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POLÍCIA MILITAR DO DISTíílTO '
FEDERAL ' j

REGULAMENTO DE TJNIPOKAÍES ]

CAPÍTULO I ' j

Normas Gerais
CAPITULO A

Finalidades e princípios Básicas
Art. 1? O presente Regulamento

tem por fim regular a confecção e o
uso dos uniformes da Polícia Militar
do Distrito Federal.
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Art. 29. O uso individual das lu-
1 fras obedecerá às normas seguintes;
j, a) é obrigatório:
t; I) nos uniformes 1.1. 1.2 e 1.3;

II) em todos os uniformes, quando
O oficial estiver armado de espada;

b) é facultativo nos uniformes 2,1
* 3.1;-

o nos demais uniformes, só será
t mediants ordem;

d> o oficial ou aspirante a oficial
armado de espada deverá trazer as
luvas calçadas em ambas as mãos;

e) o militar desarmado ae espada
trará as duas luvas calçadas ou am-
bas descalças e seguras na mão es-
querda, com as pontos dos dedos v ol-
tadas para trás;

/) os alunos da EFO.- quando a
paleio e armados de espadim, são
dispensados de trazer, obrigatoriamen-
te, as luvas calçadas;

g* as luvas serão descalçadas sem-
pre que o militar retirar a cobertura
e a acompanharão, se esta tiver que
ser guardada;

h) o oficial ou aspirante a oficiai
armado de espada não descalçará as
luvas para o cumprimento com aperto
de mão.

Art. 3?. O uso das luvas por parte
tie tropa será feito mediante ordem.

Art. 31. Os alamares são usados:
a.) pelos oficiais exercendo as fun-

ções de Chefe do Estado-Maior, chefe
e Oficiais do Gabinete do Comando-
Geral, Chefe e- Oficiais da Casa Mi-
litar do Prefeito do Distrito Federal
e pelos Ajudantes de Ordem;

b) pelos oficiais colocados, mesmo
temporariamente, à disposição de au-
toridades militares, eclesiásticas ou ci-
vis, como seu Ajudante de Ordem ou
Assistente Militar;

c) 'O uso dos alamares é obrigató*
rio quando o oficial esa'ver e:.i servi-
ço, acompanhando a au.ondua?, ou a
representandv;

d) fora das circunstâncias da le-
tra "c", os alamares não podem ser
usados;

e) se for usado qualquer agasalho
os alamares serão colocados sobre o
mesmo.

Art. 32. Os distintivos de cursos
serão usados obedecendo ao seguinte;

a) os distintivos de cursos da Cor-
poração são de uso obrigatório e de-
vem ser usados como previsto no Ti-
tulo IV deste Regulamento;
.b) os distintivos de cursos feitos

em escolas militares de outras Corpo-
raçfrss, ou de outros países são de uso
permitido desde que o curso seja aver-
bado' nos assentamentos do interes-
sado, de ofício ou a requerimento, e
o seu uso será feito como na Corpo-
ração ou país de origem, respeitadas as
normas deste Regulamento;

c) só poderão ser usados distinti-
vos de cursos nos uniformes 2.1, 3.1,
El.l e E2.1;

d) não poderão ser usados mais de
três distintivos de curso ao mesmo
tempo;

e) o distintivo de curso feito como
praça não poderá ser usado pelo mi-
litar promovido a oficial, a não ser
Çue esse curso exista também, com o
piesmo currículo, para oficiais.

Art. 33. O uso das condecorações
f barretas seguirá as normas que vi-
gorarem para as Forças Armadas, ob-
eervando-se mais o seguinte:

o) as condecorações serão usadas
obrigatoriamente no uniforme 1.1 e,
quando for determinado, nos unifor-
mes 1.2, 1.3, 2.1, 3.1, El.l e E2-1;

b) as barretas recobertas de fita
seráo usadas obrigatoriamente, quan-
do for determinado, nos uniformes
1.2, 1.3, 2.1, 3.1 e El.l; quando não
houver determinação, poderão ser usa-
das facultativamente, nestes mesmos
uniformes;

e) os passadores metálicos que
acompanham as medalhas só serão
usados quando estas o forem;

d) as condecorações e barreias só
poderão ser usadas depois do seu re-
èebimento em solenidade regulamen»

tar, ou depois de averbada a conces-
são nos assentamentos do militar.

Art. 34. O militar da PMDP quan-
do de serviço tiver que usar japona,
deverá trazer o
esse egasalho.

TÍTULO II

Cíassc/Jcaçízo

CAPÍTULO Í

Classificação dos Uniformes
Art. 35. Os uniformes para os ofi-

j ciais e aspirantes a oficial serão os
'seguintes:

para subtenente e Sargentos serão os

Os uniformes para os alu-
nos da EFO serão os seguintes;

1.2 — Branco rigor
1.3 — Cinza rigor
2.1 — Branco e cinza.
3.1 — Cinza
3.2 — Cinza sím túnica
4.1 — Instrução
4.3 — Campanha

.1.1 — Azul de gala
1.2 — Branco i
1.3 — Cin:.a rigor
2.1 — Branco e cinza
3.1 — Cinza
3 :2 — Cinza sem túnica
4.1 — Instrução
4.2 — Serviço de choque
4.3 — Campanha
Art. 38.

seguintes;
E 1.1 — Desfiles (jaqueta branca)
E 2.1 — Motociclismo (jaqueta

equipamento sobre j branca)
E 2.2 — Motociclismo (serviço)
E 3.1 — Patrulha especial
E 4.1— Esporte (esgrima)
E 4.2 — Esporte (ataque e defesa)
E 4.3 — Esporte (natação)
E 4.4 — Esporte (fute&ol de cam-

po)
E 4.5 — Esporte (jogos de qua-

dra)
E 5.1 — Esporte (jogo.sçiPõS-
E 5.1 — Ginástica (demonstração)
E 5.2 — Ginástica (sxe.vcíci:>)
E 5.3 -r Ginástica unsírução)
E 6.1 — Enfermagem
E 6.2 — Enfermagem na tropa
E 6.3 — Laboratorista
E 7. l — Uso interno
E 8.1 — Serviço industrial
E 9.1 — Serviço de sopa
E 9.2 — Serviço de cozinha e pa-

daria

Os uniformes para os
e Sargentos serão os se-

Art. 37.
Subtenentes
guintes;

1.2 — Branco rigor
1.3 — Cinza rigor
2.1 — Branco e cinza
3.1.— Cinza
3.2 — Cinza sem túnica
4.1 — Instrução
4.2 — Serviço de choque
4.3 '— Campanha
Art. 38. Os uniformas paru os Ca-

bos e Soldados serão os seguintes;
2.1 — Branco e cinza
3.1 — Cinza
3.2 — Cinzj sem túnica
4.1 — Instrução
4.2 — Serviço.de choque
4.3 — Campanha

CAPÍTULO II

Classificação dos Uniformes Especiais
Art. 39. O-; uniformes especiais

para Oficiais e Aspirantes a Oficial
serão os seguintes:

E l.-l — Desfiles (jaqueta branca)
E 2.1 — Motociclismo (jaqueta bran-

ca)
E 2.2 — Motociclismo (serviço)
E 3.1 — Patrulha especial
E 4.1 — Esporte (esgrima)
E 4.2— Esporte (ataque e defesa)
E 4.3 — Esporte (natação.)
E 4.4 — Esporte (futsbol de cam-

po)
E 4.5 — Esporte (jogos de quadva)
E 5.1 — Ginástica (demonstração)
E 5.2 — Gináscica (exercício)
E 5.3 — Gináscica í Instrução)
E 6.1 — Serviço médico
E 6.2 — Serviço cirúrgico
E 6.3 — Serviço tie saúde na tropa
E 7.1 — Uso intaiTiO
E 8.1 — serviço industrial
Art. 40. Os uniformes especiais

para os alunos da EFO serão os se-
guintes:

E 1.2 — Desfiles (jaqueta branca)
E 4.1 — Esporte (esgrima)
E 4.2 — Esporte (ataque e defesa)
E 4.3 — Esporte (natação)
E 4,4 — Esporte futebol de cam-

po)
E '.4.5 — Esporte (jogos de Qua-

dra)
E 5.1 — Ginástica (demonstração)
E 5.2 — Ginástica (exercício)
E 7.1 — Uso interno
Art. 41. Os uniformes especiais

Art. 42. Os uniformes especiais
para Cabos e Soldados serão os se-
guintes:

E 1.1 — Dssfiles (jaqueta branca)
E 2.1 — Motociclismo (jaq'iHa

branca)
E 2.2 — Motociclismo (serviço)
E 3.1 — Patrulha especial
E 4.1 — Esporte (esgrima)
E 4.2 — Esporte (ataque e defesa)
E 4.3 — Esporte (natação)
E 4.4 — Esporte (futebol de cam-

po)
E 4.5 — Esporte (Jogos de quadra)
E 5.1 — Ginástica (demonstração)
E 5.2 — Ginástica (exercuu-ji
E 6.1 — Enfermagem
E 6.2 — Enfermagem na tropa
E 7.1 — Uso interno
E 8.1 — Ssrviço industrial e inchi-

na •
E 9. l — Serviço de copa
E 9.2 — Serviço de cozinha e pa-

daria
E 9.3 — Serviço de raaciio

CAPÍTULO ui
Classificação dos Unifonr.es do

Pessoal civil

Art. 43. Os uniformes do pesscal
civil em serviço na Corporação ^eiáo
os seguintes:

C 3.1 — Serviço burocrático mas-
culino

C 3.2 — Serviço burocrático femi-
nino

C 6.1 —- Serviço médico civil
C 6.2 — Serviço cirúrgico civil
C 6.3 — Serviço civil de saúde na

tropa
C 7.1 — Enfermagem feminina
C 7.2 — Enfermagem feminina

operatória
C 7.3 — Enfermagem feminina au-

xiliar
C 7.4 — Servente feminina
C 7.5 •*• Serviço feminino de copa

CAPÍTULO TV
Classificação das Feçay ,

Complementaras
Art. 44. As psças complementait-s

dos uniformes serão as seguintes: •
a) Agasalhos
I — para oficiais e alunos da EFO
Pelerine — PL 001
Capa impermeável — CPOC1
Japona — JP 001
Agasalho para esportes — AG 001
II — para Subtenentes, Sargentos,.

Cabos e Soldados
Capa impermeável — CP 001
Japona — JP 001
Agasalho para esportes — AG 001
b) Alamares:
Alamar dourado — AL 001
Alamar azul — AL 002
c) Apitos:
Apito de uso geral — AP 001
Apito para trânsito — AP 002
d) Braçadeiras:
Braçadeira de patrulhamento —

BC 001 {
Braçadeira de trânsito — BC 002
Braçadeira de patrulha especial —

! BC 003
Braçadeira de intérprete — BC 004
Braçadeira de Crua Vermelha —

BC 005
Braçadeira esportiva -^ BC! 006
e) Condecorações;
Faixas e placas
Colares
Medalhas
Passadsres
Barretas
/) Corrente de apito — CR 001
g) Espada — ES 001
h) Espadim — EP 001
á) Fiadores:
Fiador dourado para espada —

FI 001
Fiador preto para espada — FI 002
Fiador para revólver — FI 003
?') Galochas — GL 001
/) Guias:
de gorgurão azul para espada —

GU 001
preta, para espada — GU 002
branca, para espada — GU 003
de lona verde, para espada —

GU 004
de gorgurão azul, para espadim —

GU 005
m) luvas:
luva branca, de pelica — LV 001
luva preta, de pelica — LV 002
luva branca, de algodão — LV 003
luva branca, com canhão — LV C04
luva preta, com canhão — LV 005
luva para esgrima — LV C06
n) Pregador de gravata — PG 001
o) Sobre capa impermeável para

boné — SB 001
p) Abotoaduras — AB 001

CAPÍTULO v
ClassUicação das Peças Acessórias
Art. 45. As peças acessórias d(s

uniformes serão as segai-
o) Emblemas:
Emblemas para boné df oficiais —

j EB 001
Emblemas para boné de praças —

EB 002
b), insígnias:

rarnias de posto, para ofi-

a (únicas, laquetas e Japo-

para Comandante Geral —

para Coronsl — IS 002 •
para Tenense Coronel —

para Major — IS" 004
para Capitão — IS OC5
para l? Teneu;e — Is 006
para 29 Tenente — IS 007
para Aspirante a Oficial

I — I-.i
ciais:

1 — F- i .
nas:

Insígnia
IS 001

Insígnia
Insígnia

IS 003
Insígnia

. Insígnia
Insígnia
Insígnia
Insígnia

—>IS. 008
2 — Para pelerine, <mpa impermeá-

vel, camisas e gorro:
insígnia para Comandante Geral —

IS 101
Insígnia para Coronel — IS 102
Insígnia para Tenente Coronel —

IS 103
Insígnia para Major — 13 104
Insígnia para Capitão — is 105
Insígnia para l? Tenente — is 106
Insgnia para 2° Tenente — is 107
Insígnia para Aspirante a Oficial

— IS 108
3 — Para capacetes:
Insígnia para comandante Geral —

IS 201
Insígnia para Coronel — IS 202
Insígnia para Tenente Coronel —

IS 203
Insígnia para Major —.Is 204
Insígnia para Capitão — IS 205
Insígnia para l' Tenente — IS 20<?
Insígnia para 2' Tenente — IS 207
Insígnia para Aspirante a Oficial —

IS 208
4 — Para vestias:
*Insígnia para Major — IS 304

Insígnia para Capitão — IS 305
Insígnia para l« Tenente — IS 306
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Insígnia para 2° Tenente — Is 307
Insiínia para Aspirante a Oficial —

IS 308
II — Insígnia de ano, para aluno da
EFO:

1 -- Para túnicas, jaquetas e ja-
ponas:

Insígnia para aluno do 3? ano —
IS 4(M

Insígnia para aluno do 2? ano —
IS 402

Insígnia para aluno do l? ano —
IS 403

2 — Para pelerine, capa impermeá-
vel, camisas e gorro:

insignia para a:uno do 3? ano —
IS 501

.•ria paca aluno do 29 ano.—
IS :

Insígnia para aluno do l? ano —
IS 503

III — Insignia de graduação para
Subtenentes:

'l — Para túnicas, jaquetas e ja-
ponas — IS 601

'í — Para capa impermeável, cami-
s«s e gorros — IS 602'

„ —. Perra capacete — Is 603
4 — Para vestias — IS 604
IV - - Insígnia de graduação para

ntos e Cabos:
' . r i f o a ? e jaquetas:

Insígnia para l* Sargento — IS 701
•.a i. a i a k* bargenio — iS 702

Insígnia para 3? Sargento — IS 703
Insígnia para Cabo — IS 704
2 — Para capa impermeável, japo-

na e camisa de brim:
Insígnia para l? sargento — IS 711
Insígnia para 2? Sargento — IS 712
Insígnia para 3' Sargento — IS 713
Insígnia, para Cabo — IS 714
3 — Para camisa, dólman branco e

jaqueta de cozinha:
Insígnia para l? Sargento — IS 721
Insígnia para -2? Sargento — IS 722
Insígnia para 3? Sargento — IS 723
Insígnia para Cabo .— IS 724
4 — Para capacetes:'
Insígnia para 1° Sargento — IS 731
Insí'>-rr'a cava ?f fiargen'o — IS 73"
Insígnia para 3° Sargento — IS 753
Ins.i o — is 734
5 — Para goivo.;:
Insígnia para l9 Sargento — IS 741
Insígnia para 2? Sargento — IS 742
Insignia para 3? Sargento — IS 743
Insígnia, para Cabo — IS 744
6 — Para. vestias de enfermeiro:
Insígnia para l9 Sargento — IS 75!
Insígnia para 2? sargento — IS lôi'
Insgnia para 3? Sargento — IS 75i
Insígnia para Cabo — IS 754
c) Distintivos:
I — Distintivo de romaridan

,'al para túnicas e jaquetas — D3
001

jí '— Distintivo de Quadro para
Oficiais:

1 — Para túnicas e jaquetas:
Oficiais Combatentes — DS 101
Oficiais Médicos — DS 102
Oficiais Dentistas — DS 103
Oficiais Farmacêuticos — DS 104
Oficiais Músicos — DS 105 .
Oficiais Capelães — DS 106
Oficiais de Administração — Ds 107
Oficiais Especialistas — DS 108
2 — Para vestias:
Oficiais Médicos — DS 202
Oficiais Dentistas — DS 203
Oficiais Farmacêuticos — DS 204
III — Distintivo tie Organização

Militar para braçadeiras e capace-
tes:

Para Subtenente Combatente — DS
501

Para Subtenente Músico — DS 502
Para Subtenente Enfermeiro — DS

503
VI — Distintivo de Quadro e Es-

pecialidade para Sargentos Cabos e
Soldados:

1 — Distintivo de Quadro de Tropa:
para túnicas e jaquetas — DS 601
para capa impermeável, japona e

camisa — DS 602
para camisa, dólman branco e ja-

queta de cozinha — DS 603
2 — 'Distintivos de Músicos:
para túnicas e jaquetas — DS 611
para capa impermeável, jaqueta e

camisa — DS 612
3 — Distintivos de enfermeiros:
para túnica e jaqueta — DS 621
para capa impermeável, jaqueta e

camisa — DS 622
j para vestias cie enfermeiro — DS
io23

4 — Distintivos de corneteíros:
para túnica e jaqueta — DS 631
para capa impermeável, japona e

camisa — DS 632
5 — Distintivo Geral para especia-

lidades:
para túnicas e jaquetas — DS 641
para capa impermeável, japona e

camisa — DS 642
para dólman branco e jaqueta de

cozinha — DS 643
VII — Distintivo 'de Curso de Aper-

feiçoamento de Oficiais — DS 701
VIII — Distintivo de Curso de

Aperfeiçoamento de Sargentos — DS
801

IX — Distintivo do Distrito Federai
- DS 901

X — Distintivo Nacional — DS
.102

XI — Distintivo ãe Identificação
pessoal — DS 903

XII — Distintivo de anos de ser-
viço — DS 904

XIII — Distintivo de Cursos de Pa-
Irulhamento — DS 905

d) Botões com símbolo:
Botões dourados rnétóos — BT 001
Botões dourados pequenos — BT

002-
Botões pretos grandes — BT 003
Botões pretos médios — BT 004
Botões pretos pequenos .— BT 005

CAPÍTULO vi
Classijicdção das Pecas Especiais
Art! 46. As peças especiais uti-

Isiadas na Corporação a que devem
,'ianter uniformidade, são as seguín-

] EP — 3 cinturão, suspensório e por- i
!ta-sabre

III — Equipamento de lona:
l — Para oficiais e aspirantes a

oficial
EL l — cinturão e coldre
EL 2 — cinturão e guia para es-

pada
EL 3 — cinturão, coldre, cartuchei-

ras, bornal e cantil ,
EL 4 — equipamento de campanha

.2 — Para praças:
EL l — cinturão e porta-cassetete
EL 2 — cinturão e porta-sabre
EL 3 — cinturão, cartucheiras, por- eins-ã"'

Cinto &s lona preta
Meias pretas
Sapatos pretos

4.1 — Instrução
Calça de gabarc.ne de algodão . i : . i?»
Gorro com paia de gabardine ds

algodão cinza
Camisa de gabardine de alscããi

cinza
Cinto de lona preta
Equipamento preto eu de lona
Meias' pretas
Coturnos preíos

4.2 — Serviço de choque
Calça de gabardine ce alg:J.cí>

ta-sabre, bornal e c.
EL 4 — equipamento de campanha
b> Roupa de cama:
Cobertor
Cole.
Lençol
Froni.a
c) Kcr.pa hospitalar:
Pijama pá: a oficial e aspirar. :e a

oficial
Pijama para prara
Chinelo
Roupão para. cficíal e aspirante a

c'e f M"1 a (aço)
Camisa de gabardine de a 1 >

cinza
Cinto de lona preta
Equipamento preto
Malas pretas
Coturnos r---os

4.3 — C^Ai-anna
Cr.";a de gale..ílinc de algoclc.o c'.'i-

2a
Capacsíe de fibra (aço>
Camisa tia gabardine de a!..

oficial
Casaco para médicos e enfermeiros
Casaco para enfermeiros e servente
Casaco para praça enferma
tí) Peças diversas:
Roupão para aluno da EFO
Pijama para aluno da EFO
Chinelo paia aluno da EFO
TcaJlia 63 banho para u; o geral
Toaiha de rosto para uso geral
Camiseta
Cueca

TITULO III

Repartições do QG — DS 301
Repartições de Intendência — DS

302
Repartições de Saúde — DS 303
órgãos de Ensino e Instrução —

DS 304
l? Batalhão de Polícia Militar —

DS Sf,5
2? Batalhão de Polícia Militar —

DS ,
Outros criados peio Coma;:

Geral da Corporação, de acordo com
w artigo 78.

W — D: íintivo para praça refor-
mada — D3 401

V — Distintivo de Quadro e Espe-
cialidade para Subtenentes:

<z) Equipamento:
I -*- Equipamento branco:
I — Para oficiais e aspirantes a

jficial
EB l — cinturão e coldre
E3 2 — cinturão^ suspensório e

coldre
EB 3 — cinturão, suspensório e

,guia para espada:
2 — Para praças:

EB l — cinturão, coldre e porta-
cassetete

EB 2 — cinturão, suspensório, col-
dre e porta-cassetete

EB 3 — cinturão, suspensório e
porta-sabre

II — Equipamento preto:
1 — Para oficiais e aspirantes a

oficial
EP l — cinturão e coldre
EP 2 — cinturão, suspensório e col-

dre
EP 3 — cinturão, suspensório e

guia para espada
2 — Para praças:
EP l — cinturão, coldre e porta-

assetete
EP 2 — cinturão, suspensório, col-

<ire e porta-cassetete

Composição
CAPÍTULO l

composição aos Uniformes
Art. . 4 7 . A composição dos uni-

fuíin,,s tios oficiais e aspirantes a1 é a seguinte:
1.1 — Arai de gala

Tíin.ca &A.IÍ íerreie
Calça pré a ce ngjr
Boné azul ferrete
Pia;,
CHI;o azul marinrjo
Luvas pretas as pelica
Colarinho 0:anco simples
Meias pretas
Sapatos pretos

1.2 — Branco rigor
Túnica branca
Calça preta de rigor
Boné cinza
Lmas brancas de pelica
Camisa branca de :
Gravava preta horizontal
Meias pretas
Sapatos -pretos

1.3 — Cinza rigor
Tún.ca cinza
Calça preta de rigor
Boné cinza
Luvas preta de pelica
Camisa branca cie rigor
Gravata preta horizontal
Meias pretas
Sapatos pretos

2.1 — Branco e cinza
Túnica branca
Calça cinza
Boné cinza
Luvas brancas de pelica
Camisa branca
Gravata preta vertical
Sapatos pretos

3.1 — Cinza
Túnica cinza
Calç/a cinza
Boné cinza
Luvas pretas de pelica
Camisa cinza
Gravata preta vertical '
Cinto de lona preta

• Meias pretas
Sapatos pre;os

3.2 — í. ,:3
Calça cima
Boné ou gorro com pala
Camisa cinza
Gravata preta vsrtlcr'

Cinío 62 lona pvãta
Equipamento de lona
Meias p-
CCviirnJS pretos
Obs.: O boné terá pala de ;

ijEiro couro eu fibra pré.a, L
â ouro ou metal estampado sobre r a~
no preto, para Oficiais Supe

Art. 48. A composição dos i-.ni-
ío.raís cios alunos da EFQ strá O
segu:; n ts:

1.2 — Branco rigor
Túnica t rnca
Calça prr'.a de rigor
B-..ne c'.n:.a
Luvas brancas de pelica
Camisa branca de rigor
Gravata preta horizontal
Me:as pr-
Sapatos pretos

1.3 _ Cinza rigor
Túnica cinza ^
Calça preta úe rigor
Bons cinza
Luvas pretas de pelica
Camisa branca de rigor
Gravata preta horizontal
Meias pretas :
Sapatos pre:os

2.1 — Branco e cinza
Túnica branca
Calça cinza
Uoné cinza
Luvas brancas de pelica
Camisa branca
Gravata preta vertical
Meias pretas
Sapatos pretos

3.1 — Cinza
Túnica cinza
Calça cin:-a
Boné cinza
Luvas pretas de pelica
Camisa cinza
Gravata preta vertical
Cinto de lona preta
Meias pretas
Sapatos pretos

3.2 — Cinza sem túnica
Cal>-a cinza.
Boné ou gorro sem pala cinza
Camisa cinza
Gravata preta vertical
Cinto de lona preta
Meias pretas
Sapatos pretos

4.1 — Instrução
Calça de gabardine de algodão

cinza
Gorro com pala de gabardine de

algodão cinza
Camisa de gabardine de algodão

cinza
Cinto de lona preta
Equipamento preto ou de lona
Meias pretas .
Coturnos pretos

4.2 — Campanha
Calça de gabardine de algodão

cinza
Capacete de fibra (açol
Camisa de gabardine <Je algodão

«ioga
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Cinto de lona preta
Equipamento de Jon&
Meias pretas
Coturnos pretos
Art. 49, A composição <íoe uni-

formes dos Subternivífi e 'Sardentos
será a seguinte:

1.2 —. Branco rigor
Túnica branca
Calça prête de rigor
Boné cima
Luvas bra-ncas -de pel:c&
Camisa de rigor
Gravata preta horíaiata!
Meias pretas
Sapatos pretos

l.S — Cinza .
Túnica cinza
C&v . -.Is rigor
Eon ã cinza
Luvas [ji-ív.ft: ric p
Camisa branca ds rigor
Gravata preta h&riiiont.«.I
Meias p;
Sapatos pioí.os

2.2 — Branco e cinza
Túnica branca
Caiça OÍH
Boné clnz«
Luvas brancas de pi
Camisa branca
Gravata preta vertical

pretas
Sapatos j -

â.!. - - '..
Túnica- :.
Calça c!r,-,:a.
Boné c'!

. LJV.".- pretas de i.".'w.
Camisa > . :
Grav.ú • ;'. '' '.: '. líea]
Cinto ti
Meias prto/;
Sapa!d p

3.2 — Cinza sem túnica
Calça cr
Boné ou .gorro SS/A IA Ia
Camisa (:;«-a-
Gravata p,vf.:<, vwtieal
Cinto de lona preta
Metas pretas
Sapatos pretos _

4.1 — Imr-r..
Ca Iça de gabardine de

Sapatos pretos
3.2 — Cinza sem feflnica

Calça cinza
Boné ou gorro sem pala ciassa
Camisa cinza
Gravata preta vertical
Cinto de lona preta
Meias pretas
Sapatos pretos

4. l — Instrução
Calça de gabardine de algodão cin-

za.
Gorro cem pala r) c- ítabardine tíe al-

godão cinfa.
Camisa de . gabardine de a

cin^a.
Cinto de lona preta
Equipamento preto ou de lona
Meias pretas
Coturnos pretos.

4.2 — Serviço de Choque
Calça de gabardine de algodão cin-

za.
Capacete defibra (aço)
Camira clc sabardine áe aigoctã-o

cinza.
Cinto de lona prevê
Equipamento preto
Meias pretas
Coturnos pratos

4.3 — Campanha :
Calça de gabardine de a)go<3Ão cSn- '

za.
Capacete da fibra <a.ço)
C?.v.-;vá c!" .-.a-^.-jrchne de

' Ciiv;. • ona preta
Fr,", • :if. lona
Ma:a« pretas
Coturnos prr;,..'

QUÚBODO.
E 4.3 (.natação)

Calção preto, de
E 4.4 — Esporte Uuteb»! -is

po).
=c-ta de futebol

Calção de futebol
Meias de futebol
Chuteiras

S 4.5 — Esporte f jogos úe cjiia-
dra)

Camisa sem gola para esporte
Calção para futebol
Meias de esporte 3/4
Ténis branco coin amortecedor

E 5.1 — Ginástica dftw"

Camiseta com distintivo
Calça branca co:n iriso preto
Cinto preto de lona
Meias brancas
Ténis branco

E 5.2 —- Ginásti. .'!o).
Camiseta
Calção preto com friso verineino
Meias brancas soquere
Ténis branco

E 5.3 — Ginástica (\:i-
Camiseta com iri>» vermelho
Calção preto com frisa ver:-..
Mói PS brftiK-í.s r-ocui'-t.t;
Ténis br;.

S fi.l • - • Serviço Médico
Vestis

OI'.ITO branca

Gorro com pala c. ,;it -de
algodão círiza

Camisa de gabardine de t-:
einza

Cinto de lona pvsós
Equipamento p??.,--, tu1' t'c- k>ua l
Meias pretas
Coturnos pretos

4.2 — Servio-: rV -r-'que
Calça de gabardine de algodão

(Sinna
Capacete de íib-.'i
Camisa- át gaba:\V.ne <le ?-

cinza
Cinto de lona p."
Equipamento preto
Meias pretas
Coturno* pretos

4.3 — Campanha
Calça de gabarei?-» de algodão

einzâ
Capacete de fibra (aço)
Camisa de gabardine d« algodão

cinza
CintD de lona. preta
Equipamento de lona
Meias pretas
Coturnos pretos
Art. 50. A composição dos uni-

íormes dos Cabos e Soldados será a
«eguinte:

2.2 — Branco e ciitta
Túnica branca
Calça cinza
Boné cinza
Camisa branca
Gravata preta vertical
Meias pretas
Sapatos pretos

3.1 — Ctaza
Túnica cinza
Calça cinza
Boné cinza
Camisa cinza
Gravata preta vertical
Cinto de lonapretfc

^ **" A

Composição d* uniformei.

Art. 51. A composição dos unifor-
mes especiais para oficiais e. aspi-
rantfs ,\ v r i v i f i ! terá o seguinte:

E. l . ' . — Dfsiiles 'jaqueta,
ca; .

Jaruata Orar.t:?,
Caíra cinza
Capacete de t! i
Luvas bra tn canhão
Ca--- • •• , :;ca
Gravata prf.iy venica,]
Cint;> de lona pri t) :-'. •.•.••..amen-

ta pri"''1.
Meias pi.
Cotvit' . . p .''.-.-: ecm cadarços bran-

COF.
F. j • '.-.o '.jaqueta

branca i .
Janueta branca
Caíra ciir:a
Caw-Oíf ;;:: U'o;-
IAIVCI p-c:r,fi oí.vni cp;-.hâí>
C;v^-'': - I - .
Gr;' • 8 vertical
Cinto ?-.'• • •• : - 'C- f .n
ICnivof.ni^ito ;
Meias píêf
Coturnos pretos CC-K: ;•>\~siy.••-.

cos.
E 2.? — Motocicii- s.-o) .

Calr.a cinfa
Boné ciniT
Can:
Grn-'. ' ' .-
Cinto rte . lona preta
Er;1- bn ••••'••
M?;as v)tõt9.^
Cotumos pretos

E R . i -*• Patrulha

Bonp ci:
Oamis:i C ' ; i a
Gr;r
Cinto de lona p
Equipamento branco
Meias pretas
Coturnos pré;w coo • •: . ' íwen-

cos.
E 4.1 — Espon

Janueta para esarima
Calca para esgrima
Máscara para esgrima .

. Luvas cara esgrima
Meias brancas soquetf
Ténis branco

E 4.2 — EsporU

?;ar
= •-:. : Si vii o • ; : ' J ;:co

ro dn operador
':;;a.r

•Aor
Avental de cperador

6anatos brancos tipo hospitalar
~. ? .2 — Se.vvino de .-aúrit i;a tro-

V '^íiã
• í:. c . ;.".-:!'' G i-->.}-

Gôrro : ' ; 'n ,o
>!íií1.? p".-

'í? 7.1 — U•.•:-, '.ivsmo

• ÍMa.
, :-i de aa-bardine Je al-

• , - ir>?i>.
€;>.}-& t1 e . ' ' •diw d • - ao cinza

.
MM:: :
, . , . . . , . .

.
dlna de -

• . • • iv . j inc r;f
' o i*fiiía.

ne de al^odac cin-
za.

C;:\ i 'a
Mefas prl

•
;;3s Uiiifor-

• : ; > FPl)

E 1.2 - :í-í^ f.laiju?^. tjran-

Ja?.usta branca fia EFO
Calca cinza

cinxa
. ? V-DCÍiO

• i f : > j iria p

irão 'i-;!

'

E 4.1 — Esporte (?sgr;ma)
Jan-;.' • ira esgrima
Calça ca:.!

• n '
Luvas par.i ( --yriir?
Me:..-:, brancas faquete

i uranco
E 4.2 Ks-pií; 'f ' ivi ici ' . ie e dtíesa)

Quimono
E 4.3 — Esporte (natação)

Ca!ção de nylon, preto
E 4.4 — Esporte (futebol de

canípoi
Camiseta cie fu'ebol

sie íuteboi

Meias de íuteboi
Chuteirw

E 4.5 — Esportes (jogos ae qua-
dra)

Camisa sem gola para espt.';
Calção para futebol ou basquete
Meias cte esporte 3/4
Ténis branco com amortecedor

E 5.1 — Ginástica (demonstra-
cão)

Ofirmseta con\ distintivo
Calça branca
Cinto preto de lona
Meias brancas
Ténis branco

E 5.2 — Ginástica (exercido}
Camiseta
Calção preto, com friso branco
Meias brancas soquete
Ténis branco

E 7.1 — Uso interno
Camisa de gabardine de algodão

cinza
'.;<,rro com pala ás ^ÍK-.'---Í>:>^ de

algodão cinza
Cinto preto <Je lona
Meias pretas
Sapatos pretos
Art. 53. A composição dos uni*

fóruns especiais para os fívoíf^íites
e Sar&Kncos será a sesuinte:

E l l — Dasíiles 'jaqueift branca);
Jaqueta branca
C;v.ç;i cinza

lê ceífiie
: uvas prècas com • n
Camisa branca
Gravata prét-a vertical
i ' ato tíí Jona prtr:>
K;n.:;.. • preto

•
Geturiios p^-fos com tadarços bran-

cas
E 2.1 — Jíotoc:cii3fuo

;;nca
^ cln.íii Cãpacste

tíe motcc:cli:-m:»
Luvaa pretas cem c--.:ihão
'

tical
: ::.'é!:íi

Equipamento preto,
^/I^'os pvétas
Coturrioa p^-tos com c?.<'

.'0-.
E '-.•: - M ;u'i:.oi!:-"-- •

Calça ein •
Boná Cinza

•
O svá : pré \ veruètj

• ris iona pi sita
r.avrhío 1 . .

.
. • , , . : pré

;•; 3.1 - P.-,;r'.ilh-3 Esp?cial

• '.'in.'.a
.,.:a cinza

;»-êta vertical
C-nío de IOTÍS preta

:. 'n'o branco
as pi ' f tc. i

•
- . ;r.r- ima)

nara es<í'":;:;
. para esgrima

. . . . . rima

onco
.1 — Esporíi? (.ataque e Jefsso)

..nono i
•: .t.3 -- Esporte m ta

de nylon
E 4.4 — Esporte ifutel:;."

po)
Ca nisetà de fiucbal
Call ia cl3 íuteboi

,. futebol
, eiras

E 4.5 — Esporte <jogos ftf

bran-

Camisa sem sola para r-spotte
•••nebol ou basquete

Meias ds esporte 3/4
Ténis branco com amortec

E 5.1 - Ginástica i demonstra-
ção)

Ca«r»iMta c«n distintivo
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Calça branca
, Cinto preto de lona
Meias brancas
Ténis branco ^

E 5.2 — Ginástica (exercício);
Camiseta
Calção preto com iriso azv
Meias brancas soquete
Ténis branco

E 5.3 — Ginástica (instrução)
Camiseta com friso azul
Calção preto com friso azul
Meias brancas soquete
Ténis branco

E 6.1 — Enfermagem
Vestia
Calça branca tipo hospitalar
Gorro branco
Msias brancas
Sanatos brancos tipo hospitalar

E 6.2 — Enfermagem na tropa
Vo:
Calca fie gabardine de algodão

Gorro branco
Meias pretas
San&tos brancos tipo hospitalar

.E 6.2 — Enfermagem na tropa
Vesiia
Calça branca tipo hospitalar
Calça de gabardine de algodão

Cinza
Gorro branco
Meias pretas
(Sapatos pretos

E 7.1 — Uso interno
Camisa de gabardine de algodão

cinza
Gorro com pala de gabardine de

ai -JÍÂ?.O cinza
Calça de gabardine de algodão

cinto de lona preta
Meias pretas
Sanatos pretos

'•; 8.1 — Serviço industrial
Camisa de gabardine de algodão

Cinza
i> com pala de gabardine de

alr.oàão cinza
Calça de gabardine de algodão

Cinto preto de lona
Meias pretas
Sapatos pretos

;«; 9.1 — Serviço de copa
Dcmian branco de Wim
Calça cinza
Meias pi
Saiatos pretos

E 9.2 — Serviço de cozinha e
ária

Jaqueta branca de brim, para co-
Einha

:i dê gabardine de algodão

Gorro de cozinheiro
Avental de cozinheiro
Meias pretas
Sapatos pretos

*Art. 54. A composição dos uni-
formes especiais para Cabos e Sol-
dados será a seguinte:

K 1.1 — Desfiles (jaqueta- branca)
Jaqueta branca fechada

-a cinza
Capacete de desfile
Luvas pretas com canhão
Cinto preto de lona
Equipamento preto
Meif.s pretas
Coturnos pretos -com cadarços

bra;
E 21.1 — Motoclclismo (jaaueta

branca
Jaqueta branca fechada
Calça cinza
Capacete de motociclismo
Luvas pretas com canhão
Cinto preto de lona
Meias pretas
Coturnos pretos com cadarços bran-

cos
E 2.2 — Motociclismo (serviço)

Calça cinza
Boné cinza
Camisa cinza
Gravata preta vertical
Cinto de lona preta.
Equipamento branco
Meias pretas
Coturnos pretos

E 3.1 — Patrulha especial
Calça cinza
Boné cinza
Camisa cinza.
Gravata preta vertica'
Cinto de lona preta
Equipamento branco
Meias pretas
Coturnos pretos com cadarços bran-

cos
E 4.1 -r- Esporte (esgrima)

Jaqueta para esgrima
Calça para esgrima
Máscara para esgrima
Luvas para esgrima
Meias brancas
Ténis branco

E 4.2 — Esporte (ataque e de-j
fesa)

Quimono
E 4.3 — Esporte (natação)

Calção preto, de nylon
E 4.4 Espon-e (futebol de

campo)
Camiseta Se futetol
Calção de futebol
Meias de futebol
Chuteiras

E 4.5 — Esporte (jogos de qua
dra)

Camisa sem gola para esporte
Calção para futebol ou basquete
Meias de esporte 3/4
Ténis branco com amortecedor

E 5.1 — Ginástica (demonstra-
ção)

Camiseta com distintivo
Calça branca
Cinto preto de lona
Meias brancas
Ténis branco

E 5.2 — Ginástica (exercício)
Camiseta
Calção preto de brim
Sapatos ténis marron

Ê 6.1 — Enfermagem
Vestia de enfermeiro
Calça branca tipo hospitalar
Gorro bra-nco
Meias brancas
Sapatos brancos tipo hospitalar

E 6.2 — Enfermagem na tropa
Vestia de enfermeiro
Calça de gabardine de algodão
nza
Gorro branco
Meias Pretas

apatos pretos
E 7.1 — Uso interno

Camisa de gabardine de algodão
nza
Gorro com pala de gabardine de
íocião cinza
Calça de gabardine de algodão
nza-
Cinto preto de lona
Meias pretas
Sapatos pretos

E 9.1 — Serviço de copa
Dólman branco de brim
Calça cinza
Meias pretas
Sapatos pretos

E 9.2 — Serviço de cozinha e pa-
daria

Jaqueta branca-' de brim para co-
nha
Calça de gabardine de algodão
nza
Cinto preto de lona
Meias pretas
Sapatos pretos

CAPÍTULO in
mposição dos Uniformes do Pessoal

Civil
Art. 55. A composição aos uni-

'ormes do pessoal civil em serviço na
Corporação será a seguinte:

C 3.1 — Serviço burocrático mas-
culino

2alça cinza chumbo
asaco cinza chumbo

tamisa branca, civil
ravata preta (
tfl preto-

Meias pretas
Sapatos pretos.

C 3.2 — Serviço burocrático fe-
minino.

Casaco cinza chumbe

Saia cinza chumbo
Blusa branca
Meias cor natural
Sapatos pretos.

C 6.1 — Serviço. méuico c'vil
Calça branca tipo hospitalar
Gorro branco_
Meias brancas .
Sapatos brancos tipo hospitalar.

C 6.2 — Serviço c ...vil
Ja^aco de cps-a-uo;- i
Calça branca tipo hospiU.-.r
Gorro de operador
Avental de operator
Mascara de operacor
Meias brancas
Sapatos brancos i'.' -y hc _ ".'alar.

C 6 3 — Serviço de saúde civil na
tropa.

Vestia civil
Calça c:nza
Gorro branco
Meias brancas
Sapatos pretos

C 7.1 — Enfermagem feminina
Vestido de enfermeiia
Touca com frisa
Rede para cabelos
Meias cor natural
Sapatos brancos de enfermeira

C 7.2 — Enfermagem -feminina
operatória.

Avental verde para enf:;rmeira
Turbante
Meias cor natural
Sapatos brancos de enfeimeira

C 7.3 — Enfermagem feminina
auxiliar.

Touca com frisos
Rede para cabeies
Meias cor natural
Sapatos brancos de enfermrra
C 7.4 — Serventes femininas
Vestido de servente
Meias brancas soquete
Saoatos pretos f e min r?=
C 7.5 - Serviço feminino copa
Vestido de servente
Avental branco
Meias brancas som-"fé
Sapatos pretos femininos

TÍTULO IV

Uso de uniformes e psças
CAPÍTULO I

V so dos uniformes
Art. 56. Os uniformes dos oficiais e

aspirantes a oficial ssrão usados como
se segue:

1.2 — Azul de gala
a) atos solene oficiais ou militares

quando for determinado eu quando
para os civis for exigido o uso de ca-
saca; e,

6) facultativamente em ates solene?
da vida particular.

1.2 — Branco rigor
a) atos oficiais ou militares quan-

do for determinado, ou quancip para
os civis se exija o uso de smc:
mer"; e,

6) facultativamente, em atos da vi-
da particular nos quais se exija dos
civis o uso de. "summer"

1.3 — Cinza rigor
a) atos oficiais ou militares, quan-

do for determinado, ou quando para
os civis se exija o uso de imocking" e

b) facultativamente, em atos d-i vi-
da particular, nos quais se exija dos
civis o uso de "smocking."

2.1 — Branco e cinza
a) aios oficiais ou militares quando

for determinado e quando para os ci-
vis se exija o traje de passeio com-
pleto; e,

b) facultativamente, em atos da vi-
da particular, nos quais se exija dos
civis o"íraje de passeio completo.

3.1 — Cinza
a) em atos oficiais ou militares

quando for determinado;
b) em apresentações e viagem;
c) no trânsito diário;
d) em serviço e formatura, quando

for determinado; e,
e) facultativamente, em atos da

vida particular, nos quais se exija dos
civis o traje de passeio completo.

32 — Cinza sem túnica
a) no serviço burocrático das Re-

partições;
b) nos serviços internos de contacto

com o público, como for determina-
do;

c) em policiamento externo e na
sua fiscalização com o equipamento
de couro preto ou branco; e,

d) no comando de tropa com igual
uniforme, com o equipamento corres-
pondente.

4.1 — Instrução
a'i em serviços internes da tropa; %,-
b> na instrução.

4.2 — Serviço de choque
a) nos serviços de choque; e,
6) nos serviços de policiamento co-

letivo -quando for determinado, pó'
não ser indicado o uniforme 3.2.

4.3 — Campanha
a) em campanha;
b) na instrução ca campanha:
c) nos serviços de policiamento de

a armado de fuzil ou mosquetão;
(í) em formaturas especiais, ̂ .-ando

determinado.
Art. 57. Os uniformes dos alunos da

EFÕ serão usados como se segue:
1.2 — Branco rigor;
1.3 — Cinza ris'or:
2.1 — Branco e cinza; e,
3.1 — Cinza, nas mesmas condições

que os oficiais.
3.2 — Cinza sem túnica.
a) nos serviços internos da Escola

com o equipamento EP-1;
b) em policiamento externo e na

sua fiscalização, com o equipamento
EP-1; e,

c) no comando de tropa com igual
uniforme, com equipamento corres-
pondente.

4.1 — Instrução.
a) na instrução de campo e terre-

no; e,
b) na instrução de ordem unida.

4.2 — Serviço de choque; e.
4-3 — Campanha, nas mesmas

condições que os oficiais.
Art. 58. Os uniformes dos Subte-

nentes e Sargentos serão usados como
seguem:

1.2 — Branco rigor;
1.3 — Cinza rigor;
2.1 — Brgnco e cinza;
3.1 — Cinza;
3.2 — Cinza sem túnica;
4.1 — Instrução;
4.2 — Serviço de choque; e.

4.3 — Campanha, nas mesmas con-
dições que os oficiais.

Art. 59. Os uniformes dos Cabos e
Soldados serão usados como'se segue:

2.1 — Branco e cinza;
3.1 — Cinza;
3.2 — Cinza sem túnica;
4.2 — Serviço de choque; e,
4.1 — Instrução;
4.3 — Campanha, nas mesmas

condições que os oficiais e sargentos.
CAPÍTULO II

Uso dos uniformes especiais
Art. 60. Os uniformes especiais dos

oficiais serão usados mediante deter-
minação, como se segue:

E 1.1 —Desfiles (jaqueta branca)
. a± em desfile e formaturas; e,
b) em policiamentos especiais.
E 2. l — Motociclismo ( j a q u e t a

branca)
a) em desfiles e formaturas; e,
b) na escolta motarizada de auto-

ridades.
E 2.2 — Motociclismo (serviço)
a) em policiamento com motocicle-

tas; e,
b) em serviço de estafeta.
E 3.1 — Patrulha especial
a) no patrulhamento e policiamento

do próprio pessoal da PMDP; e,
b) em outros policiamentos especiais

de segurança.
E 4.1 — Esporte (esgrima), na ins-

trução e nas competições de esgrima.
E 4.2 — Esporte (ataque e defesa)

na instrução e nas demonstrações de
ataque e defesa e similares.
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E 4.3 — Esporte (natação), na ins-'
trução e nas demonstrações de nata-
ção.

j, 4.4 _ Esperte (futebol de cam-
pe. , nas competições desse esporte.

j, 4.5 — Esporte (jogos de quadra)
n— competições de basquetebol, vo.
ley Ml e futebol de salão.

ii 5.1 — Ginástica (demmstração)
n_ ; uemonstrações de ginástica.

•2 — Ginástica (exercício) na
in_..açáo de ginástica, como instru-

l"u.3 — Ginástica (intrução), na
li, ... .ao de ginástica, como instrutor

i, o. i — Serviço medico, no serviço
K....co interno das organizações de
.

j_, u ,2 — Serviço cirúrgico, nos ser-
vi;; -3 de cirurgia das organizações de

ti tí.3 — Serviço de saúde na tropa:
— nos servifos médicos interno aas

o ->:ii-açoes ae tropa.
L ..l — Uso interno:
t; no serviço biuOdatieo das orga-

. ;s de tropa; e,
u» d3 lolga, no interior dessas or-

garm,3ÇÚ£S.
ji u.i _ serviço industriai;
— íw serviço interno dai organiza-

E 6.2 — Enfermagem na tropa;
E 7.1 — Uso interno;
E 8.1 — Serviço industrial e fa-

— nas mesmas condições que os
oficiais e sargentos e mais nos servi-
ços de fachina.

E 9.1 — Serviço de copa;
E 9.2 — Serviço *e cozinha e pa-

daria; e,
E 9.3 — Serviço de rancho;
— nos serviços de rancho.

CAPÍTULO III
Uso dos Uniformes do Pessoal Civil

Art. 64. Os uniformes do pessoal
civil em serviço na Corporação só se-
rão usados internamente, como se

Serviço burocrático mas-

'nUustríais.
Art. 61.—Os uniformes especiais

aiunos da EFO serão usados me-
cl-an^e determinação, como se segue:

E 1.2 — Desfile .'jaqueta branca)
a) em d -files e formaturas; e,
b) nos casos em que o& ofjcia.s te-

riam que usar o uniforme 1.1.
E 4.1 — Esporte (esgrima);
E 4.2 — Esporte (ataque e defesa);
E 4.3 — Espoits (natação);
E 4.4 — Esporte (futebol de cam-

po) ;
E 4.5 — Esporte (jogos de quadra);
E 5.1 — • Ginástica- (.demonstra-

ção) ; e,
E 5.2 — Ginástica (exercício);
— nas mesmas condições que os ofi-

ciais.
E 7.1 Uso interno
o) nas aulas e na instrução em que

não convenha o uso de uniforme 4.1
ou 4.2.

Art. 62. Os uniformes especiais
dos Subtenentes e Sargentos serão
usados mediante determinação, como
se segue:

E l.l — Desfiles (jaqueta branca);
E 2.1 — . MolG'ciclismp gaqueta

bianca);
E 2.2 — Motociclismo (serviço);
E 3.1 — Patru'Aas especiais;
E 4.1 — Es;.vj'-te (esgrima);
E 4.2 — Espume (ataque e defesa);
E 4.3 — Esporte (natação);
E 4.4 — Esporte (futebol de cam-

po) ;
. E 4.5 — Esporte (jogos de quadra);

E 5.1 — Ginástica (demonstração);
E 5.2 — Ginástica (exercício);
E 5.3 — Ginástica (instrução);
E 7.1 — Uso interno; e
E 8.1 — Serviço industrial, nas

mesmas condições que os oficiais.
E 6.1 — Enfermagem
— nos serviços de enfermagem in-

terna nas organizações de saúde.
E 6.2 — Enfermagem na tropa;
— no serviço de enfermagem inter-

m. nas organizações de tropa.
E 9.1 —"Serviço de copa
— no serviço 3e copa e.m geral.
E 9.2 — Serviço -de cozinha e pa-

daria;
— no serviço de cozinha e padaria.
Art. 63. Os uniformes especia's

dos Cabos e Soldados serão • usados
mediante determinação, como se
segue:

E 1.1 — Desfiles (jaqueía branca);
E 2.1 — Motociclismo (jaqueta

branca);
E 3.1 — Patrulha especial;
E 2.2 — Motociclismo (serviço);
E 4.1 — Esporte (esgrimai;
E 4.2 — Ef-p^rte (ataque p defesa)
E 4.3 — Esporte (natação);
E 4.4 — Esporte (futebol de cam-

po) ;
E 4.5 — Esporte C jogos de quadra)
E 5.1 — Ginástica (demonstração);
E 5.2 — Ginástica (exercício);
E 6.1 — Enfermagem;

segue:
C 3.1

culino;
C 3.2 — Serviço burocrático femi-

nino;
—nas ati vida dês burocráticas das

repavtções onde forem lotados os
func'3:iários.

C 6.1 — Serviço médico civil;
— nas mesmas condições do uni-

forme 6.1.
C 6.2 — Serviço cirúrgico civil
— nas mesmas condições do unifor-

me 6.2.
C C.3 — Serviço civil de saúde na

tropa;
— nas mesmas condições do uni-

forme 6.3.
C 7.1 — Enfermagem feminina;
— pelas enfermeiras das organiza-

ções de saúde.
C 7.2 — Enfermagem feminina ope-

rator; a;
— pelas enfermeiras das salas de

operações.
C 7.3 — Enfermagem feminina au-

xiliar;
— pelas auxiliares de enfermeiras

das organizações de saúde.
C 7.4 — Servente femininas;
— pelas serventes das organizações

de saúde.
C 7.5 — Serviço feminino de copa;
— D?las copeiras das organizações

e saúde.

CAPÍTULO IV
Uso das peças complementares

Art. 65. . As pecas complementares

to, com os uniformes 3.2, 4.2, E 1.1,
E 2.1, E 2.2 e E 3.1;

— Os apitos serão usados pendentes
às extremidades da corrente de apito;
o apito que não estiver sendo usado
no serviço ficará dentro do bolso di-
reito da camisa, jaqueta ou japona; o
apito que estiver sendo usado, fica-
rá preso a um pequeno grampo de
metal introduzido no primeiro ilhós
superior à direita da fivela do equipa-
mento.

g) Braçadeiras.
— as braçadeiras oserã usadas pelos

ofi"iais e praças no braço esquerdo,
presas ao ombro por um dispositivo
metálico, exceto as BC-005 e BC-006,
que se usarão no meio do braço; quan-
do for usada a japona, a braçadeira
deverá ficar sobre esta;

1 — Braçadeira de patrulhamento
(BC-001) — nos serviços de policia-
mento, no uniforme 3.2;

2 — Braçadeira de trânsito (BC-002)
—• nos policiamento de trânsito, nos
uniformes 3.2 e E 2.2;

3 — Braçadeira de patrulha espe-
cial (BC-003) — nos serviços de pa-
trulha especial, com os uniformes ...
E 1.1 e E 3.1;

4 — Braçadeira de intérprete (BC-
004) '— no serviço de policiamento com
os uniformes 3.2, E 1.1 e E 3.1, quan-
do for determinado;

5 — Braçadeira de Cruz Vermelha
(BC-005) — pelo pessoal de saúde, nos
uniformes em que for determinado;

6 — Braçadeiras esportivas (BC-
006) — nos uniformes em que for de-
terminado.

ft) Condecorações — o uso das con-
decorações obedecerá ao prescrito no
artigo 33.

i) Corrente de apito (CR-001) — a
corrente de apito será usada junta
mente com os apitos na forma prevista
na letra "f".

j) Espada (ES-001) — a espada se-
rá usada pelos oficiais e aspirantes a
oficiais presa no mosquetão da guia
para espada ou pendurada ao gancho

| da mesma guia, conforme as circuns-
tâncias.

7. o uso da espada obedecerá ao
prescrito no artigo 27.

1) Espadim (EI-001) — o espadim
es uniformes serão usados como se será usado pelos alunos da EFO com
egue:
a) Pelerine (PL-001)
- pelos oficiais, aspirantes a ofi-

ial e alunos da EFO, com os unifor-
nes 1.1, 1.2 e 1.3;

— pelerine quando vestida, deve es-
ar abotoada na gola e nos alamares.

t>) Capa impermeável (CP-001)
— pelos oficiais e praças em passeio

iu trânsito com os uniformes 2.1 e
5.1;

— a capa impermeável deverá ser
isada abotoada, exceto o primeiro bo
:ão da gola, que pode ser desabotoada

os uniformes. 1.2, 1.3, 2.1, 3.1 e
E 1.1, quando for determinado e na
orma prescrita em Instruções baixa-

das pelo Comando-Geral da Corpora -

c) Japona (JP-001).
pelos, oficiais e praças com os

miformes 3.1, 3.2, 4.1, 4.2, 4.3 E 2 2
E 3.1, E 7.1 e E 8.1;

- a japona poderá ser usada toda
abotoada ou ter desabotoada o pri-
neiro botão da gola, quando usada in
dividualmente;

— quando em serviço de conjunto ou
formatura, ainda que com os unifor-
mes referidos, o uso da japona e o
modo de abatoá-ía depende de ordem
para uniformidade.

d) Agasalho para esporte (AG-001)
— pelos oficiais e praças com os uni-

formes 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 5.2 e 5.3.
e) Alamares (AL-001 e AL-002)
— pelos oficiais nas funções previs-

tas no artigo 31, sendo que os ala
mares dourados (AL-001 > nos unifor
mês 1.1, 1.2, 1.3, 2.1 e 3.1 (este em
solenidade) » E 1.1; e, os alamare;
azuis (Al-002) no unilurme 3.1 (de
mais casos) .

— os alamares serão usados penden-
tes do ombro esquerdo, passados sob
ombreira.

f) Apito (AP-001 e AV-002).
os apitos serão usa-los pelos ofi

ao. \
m) Fiadores (Fl-001 FI-002 e

FI-003) — os fiadores para espada se-
•ão usados presos ao copo da mesma,
sendo que o fiador dourado (FI-001'
com os uniformes 1.1, 1.2, 1.3, 2.1
3.1 e E l.l, e o fiador preto nos de-
mais casos.

- o fiador para revólver (FI-003>
será usado sempre que for usada essa
arma, como se segue:

1 — nos uniformes E 1.1, E 2.1 e
E 2.2.

2 — no uniforme 3.2, pelo pessoal
a pé, quando for determinado.

n) Galochas (GH-001) — as galo-
chas serão usadas com os sapatos nos
dias de chuva, em trânsito, passeio ou
policiamento, com os uniformes 3.1 e
3.2 e, com os uniformes E 7.1, E 8 l
e E 9.1 "quando necessário.

O) Guias (GU-001, GU-002, GU-003
e GU-004) — as guias ^ só serão usa-
das quando for usada a espad,,. come
se segue:

l -- guia de gorgurão azul (GU
001) presa pela argola superior ao
cinto azul marinho, à esquerda, no
uniforme 1.1; e, presa ao cinto pré
to de lona nos uniformes 1.2, 1.3.
2.1 e 3.1, saindo para fora da rúni
ca por uma abertura feita sob a por-
tinhola do bolso esquerdo inferior;

- guia preta (GU-002) pelo
grampo superior a um dos ilhoses
suferiores) à esquerda do cinturão do
equipamento preto < E P - 3 > ;

3 — guia branca (GU-003 >
mesmas condições du UU-002, com c

4 — guia de lona verde (GU-003)
mesmas condições da GU-002, com 4
equipamento de lona (EL-2 ou EL-4).

33) Luvas (LV—001, LV-002, LV-003,
LV-004, LV-005 e LV-006).

— o uso individual das luvas bran-
cas de pelica (LV-001) e pretas de pe-
lica (LV-002) obedecerão ao previsto
no artigo 29. f

— as luvas brancas de algodão (LV.-
003) serão usadas, mediante ordem,
nos uniformes E 1.1 e E 2.1;

— serão também usadas mediante
ordem as luvas brancas com canhão
(LV-004) nos uniformes E 1.1 e as
luvas pretas com canhão (LV-005), no
uniforme 2.1;

As luvas para esgrima (LV-006) se-
rão usadas com o uniforme de esgri-
ma (E 4.1), nas competições.

q) Pregador de gravata (PG-001)
O pregador de gravata será usado

nos uniformes em que for usada a
gravata de laço vertical.

O pregador será fixado a dois ter-
ços do comprimento da gravata, a
contar do nó, e de modo a prender à
camisa sem repuxar nenhuma das
duas peças.

r) Sobre capa impermeável para bo-
né (SB-001) .

A sobre capa impermeável para
boné será usada envolvendo a capa do
boné cinza e o distintivo, nas horas de
chuva, com os uniformes 3.1, 3.2,
E 2.2 e E 3.1;

Quando em serviço de conjunto ou
formatura, ainda que com esses uni-
formes, o uso da sobre capa depende
de ordem, para uniformidade.

s) Abotoaduras (AB-OOli.
As abotoaduras serão usadas com a

camisa rigor.
CAPÍTULO v

Uso das peças acessórias

Art. 66. As peças acessórias dos uni-
formes serão usadas como se segue:

a) Emblemas:
1 — emblema para boné de oficiais

(EB-001), costurado à frente do boné
meio centímetro acima da jugular;

2 — Insígnias:
I — insígnias de posto, para oficiais:
1) insígnias para túnicas, jaquetas

e japonas (IS-001, IS-002, IS-003, ...
IS-004. IS-005, IS-006, IS-007 e ....
IS-008).

Serão usadas no eixo longitudinal
das ombreiras, presas com um parafu-
so com porca, de modo que o bordo da
primeira peça fique distante um e
meio centímetros da costura da man-
ga e, as peças seguintes, a um centí-
metro das anteriores;

2) insígnias para

• U'& a LU1A/D QGIttl/ H*«> I*JW W«*WM w** . , . l - n n

ciais e praças, quando d« poiiciamen-i equipamento brancoJUÍB-3) j e,

pelerine, capa
impermeável, camisas e gorros (IS-101,
IS-102, IS-103, IS-104. IS-105, IS-106,
IS-107 e IS-108), serão usados como
se,segue:

Na bissetriz do ângulo da gola ftu
colarinho, presas por grampos de pres-
são, ficando o bordo inferior na pri-
meira peça a três centímetros da
ponta da gola ou a dois centímetros
da ponta do colarinho, na pelerine,
capa impermeável e camisa e,

3) insígnias de posto para capace-
tes de oficiais (IS-201 (IS-202, IS-203,
IS-204, IS-205, IS-206, IS-207 e
1S-208), pintadas no eixo frontal do
capacete, de modo que o desenho da
primeira peça fique um centímetros
acima do distintivo do capacete;

4) insígnia de posto para vestias de
oficiais de saúde (IS-302, IS-303
IS-304, IS-305, IS-306, IS-307 e ....
IS-308) bondadas sobre as ombreiras
das vestias, com a mesma 'colocação
das insígnias IS-001 à IS-008;

II — insígnias de ano para alunos
da EFO.

1 — insígnias de ano para túnicas,
jaquetas e japonas (IS-401 e IC.-403)
sobre o eixo longitudinal da ombreira
presos por parafusos com porca, a
narte inferior distante três centíme-
tros da costura da manga;

2 — insígnias de ano para pelerine,
c""\ imDermeável. camisas e gorros

i (IS-501, IS-502 e IS-503), nas mesmas
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condições que as insígnias de
4os oficiais (IS-101 à ISA08);

posto

III — insígnias de graduação para
Subtenentes. — (IS-601, IS-602,
JS-603 e IS-604), nas mesmas condi-
ções que as insígnias de aspirantes a
Oficial (IS-008, IS-108, IS-208 e IS-308,
respectivamente.

IV — insígnias de graduação para
Sargentos e Cabos:

I — para túnicas e jaquetas (IS-701.
JS-702, IS-703 e IS-704); para capa
impermeável "japona e camisa (IS-711.
1S-712, IS-713 e IS-714); para camisa
cinza, dólman branco e jaqueta de
cozinha (19̂ 721, IS-722, IS-723 e
IS-724; ; e para vestias (IS-751, ISr752.
IS-753 e IS-754); costuradas no eixc
longitudinal externo das mangas df
cada uma dessas peças, de modo qu
o bordo superior da insígnia fique dis
tante doze centímetros da costura do
ombro, exceto na camisa de brim, e na
Vestia em que essa distância será d;
Cinco centímetros;

II — para capacetes (IS-731. IS-732.
IS-733 e IS-734), pintadas no eixo
frontal do Capacete, de modo que o
vértice da divisa inferior fique um
centímetro acima do /listintivo do ca-
pacete;

3 — para gorros (IS-742, IS-743 e
IS-744>, no eixo vertical da parte
frontal dos gorros, ocupando o meie
da insígnia, o meio do eixo, de mode
a sobrarem ditâncias iguais abaixo e
acima da insígnia.

b i Distintivos:
I — distintivos para Comandants

Geral e í".e Quadro, para os Oficiai
para as túnicas e jaquetas (DS-001
DS-101, DS-102, DS-103, DS-104, ...
DS-105, DS-106, DS-107 e DS-108
prê-scs por parafusos com porcas n
ângulo da gola;

II — distintivos de especialidades
para vésíias de oficiais de saúde (DS
202, DS-203 e DS-204), bordados jno
centro geométrico do bolso superio*
esquerdo da vestia;

III — distintivos de Organização
Militar para braçadeiras e capacetes
(DS-301, DS-302, DS-303, DS-80-4, . . .
DS-305 e DS-306), e outros desta sárit
criados pelo Comando Geral da Cor-
poração :

Serão usados impressos sobre F
braçadeiras de patrulh^mento (BC-
0011, de trânsito (BC-002), de patru

será usado nos uniformes 2.1, 3.1, ...!
E 1.1 e E 2.1, preso às túnicas e ja-
quetas, um e meio centímetros acima
do limite superior do bolso superior
direito e na direção de seu eixo cen-
tral, j

IX — distintivo do Distrito Federal
(DS-9Ô1I, usado nos uniformes 2.1 e|
3.1, quando em serviço ou representa-
ções oficiais da Corporação ,fora do
Distrito Federal; p distintivo será
preso à parte superior da menga es-
querda das túnicas ou jaquetas, acom-
panhando a costura do imbro a uma
distância aproximada de dois centí-
metros.

X — distintivo nacional (DS-902)
usado quando fora do território bra-
sileiro, nos mesmos uniformes e con-
dições que o distintivo estadual IDS-
901).

XI — distintivo de identificação
pessoal (DS-9031, usado pelos oficiais
e praças quando no interior dos quar-
téis e Repartições ou no serviço de
policiamento, com os uniformes 3.2,
4.1, 4.2, 4.3, E 2.2, E 3.1, E 6.1, ...
E 6.2, E 6.3, E 7.1, E 8.1, E 9.1. ...
E 9.2 e E 9.3; deverá ser usado cerca
cie dois centímetros acima do bordo
superior do bolso superior esquerdo e
correspondendo à direção do seu eixo
central; se não existir o bolso será
usado no lugar equivalente, não será
usado na instrução com fuzil ou mos-
quetão.

XII — distintivo de anos de Serviço
(DS-904), usado pelos oficiais e pra
cãs no uniforme 3.1, bordado sobre o
eixo longitudinal da manga esquerda
de modo que o primeiro traço do dis-
tintivo fique distante quatro centime
tros do limite superior do canhão do
punho.

XIII — distintivo de Cursos de pá
trulhamento (DS-905). usados pelas
praças nos uniformes 3.2, E 2.2 e
E 3.1, quando nos serviços de poli-
ciamento cerca de dois centímetros
acima do distintivo cie identificação
pessoal (DS-903).

d> Botões com símbolos (BT-C01
BT-002, BT-003, BT-004 e BT-005>, se
rf.3 usados nas peças de cuja compo
sição fizerem parte, costurados ou
presos com transquetas metálicas.

CAPÍTULO vi
Uso das peças especiais

Art. 67. O uso do equipamento bran.
lhaa p.snecial (BC-003) e de intérprete; co pelos oficiais será o seguinte:
iBC-0041, na parte superior das mês
mas e na posição constante do dese-
nho dessas peças;

Nos capacetes serão usados sob a
forma de decalques plásticos, no eixo
frontal , de modo que p limite inferio:
de? distintivos fique distante três cen
time tros do bordo do capacete.

IV — distintivo para praça refor-
mada presto por parafuso com porcas
no ângulo da gola, nas túnicas do:
uniformes 2.1 e 3.1.

V — distintivos de Quadros e Espe-
cialidades para Subtenentes (DS-501
DS-502 e DS-503), serão usados na;

EB-l com os uniformes 3.2 e E 2
nos serviços de policiamento de trân-
sito;

<•
EB-2 em policiamento e guardas es

peciais, nas escoltas motorizadas de
autoridades; e com o uniforme E 3.1
sempre que este for usido;

EB 3 nos desfiles e formaturas,
quando for determinado.

Art. 68. O uso do equipamento pelos
alunos da EPO obedecerá ao prescrito
para os oficiais, no que for cabível.

Art. 69. O uso do equipamento bran-
co pelas praças será o seguinte:

EB-1 com os uniformes 3.2 e E 2,2
mesmas condições que os distintivos dei no policiamento de trânsito;
Quadro para oficiais (DS-101, DS-105
e DS-1081, nas túnicas e jaquetas.

VI — distintivos de Quadros e Es-
pecialidade para Sargentos, Cabos e
Soldados (DS-601, DS-602, DS-603
DS-611, DS-612, DS-613, DS-621, ...
DS-622. DS 623, DS-624, DS-631, DS
632, DS-633. DS-641, DS-642, DS-643 e
DS-644), serão usados bordados no in-
terior do ângulo das insígnias dos gra-
duados e usados com as mesmas:
quando,, se tratar de praça sem gra-
duação, serão usados os distintivos
apenas costurados no mesmo local das
insígnias e à mesma distância do om-
bro ciue essas.

VII — distintivo de Curso de Aper-
feiçoamento de Oficiais (DS-701). será
usado nos uniformes 2.1, 3.1, E 1.1 e
E 2.1, preso sobre o eixo vertical do
bolso superior direito, no meio da dis-
tância entre a parte inferior da por-
tinho!n e o limite inferior do bolso.

VIII — rt'siintivos do Curso de Aper.
íciçoamento de Sargentos (DS-801),i toridades;

EB-2 em policiamentos especiais;
quando armado de fuzil ou mosque
tão;

Art. 70 O uso de equipamento pre-
to pelos oficiais será o seguinte:

EP-l! com o uniforme 3.2, no poli-
ciamento externo e sua fiscalização e
nos serviços de guarnição interna, de
contato com o púbblico, com unifor-
mes 4.1.e 4.2, nos casos em que es-
tes são usados;

EP-2 com os uniformes E 1.1, em
policiamentos e-guardas especiais; com!
o uniforme E-2.1, nas escoltas motori-
zadas de autoridades;

EP-3 com o uniforme E-l.l, nos
desfiles e formaturas.

Art. 71. O uso do equipamento pre-
ío pelas praças será o seguinte:

EP-l nos mesmos casos que os ofi-
ciais;

EP-2 com o uniforme E-l.l, em po-
liciamentos especiais; com o uniforme
E LM. nas escoltai motorizadas de au-

EP-3 com o uniforme E-l.l, ros
desfiles, formaturas e guardas espe-
ciais, quando armados de .fuzil ou
mosquetão.

Art. 72. O equipamento de lona se-
rá usado quando for usado o unifor-
me 4.3 e como for determinado.

Art. 73. A roupa hospitalar, padro
iiizada por este Regulamento como pe-
ças especiais, destina-se ao uso do pes-
soal baixado às organizações de saú-
de, além dos agasalhos para uso dos
médicos e enfermeiros.

Art. 74. As peças diversas, constan-
tes da classificação das peças Espe-
ciais, destinam-se:

— O roupão para aluno da EFO, o
pijama para o aluno da EFO e o chi-
nelo para aluno da EFO, ao uso dos
alunos, da EFO em seus alojamentos;

- a toalha de banho e a toalha de
rosto para uso geral destinam-se ao
uso pessoal em geral da Corporação:

— A camiseta e a cueca des>tmam-se
a ser usadas como roupa interior por
todo o pessoal que recebe fardamento

Art. 75. A roupa de cama destina-
se à cobertura e forração uniforme
das camas existente na Corporação.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias
Art. 76. Os Títulos I, II, III e IV

do Regulamento de Uniformes da Po-
lícia Militar do Distrito Federal cons
tituem a primeira parte do referido
Regulamento.

Parágrafo único. A 2.? parte será
constituída da descrição detalhada das
diversas peças dos uniformes, bem
como das pranchas, desenhos e figu-
ras dos mesmos a ser publicada den-
tro de 120 dias.

Art. 77. O uso dos uniformes atual-
mente em vigor será permitido aã
oficiais e sargentos até 90 dias apó
a aprovaç:áo deste regulamento.

Art. 78. O Comando Geral da Cor
poraçáp poderá mandar adotar outro
distintivos de Organização Militar
além dos previstos no artigo 45, \e
tra "c", item III.

Art. 79. Os casos omissos serão ré
solvidos pelo Comandante Geral da
Polícia Militar, até a publicação da 2
parte do Regulamento, quando deve
-ao ser corrigidos e regulados.

DECKKTO "E" N.? 186 — DE 13 DE
MARÇO DE 1967

Dá execução aos Decretos Federai
de demissão referentes a servidor e.
do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, n
uso de suas atribuições legais, e tend
em vista o contido nos Decretos d
Excelentíssimo Senhor Presidente d
República, publicados no Diário Ofi
cia', n.1? 44, à página 2.690, de 6 d
março de 1967, resolve:

Art. l.? Considerar demitidos, a par
tir de 6 de março de 1967, o» servido
rés José Valdenor Queiroz, Armaze
nista, nível 8-A e José Alberto Silva
Escriturário, nível 8-A, integran
te" do Quadro Provisório de Pés
soai do Distrito Federal, conforme
que consta dos Decretos federais pu
blicados no Diário Oficia! de 6 d
março de 1967, à página 2.690.

Art. 2.9 Compete à Secretaria d
Administração as providências neces
sárias para o cumprimento dos efei
tos do presente Decreto.

Brasília, 13 de março de 1967; 79.
da República e 7.° de Brasília. — i li
nio Cantanhede.

ATOS DíTpREFErTO
DECRETO DE 14 DE MAHÇO

DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe conferem
os aortigos 20, item VII, e 47, da Lei
n? 3.751, de 13 de abiil de 1960, com-
binado com u parágrafo 3?, do artigo
8? dos Estatutos Sociais da Sociedade

ide Abastecimento de Brasília S.A. i—

SAB, e o que consta do Oficio nú-
mero 068-67-SAB, resolve:

N? 372 — Designar Demétrio Casas
"íetto, para Substituto eventual do
Diretor da Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília S. A., Wilson d s
Alvarenga Lage.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no art. 40 e
parágrafo da Lei n? 4.242, de 17 de
ulho de 1963, resolve:
N? 373 — Aproveitar, no Quadro

Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, os servidores da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP, abrangidos pelo
artigo 40, da Lei n? 4.242, de 17 de
julho de 1963, constantes da relação
nominal anexa.

Brasília, 14 de março de 1967, 79? da
República e 7' de" Brasília. — Plínio
Cantanhede, Prefeito. — Joiro Go-
mes da Silva, Secretário de Admi-
nistração. — José Luís Pinto Coelho
de Oliveira, Secretário de Viação e
Obras.
Relação nominal a que se refere o

Decreto "P" n1? 373, de 14 de mar-
co de 1967
Abel Rodrigues da Silva — Mestre

ÍElet. Inst.) — 13-A — 18 de f eve-
reiro de 1S63.

Almir Cavalcante Coutinho — Ele-
tricista Instalador, nível 8-A — 18
de fevereiro de 1963.

André Caetano dos Santos — Mes-
tre de Obras, nível 12-A — 14 de ja-
neiro de 1963.

António Cândido Lobato — Serven-
te, nível 5 — 24 de abril de 1959.

António de Oliveira Silva — Mestre
de Obras, nível 12-A — l de fevereiro
de 1963.

Edson Mendonça Ribeiro — Escre-
vente-Dactilógrafo, nível 7 — 29 de
agosto de 1960.

Emídio Leite — Mestre de Obras,
nível 12-A — 14 de janeiro de 1963.

Eurico Maciel — Mestre de Obras,
nível 12-A — 14 de janeiro d e!963.

Francisco Araújo Quirino Santos —
Ass. Administração, nível 17-A —
1-9-60.

Francisco Gonçalves — Mestre de
Obras, nível 12-A — l de março de
1963.

Francisco Mangueira Assis — Mer-
ceneiro, nível 8-A — 6 de fevereiro de
1963.

Francisco Ulrich Guth — Escreven-
te-Dactilógrafo, nível 7 — 20 de junho
de 1961.

Francisco Wencejlau' Silv» — Ar-
mazenista, nível 8-A — 5 de março de
1963.

Geraldo Coelho da Fonseca — Al-
moxarife, nível 14-A — l de fevereiro
de 1963.

Gilson Dias Pereira — Auxiliar de
Vendas, nível 5 — 5 de fevereiro de
962.
Januário Alves — Carpinteiro, nl-

el 8A — 15-2-63.
João Davis Sobrinho — Mestre de

Obras, nível 12-A — 7 Oe março de
963.
Joaquim Marques da Silva — Tra-

alhador, nível l — 16 de novembro
e 1960.
José Alexandre dos Santos — Mar-

eneiro, nível 8-A — 5 de fevereiro
e 1963.
José Francisco Celestino — Serven-
, nível 5 — 18 aí. agosto de 1960.
José Maria Duarte — Médico, nível
-A — 24 de novembro de 1959.
José Rui Corrêa Machado — Médi-
, nível 22-B — 16 de maio de 1959.
Lincoln dos Santos Meira — Mar-
neiro, Kível 8-A >- 7 tí-e fevereiro

1963.
Lourival da. Silva — Mestre de
bras, nível 12-A — 14 de janeiro de

1963.
Manoel Almeida Alves — Servente,

nível 5 — 20-4-61.
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Newton Flausino Martins — Ser-
vente, nível 5 — 6 de fevereiro de
1960.

Nilson Moura Pilo — Of. de Admi-
nistração, nível 12-A — 9 de novem-
bro de 1960,

Procópio Francisco Borges — Au-
xiliar Art. Manutenção, nível 5 —
20-8-60.

Romeu Braga Monteiro Nogueira
da Gama ~- .Médico, nível 21-A — 21
de setembro de 1959.

Ruth Marcílio dos Santos — Tele-
fonista, nível 6--A — 9 da agosto fie
1961.

Sinval Pereira da Cruz — Carpin-
teiro, nível 8-A — 4 de jansiro de
1963.

SECRETARIA DE SAÚDE
:undação Hospitalar do Distrito

Federal
RESOLUÇÃO N? 32-67

O Conselho Deliberativo da Fun-
^íospitalar do Distrito Federal.

o uso de suas atribuições legais, re-

Apiovar o Regimento Intsrno do
.il Distrital L-2 Sul e do Hos-

ital cio Cama.
,;ia. 22 de fevereiro de 1967.

- Franc.sco Pinheiro Rocha, Presi-

DECRETOS DE 14 DE MARÇO
DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 5? da Lei n? 3.948, de l? de
setembro de 1961, com redação dada
pelo art. 52 do Decreto-lei n? 274, cie
28 de fevereiro de 1967, tendo em ns-
ta o resultado de concurso público de
provas homologado «n 28 de mai de
196Í e prorrogado ate 28 de maio cê
1958 pelo Tribunal de Contas do JJis-
trit Federal, em sua 557* Sessão Or-
dinária, e o que consí-t rio
n' 165-67-STC-TCDF, restuVe:

N<? 377 — Nomear o iacha:«l Luiz
Zaidman, classificado em quarto
gar no referido concurso público, para
exercer o cargo de Auditor do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal,
criado pelo art. 52, do Dacveto-'iei nú-
mero 274, de 28 de fevereiro cê 1967.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artig0 20, item II, da Lei n9 3.751, de
13 de abril de 1960, decreta:

N? 378 — Art. l' Os Decretos "P1

referentes a pessoal, entram em vi-
gçr na data de sua publicação, sal-
vo se fixarem outro termo.

Art. 2? Este Decreto vigora a par-
tir da data de sua publicação, retro-
agindo, quanto a seus efeitos a 24
de maio de 1965.

O Prefeit0 do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o ar. 47 da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de I960, e tendo em vista o que
consta do processo n? 36.435-66, re-
solve:

N' 374 — Tornar sem efeito poi
não ter entrado em exercício dentro
do prazo legal, a admissão de Ma
ria Aparecida Baccega Galdana, como
Professor de Ensino Elementar, nive
13-B, do Quadro Provisório de Pes-
soal d0 Distrito Federal, efetuadi
através do Decreto "P" n? 2.630 de
23 de dezembro de 1966, mediante
aprovação em prova pública.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confererr
os artigos 20, item VII, e 47, da Lê
»? 3.751 de 13 de de 1960 resolve:

N? 380 — Dispensar Djalma Cri
sóstomo de Carvalho, da função en
comissão, símbolo FC-2, de Coorcle
nador de Serviços Sociais, da Secre
taria de Serviços Sociais do Distrit
Federal.

O Prefeito do Distrito Federa:
usando de suas atribuições legais ré
solve:

N9 381 — Dispensar Geraldo Ho
eende Lara, Oficial de Administra
cão, nível 16, matrícula 2.057, do Qua
aro Provisório de Pessoal do Distri
to Federal, da Função em Comissã
símbolo FC-10 de Chofe da Seção d
Expediente e Arquivo d aCoordena
cão da Administração Regional d
Secretaria do Governo.

Distrito Federal, 14 de março t
JP67; 79? da República e 7? de Brás
H». — Plínio Cantanheae, Prefeito

REGIMENTO INTERNO DO HOS-
PITAL DISTRITAL L-2 SUL

TÍTULO I

Da Conceituação, Sede e finalidade

Art. l? O Hospital Distrital L-2
iul (HDL-2 > é um órgão d-3 assistèn-
ia mídico-hcspitalar e de Saút'
ilica da Fundação Hospitalar do Diá'-
rito Federal, com sede na Capital
'cderal. '
Art. 2? O KDL-2 tem por finali-

ade:
a) prestar assistência médico-hos-

litaiar e de saúde pública na área de
ua jurisdição dentro do plano assis-
encial, 6a Fundação;

b) servir de campo de treinamento
jara pessoal médico paramédico e

de saúde pública;
c) servir de campo de pesquisa

jara assistência
ntegrada;

médico—hospitalar

con.ribuir para a educação sa-
nitária do povo; e

e) articular suas atividades com as
de outros órgãos estatais, para-esta-
ais e privados, com ativid-ades simi-
ares de Brasília.

Parágrafo único. O HDL- poderá
>restar, em caràter de emergência, e
ie acordo com as diretrizes da Fun-
dação; assistência, médico-hospitalar a
residentes em' outros locais do Dis-
trito Federal.

Da Organização

Art. 3? O HDL-2 terá a seguinte
organização:

Diretoria
1 — Divisão de Administração

1.1 — Seção de Pessoal
1.2.— Seção de Material e Subal-

moxarifado
1.3 — Seção de Orçamento e Con-

;abilidade
1.4 — Seção de Protocolo e Arquivo
1.5 — Tesouraria

2 — Divisão de Serviços Gerais
2.1 — Seção de Manutençãa
2.2 — Lavanderia e Rouparia
2.3 — Administração do Edifício
2.4 — Seção de Transporte

3 — Divisão Técnica
3.1 — Serviço de Enfermagem
3.1.1 — unidade de Enfermagem

Pediatria
3.1.2 — Unidade de Enferínagem

Obstétrica Gineológica
3.1.3 — Unidade

Cirúrgica
de Enfermagem

3.1.4 — Unidade de Enfermagem
Clínica Médica

3.li — Unidade de Enfermagem do
Centro Cirúrgico Obstétrico

3.1.6 — Unidade de Enfermagem
de Saúde Pública

3.2 -j- Serviço as Nutrição
3.3 — Serviço de Arquivo Médico e

Estatística
3.3.1 — Seção de Registro Geral
3.3.2 — Seção de Arquivo
3.3.3 — Seção de Estatística

4 _ Divisão Médico-Sanitária
4.1 — Unidade de Clínica Médica

e doenças infecto contagiosas
4.2 — Unidade de Pediatria e Hi-

giene Infantil

4.7 — Unidade de Oto-Rino-Larin-'
gologi»

4.8 — Unidade de Oftalmologia
4.9 — Unidade de Banco de Sangue
4.10 — Unidad-e de Odontologia
4.11 — Laboratório de Patologia

Química e Anatomia Patológica
Art. 4? • O HDL2 terá um Diretor

diretamente subordinado ao Diretor
Executivo, sendo por este indicado e
designado pelo Presidente da Funda-
ção.

Parágrafo único. O Vice-Diretor
terá l (um) Secretário de sua indi-
cação, designando pelo Presidente ,6a
Fundação.

Art. 5? 9 HDL-2 terá l (um) Vice-
Diretor diretamente subordinado ao
Diretor, indicado pelo Diretor Exe-
cutivo e designado pelo Presidente da
Fundação.

Parágrafo único. O Vice-Diretor
terá l (um) Secretário de sua indi-
cação, designado pelo Presidente da
Fundação.

Art. 6"? As Divisões, Serviços, CJni-
dades e Seções terão chefes indica-
dos pelo Diretor e designados pelo
Presidente da Fundação.

Parágrafo único. Os Chefes de Di-
visão, terão Secretários por eles in-
dicados e designados pelo Presidente
da Fundação.

Art. V> As Seções de Pessoal, Ma-
terial e Subalmoxarifado, Manuten-
ção e Transporte, são tecnicamente
subordinados ao Departamento de
Administração da Fundação e as Se-
ções de Orçamento e Contabilidade e
â Tesouraria são tecnicamente subor-
dinados ao Departamento Económico
e Financeiro da Fundação.

TÍTULO III

Da Competência dos órgãos

CAPÍTULO I

Do Divisão de Administração

Art. 81? À Seção de Pessoal compete:
a) cumprir e, quando for o caso,

dar execução às normas baixadas ysla
Divisão de Pessoal da Fundação;

b) manter atualizado o assenta-
mento individual básico da vida fun-
cional d0 pessoal lotado'no HDL-2;

c) manter atualizado o fichário do
controle da. lotação nominal e numé-
rica do pessoal ali lota<jo;

d) - expedir as guias de exames mé-
dicos a que se devam submeter o res-
soai de sua lotação;

ei controlar e apurar a frequência
e o horário de trabalho do pessoal ali
lotado, enviando os dados apurados à
Divisã0 de Pessoal da Fundação;

/) controlar a concessão de férias
de pessoal lotado no órgão, fazendo

] mensalmente, as respectivas comuni-
| cações à Divisão de Pessoal da Fun-
dação;

g) iniciar o processo de co.
de salário-família ao pessoal ali lo-
tado efetuar o seu controle e en-va,-
minhar o expediente, mensalmente,
Divisão de Pessoal da Fundação, pá
sua concessão;

h) iniciar o processo à concessão de
licenças para tratamento de saúde à
gestante e para o tratamento de saú-
de em pessoa da família ao pessoa
de sua lotação, promovendo, mensal-
mente, as devidas comunicações
Divisão de Pessoal da Fundação;

i) conceder afastamento de ;

ao pessoal de sua lotação .por .1111A
vo de casamento, luto e serviços obri
gatórios por lei, promovendo, mensal-
mente, as devidas comunicações à Di-
visão do Pessoal da Fundação;

j) encaminhar, mensalmente, à Di-
visão do Pessoal, todas as' demais
ocorrências da vida funcional do p ris
soai lotado no Hospital; e

Z) receber, informar e eneamimia
4.3 — Unidade de Obstétrica Hi-

giene Pre-natal e Ginecologia
4.4 — Unidade de Cirurgia
4.5 — Unidade de Radiologia
4.6 — Unidade de Anestesiologia

à Divisão do Pessoal da Fundação to
dos os requerimentots que digam rés
peito ao pessoal de sua lotação, e q.i
não sejam de »ua exclusiva cornpe

t tência decisória.

Art. 9? À Seção de Material e Sub-
Imoxarifado compete:
0) comprar mercadorias ou produ-

tos que devem ser adquiridos em ca-
ráter de emergência ou casos excep-
cionais;

í>) comprar mercadorias ou produ-
,os que, pela pequena importância de
custo, dispensem a concorrência, pa-
gando pequenas despesas, mediante
•uprimento, cuja prestação de con-
,as será feita ao órgão competente,
na forma das instruções de Serviço;

c) articular-se com a Ssção de
Bens Patrimoniais da Divisão do Ma-
terial da. Fundação em todos os as-
pectos que digam respeito ao patri-
mónio sob sua guarda;

ti) manter atualizados os registros
de bens patrimoniais, sob sua guarda,
de acordo com a orientação da Seção
de Bens Patrimoniais da Fundação:

e) . proceder, periodicamente, em
colaboração com a Seção de Bens Pa-
.rimoniais, e de acordo com as ins-
Tuções desta, e revisão do cadastro
e tombamento dos Bens Patrimoniais
sob sua guarda;

/) remeter à Seção de Bens Patri-
moniais da Fundação, para as provi-
dências cabíveis, a relação dos bem
patrimoniais considerados em desuso
ou absoleto;

ff) remeter e conferir o material re-
quisitado ou entregue pelo Almoxari-
fado Central e outros materiais que
tenham sido adquiridos pela Seção lio
Material;

h) fazer o registro da entrada e
salda do material;

1) fazer conferência, periódica, do
estoque para efeito de verificação de
saldos, perecimentos ou estragos de
artigos;

j) remeter à Divisão do Material
da Fundação as notas fiscais e os ele-
mentos informativos sobre o recebi-
mento de material, inclusive amos-
tras dos artigos, quando for o caso;

l) manter o Almoxarifado Central
informado sobre 03 estoques para efei-
to de requisição ou recebimento de
material.

Art. 10. À Seção de Orçamento e
Contabilidade compete:

0) colaborar com a Divisão de Or-
çamento do Departamento Económi-
co e Financeiro da Fundação na ela-
boração da proposta de orçamento;

*) manter o registro das disponi-
l2s;

o manter o registro, das reecitas e
ciespssas efetivamente realizadas;

d> acompanhar a execução argu-
ia da Fundação, relativamente

ao HDL-2;
/) classificar, por paciente, as no-

tas d.=> despesas de ambulatório e de
internação;

D çlasificar, por paciente, as no-
tas de acordo com as comunicações da
Unitiade de Enfermagem;

gi classificar as contas por médico;
h* íazer outras classificações rela-

cionadas com notificações de despe-
sa?;

1) calcular as de-spesas de inl
cão e de atendimento nos ambulató-
rios;

r as despesas de medica-
is;

_ Z) . calcular outras contas das des-
de Institutos, Serviço Social

e ds outras entidades ou pessoas era
convénio com a Fundação ;

m) promover a conferência dos c a i -
culos e preços lançados nas contas;

72) promover a conferência dos do-
::os de caixa;
•amover a análise e fazer

latório dos documentos de caixa;
ji> emitir contas em geral e íazfr

o seu controle numérico;
Q) enviar à Divisão de Contabili-

dade da Fundação os elementos ne-
cessários à contabilização centrali-
zada;
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VI — Proceder a confecção do ré
latório diário de internações, aitos,
óbitos e nascimentos.

Art. 23. Ao Setor de Arquivo com-
pete:

I — Proceder à ordenação, guarda,
conservação e classificação dos pron-
tuários dos clientes e pacientas, ze-
Jando pela sua exatidão e pelo pre-
enchimento de todos os dados neces-
sários à avaliação do caso;

II — Fornecer sob control'?, os
prontuários dos clientes e pacientes
já registrados que procuram o TIl>L-2,
para consulta;

III — Conferir e arquivar os pron-
tuários dos pacientes em alta, ou fa-
lecidos, verificando se estão àev^da-
mente preenchidos e ordenados, pro-
videnciando o seu preenchimento se
necessário;

IV — Fornecer atestados, cersiiões
e outros documentos relativos ao
atendimento de pacientes e clientes,
por determinação do Diretor e den-
tro dos preceitos estabelecidos 'pelo
Código de Ética Médica; e

V — Codificar os diagnósticos e
operações.

Art. 24. Ao Setor de Estatística
compete:

I — Realização as estatísticas nu-
méricas de movimento dos dosntOo, de
diagnósticos e de operações.

Art. 25. À Farmácia compete:
a) abastecer, receber, guardar c dis-

tribuir todo o medicamento nec^saa-
rio ao funcionamento do Hospital:

b) manter controle rigoroso de con-
sumo e movimentação de tõxifMs, en-
torpecentes e psicotrópicos;

c) controlar a movimentação de
medicamentos, drogas e espacialida.ies
farmaoSuticas;

ã) organizar com a Comi.isão de
Farmácia o formulário do Hosana!.
mantendo-o organizado; e

e> colaborar nos programas de en-
sino e treinamento.

CAPÍTULO IV

Da Divisão Médico-Sanitária
Art. 26. À Divisão Médico-Sanitá-

ria, diretamente subordinada 0,0 Di-
retor, cctnpete através das suas Uni-
dades:

a) exercer as atividades mfidico-
hospitalares, coordenar e controlar as
atividades das Unidades componentes
de sua estrutura.

Art. 27. A Unidade de Clinica Mé-
dica e Doenças Infecto-con'ar;iub;i3
compete:

«) executar as atividades de medi-
cina interna em seus diversos cam-
pos;

b) educação sanitária dos pacien-
tes;

c) exames médicos periódicas dos
adultos em seus aspectos legais: car-
teiras de saúde, atestados ds sa-ide,

d) assistência médica ambulatória!
e a doentes internados;

e) pesquisa para o progresso da
medicina;

/) treinamento, ensino e aperfei-
çoamento de médicos e estudan;;s de
medicina, no âmbito de suas ativi-
dades;

g) estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Estatíc-
tico para a manutenção dos fichários
e dados estatísticos sobre diagnós-
ticos;

7O colaborar com os demais Ser-
viços e Unidades nos trabalhos que
lhe s&o pertinentes.

Art. 28. À Unidade de Pediatria e
Higiene Infantil compete:

a) executar as atividades •ís .pe-
diatria e higiene infantil nos seus di-
versos campos;

• b) higiene da criança;
c) exames médicos periódica; de

crianças em seus aspectos legais:
carteiras de saúde, atestados de
saúde;

d) assistência médica ambJlavnal
e a doentes J^ternados;

e) assistência iB**ica nas salas de
parto;

/) pesquisa para o progresso da
Pediatria e Higiene Infantil;

g) treinamento, ensino e apjifei-
çoamento de médicos e estudantes de
medicina, no âmbito de suas ativi-
dades;

h) estar sempre em contato com
o Serviço de Arquivo Médico e Esta-
tística para manutenção dos 'ichá-
rios de dados estatísticos sobre diag-
nósticos;

i) colaborar com os demais Servi-
ços e Unidades nos trabalhos que
ihes são pertinentes;

j) profilaxia de doenças transmis-
síveis.

Art. 29. À Unidade de Obstetrícia.
Higiene Pré-Natal e Ginecologia
compete:

a) executar as atividades de obste-
trícia higiene pré-natal e ginecologia
em seus diversos campos;

b) higiene materna;
c) assistência médica ambulatorial

e a doentes internados;
d) pesquisa para o progresso da

l obstetrícia, higiene pré-natal e gine-
cologia; '

e) treinamento, ensino e aperfei-
çoamento de médicos e estudantes de
medicina, no âmbito de suas &tivi-
dades;

/) estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Esta-
tística para manutenção dos fichários
e dados estatísticos sobre diagnós-
ticos;

g) colaborar com os demais Servi-
ços e Unidades nos trabalhos que lhes
são pertinentes.

Art. 30. À Unidade de Cirurgia
Geral compete:

a) executar as'atividades cie cirur-
gia geral em seus diversos campos;

b) assistência médica ambulatorial
e a doentes internados;

c) treinamento, ensino e aperfei-
çoamento de médicos e estudantes de
medicina no âmbito de suas ativi-
dades;

d) pesquisa para o progresso da
cirurgia;

e) estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Estatís-
tico para manutenção dos fichários e
ciados estatísticos sobre diagnósticos;

/) estudar e opinar sobre a tera-
pêutica mala indicada em todos os
casos de tumores que lhe são compul-
sòriamente encaminhados para aná-
lise, por todos os Serviços e Unida-
des;

g) colaborar com os demais Servi-
ços e Unidades na execução do,$ tra-
balhos que lhe são pertinentes;

Art. 31. À Unidade de Radiologia,
diretamente subordinada á Divisão
Médica, compete:

a) realizar exames radiológicos dos
pacientes registrados; como subsídio
ao diagnóstico, ao ensino e à pes-
quisa;

b) colaborar com o,̂  demais servi-
mos médicos com o fim de proporcio-
nar meios para assistência eficiente
ao paciçnte;

c) colaborar na execução de pro-
gramas de ensino médico e treina-
mento;

ti) elaborar com a Unidade de
Saúde Pública nos exames mensais
àquela Unidade;

e) realizar cursos para a formação
de pessoal;

/) realizar cursos dr> ao?rfeiçoa-
mente de profissionais médicos; e

g) executar o treinamento do pes-
soal em serviço;

Art. 32. À Unidade de Anestesio-
logia compete:

o) examinar os pacientes que de-
vem subíneter-se a uma anestesia,
preenchendo os impressos correspon-
dentes;

b) determinar o tipo de anestesia
e ministrá-la, de acordo cem as con-
dições físicas do pacisnte;

c) vigiar os pacientes submetidos à
anestesia até a sua completa recupe-
ração;

d) fazer, com a enfemnira-chsfe
do Centro Cirúrgico, a p .-es; a de ope-

rações a serem realizadas no Centro
Cirúrgico;

e) ministrar gases terapêuticas a
pacientes, por indicação de seus mé-
dicos responsáveis; e

/) controlar e identificar o con-
teúdo dos cilindros, respeitado o Có-
digo Internacional de COLORTIPIA.

Art. 33. À Unidade de Oto-Rino-
-Laringologia compete:

o) executar as atividades de oto-
-rino-laringologia em seus diversos
campos;

b) educação sanitária dos paci-
entes;

c) treinamento, ensino e aperfei-
çoamento de médicos e estudantes de
medicina no âmbito de suas ativi-
dades;

O.) pesquisa para o progresso da
oto-rino-laringologia;

e) estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Estatís-
tica para manutenção dos fichários
e dados estatísticos sobre diagnós-
ticos;

/) colaborar com os demais Ser-
viços .

Art. 34. À Unidade de Oftalmor
logia ciKpete:

a) executar as atividades de Oftal-
mologia em seus 'diversos campos;

b) educação sanitária doa pacien-
tes;

c) treinamento, ensino e aprefei-
çoamento de médicos e estudantes de
medicina no âmbito de suas ativida-
des;

d) pesquisa para o progresso da
Oftalmologia;

e) estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Esta-
tística para manutenção dos fichá-
rios e dados estatísticos sobre diag-
nósticos;

/) colaborar com os demais Ser-
viços.

Art. 35. À Unidade de Banco de
Sangue, diretamente subordinada à
Divisão Médica, compete:

a) realizar os exames necessários
para garantir uma transfusão segura,

b) realizar as transfusões e as in-
fusões solicitadas pelas Unidades do
Hospital;

c) colaborar com os demais Servi-
ços Médicos no sentido cie. lhes pro-
porcionar meios para o desempenVo
adequado de suas atividades; e

d) executar o treinamento do pes-
soal em Serviço.-
,Art. 36. À Unidade de Odontologia
compete:

a) executar as atividades de odon-
tologia nos seus diversos campos;

b) higiene dentária;
c) assistência dentária ambulatorial

e a doentes internados;
d) pesquisa para o progresso da

Odontologia;
e) treinamento, ensino e aperfei-

çoamento de dentistas e estudantes
de odontologia;

/) estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Esta-
tística para manutenção dos fichários
e dados estatísticos sobre diagnósti-
cos;

g) colaborar com os demais Servi-
ços e Unidades nos trabalhos que lhes
são pertinentes.

Art. 37. Ao Laboratório de Patolo-
gia Clinica e Anatomia Patológica,
diretamente subordinado à Divisão
Médica, compete:

o) fazer a colheita do material por
solicitação, médica e realizar os exa-
mes de laboratório dos pacientes re-
gistrados no Hospital;

b) proceder a exames de laborató-
rio, com subsidio à pesquisa e ao en-
sino:

c) executar o treinamento de pes-
soal em serviço; e

tt) realizar cursos para a formação
do pessoal de laboratório.

1ÍTULO IV

Das atribuições do Pessoal
Art. 38. Ao Diretor cio HDL-2 in-

cumbe:
a) mperiiít.-iidsr. caordsnar i diri-

gir as atividacíss cio HDL-2;

b) assinar com o Tesoureiro che-
ques e ordens de pagamento;

c) despachar com o Diretor Exe-
cutivo da Fundação;

dl) baixar Portarias e Instruções de
Serviço para as diversas Unidades;

e) assegurar estreita colaboração
dos órgãos do HDL-2 entre si e deste
com entidades públicas e privadas,
que exerçam atividades correlatas;

/) assinar expediente próprio da
direção do HDL-2 e o que lhe for
atribuído por delegação e competên-
cia;

£7) distribuir e movimentar o pes-
soal de acordo com as necessidades
dos órgãos do HDL-2;

h) elogiar os servidores e aplicar
penas disciplinares, inclusive a de
suspensão até (20) vinte dias e re-
presentar ao Diretor Executivo quan-
do a penalidade exceder de sua al-
çada;

is decidir, em grau de recurso, so-
bre os atos e despachos das autori-
dades que lhe forem diretamente su-
bordinadas;

j) comunicar-se diretamente com
a,s autoridades públicas, sempre que
o interesse do serviço exigir;

l) antecipar ou prorrogar o horário
normal dos servidores do HDL-2, bem
como aprovar horários especiais,
atendidas as necessidades do serviço;

m) propor designação e dispensa
dos ocupantes das diversas funções
em comissão ao Presidente da Fun-
dação;

ni presidir às reuniões médicas;
0) propor a instauração de pro-

ce»;> administrativo e a apuração de
quaisquer irregularidades, adotamdo
as medidas cabíveis em face do que
for apurado;

p) submeter, anualmente, ao Dire-
tor Executivo, até o dia l? de feve-
reiro, o relatório dos trabalhos reali-
zadas; e

c/) designar os membros das Co-
missões Médicas.

Art. 39. Ao Vice-Diretor incumbe:
a) chefiar a Divisão Técnica;
b) coordenar a Divisão Medico-

Sanitaria;
c.i realizar estudos e diligências

ordenadas pelo Diretor;
1) substituir o Diretor nas suas

faltas e impedimentos.
Art. 40. Aos Chefes de Serviço in-

cumbe:
t) despachai4 com o Diretor do

HDL-2;
b) baixar portarias e ordens de

serviço;
c » assinar portarias e o expediente

dos serviços que coordenar e o que
lhes for atribuído por delegação de
competência;

ti) propor antecipação ou prorro-
gação de horário normal de expedi-
ente dos servidores que lhe são subor-
dinados, de acordo com as necessi-
dades do serviço e nos termos da le-
gislação vigente;

e) conceder férias aos servidores
que lhe.? forem subordinados e deci-
dir sobre as escalas propostas;

/) elogiar e aplicar penas discipli-
nares, inclusive a de suspensão até
10 (dez) dias, aos servidores dos ór«
gãos que dirige e representar ao Di-
retor do HDL-2, quando a penalidade
exceder de sua alçada;

g) comparecer às reuniões promo-
vidas pslo Diretor do HDL-2, propor
a realização de reuniões dessa natu-
reza quando necessário e reunir, pe-
riodicamente, os Chefe? que lhe fo-
rem subordinados, para tratar de as-
sunto de interesse do serviço;

In apresentar, anualmente, ao Di-
r&tor, dentro do prazo estabelecido,
relatório circunstanciado dos traba-
lhos dos órgãos que super* • xma;

i) propor a instauração de procssso
administrativo e a apuração de quais-
cmer irregularidades adotendo as me-
didas cabíveis, em face ao que for
apurado;

j) distribuir e movimentar o pes-
soal dentro dos órgãos que supervi-
sion'», de acordo com as nsesssidadas
cio Serviço; e
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7) zelar pela disciplina, ordem, re-
gularidade e eficiência dos trabalhos
em todos os setores sob sua direção.

Ar t . 41. Aos Chefes de Seção in-'
cumbe:

«i planejar, organizar, supervisio-
nar, orientar e administrar os traba-
lhos a cargos da Seção;

6i aprovar as escalas de trabalho,

Art. 47. O trabalho extraordinário
só poderá ser prestado quando auto-
rizado pelo Diretor do Hospital e nos
termos da legislação- vigente,

TÍTULO VI

Dos substituições
Art. 48. o Diretor será substituído,

Kw^teíêti£^™?^-\™to^e*t<» eVentU8lS' *la

zio do pessoal nos setores e turnos,
bem como zelar pela pontualidade em
serviço;

c» propor ao respectivo Chefe as
noi'ina.3 e rotinas de funcionamento e
a execução técnica dos trabalhos;

requisitar o material'e equipa-
mento para uso nas diferentes tmi-
ciade.5 da organização sob sua tfire-
ção;

<•' . ' controlar o material e equipa -

Vica
de

um
de Unidade, mediante indicação do
Diretor e designação do Presidente
da 'Fundação.

Art. 50. Os demais Chefes serão
substituídos por servidores previa-
mente designados peio Presidente da
Fundação mediante indicação do Di-
retor..

' > técnico em uso, verificar seu j TITULO vil
emprego adequado e sua conservação,! Das Disposições Gerais e Transitórias
solicitando reposição do mesmo quan-
do necessário;

i i convocar e presidir as reuniões
de seus subordinados;

: : i apresentar relatórios periódicos
:ais do Serviço;

ri > comparecer às reuniões promo-
vidas pelos Chefes de Divisão e pro-
por a realização de reuniões c?e;sa
natureza, quando necessário;

i) assinar o expediente dos serviços
que coordena e o que lhe for atribuí-
do por delegação de competência; e •

j ) desempenhar tarefas afins, cum-
prir e fazer cumprir o presente Regi-
mento.

Art. 42. Aos Chefes de Unidades,
de Farmácia e ao Zelador do Edifí-
cio, no que lhes couber, incumbe:

a t distribuir o pessoal, de acordo
com a conveniência d'e serviço;

b\ zelar pela disciplina nos locais
de trabalho;

c) dirigir e fiscalizar os trabalhos
dos órgãos sob sua responsabilidade:

d) propor medidas convenientes à
boa execução dos serviços, a seu
cargo;

e> organizar e submeter à aprova-
ção da autoridade imediatamente
superior a escala de férias dos servi-
dores que lhes forem diretamente
subordinados;

/) propor à autoridade imediata-
mente superior o elogio ou a aplica-
ção de penalidades aos servidores que
lhes forem subordinados;

g > reunir, periodicamente, seus su-
bordinados, para apreciação de suges-
tões sobre o aperfeiçoamento das nor.

métodos de trabalho; e
In apresentar ao superior-hierár-

quico relatórios dos trabalhos reali-
zados, em andamento ou planejados.

Art. 43. Aos Secretários do Dire-
tor. do Vice-Diretor e dos Chefes de
Serviço incumbe:

-o) atender às pessoas que deseja-
rem comunicar-se com as autorida-
des junto às quais servem, encami-
nhando-as ou dando a estas conhe-
cimento do assunto a tratar;

redigir a correspondência pes-
soal dos mesmos;

ci dactilografar ou providenciar
para que sejam dactilografados os
expedientes redigido,; pelos respecti-

Art. 51. Os atos relativos a Pessoal
só se efetivarão depois de publicados
no Boletim da Fundação.
'~Art. 52. O Vice-Diretor chefiará a
Divisão* Técnica e a Divisão Medico-
Sanitaria até que o funcionamento do
Hospital venha a exijir p provimento
de chefes para essas Divisões.

Art. 53'. Ê obrigatório o registro de
e todo o pessoal do Hospital.

§ 19 São dispensados do ponto o Di-
retor do Hospital, o Vice-Diretor e os
Chefes de Divisão e Serviços, que de-
verão, entretanto, observar o horário
normal de trabaho.

í 2' O registro de ponto de pessoal
ocupante de cargo de nível superior
far-se-á em livro próprio.

Art .54. Os prontuários médicos,
bem como todos os documentos rela-
cionados com a assistência prestada
aos pacientes, pertencem ao Hospital
e dele não podem ser retirados.

Art. 55. Será seguido no Hospital
o sistema unitário, integrado e cen-
tralizado para os prontuários médi-
co.-.

Art. 56. Nenhum paciente poderá
ser admitido no Hospital paia trata-
mento, sem estar devidamente regis-
trado.

Art. 57. O registro e a internação
de pacientes somente poderão ser rea-
lizados por intermédio da Ac! linistra-
ção, sendo vedado ao médico levar o
paciente diretamente ao andar, ao ser
internado.

Art. 58. Ninguém, no Hospital po-
derá receber de pacientes ou de seus
responsáveis, pagamentos ou gratifi-
cações, sob qualquer forma, em reco-
nhecimento ai serviços a que esteja
obrigado em decorrência das atribui-
ções de seu cargo eu função.

Art. 59. O HDL-2 será mantido pe-
las dotações orçamentários que lhe
desíinar a Fundação.

Art. €0. Os casos omissos neste Re-
aimento serão resolvidos pelo Diretor
Executivo da Funda-ção.

Art. 61. Este Regimento entrará em
vigor no dia 22 de fevereiro de 1967,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 22 de fevereiro de 1967. —
Francisco Pinheiro Rochz, Secretáriovos superiores hierárquicos ;e

«Z> coordenar ou executar as tare-
fas específicas de que forem encarre-
gados.

Art. 44. Aos servidores, em geral
com exercício no HDL-2, incumba
executar os trabalhos que lhes forem Da Conceituação, Sede e Finalidad:-

de saúde e p-^sIJente t'a r1 H.D F.

REGIMENTO INTERNO DO
HOSPITAL DO GAMA

TÍTULO I

0 servir de campo de treinamento
para pessoal médico, pa.-a médico e
de Saúde Pública;

d> contribuir para a educação 3a-
; nltária do povo; e

e)' articular suas atiyidades com as
; de outros órgãos estatais, paraestatais
i e privados com atividadss similares,
de Brasília.

Parágrafo único. O Hospital Distri-
tal do Gama poderá prestar, em ca-
ráter de emergência, e d_e acordo com
as diretrizes da Fundação, assistência
médico-hospitalar e residentes em
outros ocais do Distrito Federal.

Art. 3? Os Hospital do Gama terá a
seguinte organização: Diretor.

1 — Divisão de Administração.
1.1 — Seção de Pessoal.
1.2 — seção de Material e Subalmo-

xarifado.
1.3 — Seção de orçamento e Con-

tabilidade.
1.4 — Seção de Protocolo e Ar-

quivo.
1.5 — Tesouraria.
2 — Divisão de Serviços Gerais.
2.1 — Seção de Manutenção.
2.2 — Lavanderia e Rouparia.
2.3 — Administração do Edifício,
2.4 — Seção de Manutenção i

Transporte.
3 — Divisão Técnica.
3.1 — serviço de Enfermagem.
3.1.1 — Enfermagem Saúde Pu

blica.
3.1.2 — Enfermagem Hospitalar.
3.2 — Serviço de Nutrição.
3.3 — Serviço de Arquivo Médico e

Estatística.
3.3.1 — Seção de Registro Geral.
3.3.2 — Seção de Arquivo.
3.3.3 — Seção de Estatística.
3.4 — Farmácia.
3.5 — Serviço de Educação Sanitá-

ria.
4 — Divisão Médico-Sanitária.
4.1 — Serviço de Saúde Pública.
4.1.1 — unidade de Obstetrícia, Hi-

giene pré-natal e genecológica.
4.1.2 — Unidade de Pediatria

Higiene. Infantil.
4.1.3 -J- unidade de Tubersulose.
4.1.4 — unidade de Dermatologia.
4.1.5 — Unidade de Epidemiologia

e Biostatística
. 4.1.6 — Unidade de Higiene Mental
e Neure-Psiquiatria.

4.1.7 — Unidade de Odontologia.
4.1.8 — Unidade de Saneamento.
4.2 — Serviço de Assistência Mé-

dico-Cirúrgia
4.2.1 — Unidade de Medicina In-

terna.
a) Clínica Médica.
b) Cardiologia.
c) Gastroenterologia.l
4.2.2 — Unidade de Giiu.gia.
4.2.3 — Unidade de Radiologia e

Abreugrafía
4.2.4 — unidade de Anestesio!ogia

e Gasoterapia.
4.2 .5 — Unidade de Oto-rino-larin-

gologia.
4.2.6 — Unidade de Oftalmologia.
4.2.7 — Unidade de Ortopedia.
4.2.8 — Unidade de Banco de San-

gue.
4.2.9 --Laboratório de Patologia

Clínica e Anatomia Patológica.
4.2.10 — Unidade de Emergência.
Art. 44. O HDG terá um DiretoV

diretamente subcrdinado ao Diretor
Executivo, sendo por este indicado e

• designado pelo Presidente da Funda-

determinados pelo Chefe imediato.
TÍTULO v

Do Horário

Art. l? O Hospital Distrito do
Gama (HDG) é um órgão de assistên-
cia médico-hospitalar e de Saúde Pú-
blica da Fundação Hospitalar do Dis-

Art. 45. o horário de trabalho é o trito Federal, com-sede na Capital Fe-
fixado pela Fundação, respeitados os dsral.
regimes estabelecidos na legislação vi-
gente.

Art. 46. Por conveniência do ser-
, o Diretor do Hospital poderá f i-

Art. 2' O Hospital Distrito do Gama
tem por finalidade:

a) prestar assistência médico-hos-
• •v~, « *^.iwt^i <**j imantai H""^» n-jpitalar e de Saúde Pública na área

,icar horários especiais, respeitando o de sua jurisdição dentro do plano aã-
'fiúméro de horas de trabalho mensal sistencial, da Fundação;
estabelecido na legislação vigente 6) servir de campo de pesquisa para
para as diversas categorias de servi-1 assistência médico-hospitalar inte-
dores. [grada;

Parágrafo único. O Diretor do HDG
terá 'l (um) Secretário de sua indi-
cação, designado pelo Presidente da
Fundação.

Art. 5? p HDG terá l (um) Vice-
Diretor diretamente subordinado ao
Diretor, indicado pelo Diretor Exe-
cutivo e designado pelo presidente da
Fundação. .

Parágrafo único. O Vice-Diretor
lerá l (um i Secretário de sua indi-
cação designado pelo Presidente da
Fundação.

Art. 6? As Divisões, Serviços. Uni-
dades e seções terão chefes indicados
pelo Diretor e designados pelo Presi-
dente da Fundação.

Parágrafo único, os Chefes de Di-
visão, terão Secretários por eles indi-
cados pelo Presidente da Fundação.

Art. 7' As Seções de pessoal, Maté-
ria e Subalmoxarifado, Manutenção e
Transporte, são tecnicamente subordi-
nados ao Departamento de Adminis-
tração da Fundação e as Seções da
Orçamento e Contabilidade e a Tesou-
raria são tecnicamente subordinados
ao Departamento Económico e Finan-
ceiro da Fundação.

TÍTULO II

Da Competência dos õrgãos
CAPÍTULO i

Da Divisão as Administração

Art. 8' A Seção de Pessoal compete:
0) cumprir e, quando for o caso,

dar execução às normas baixadas pela
Divisão de Pessoal da Fundação;

6) manter atualizado o assenta-
mento individual básico na vida fun-
cional do pessoal lotado no HDG;

c) manter atualizado p fichário da
controle da lotação nominal e numé-
rica do pessoal ali lotado;

d) expedir as guias de exames mé-
dicos a que se devem submetter o pes-
soal de siía lotação;

e) controlar e apurar a frequência
s o horário de trabaho pessoal ali lo-
tado, enviando os dados apurados à
Divisão de Pessoal da Sundação;

/) controlar a concessão de férias
de pessoal lotado no órgão, fazenda
mensalmente as respectivas comuni-
cações à Divisão de Pessoal da Fun-
dação;

g) iniciar o processo de concessão
de salário-familia do pessoal ali lo-
tado, efetuar o seu controle e encami-
nhar o expediente, mensal, à Divisão
de Pessoal da Fundação para sua
concessão;

h) iniciar o processo à concessSa
de licenças para tratamento dt saúda
à gestantes e para tratamento da
saúde em pessoas da família f o pes-
soal de sua lotação, promovendo,
mensalmente, as devidas comunica-
ções à Divisão de Pessoal da Funda-
ção;

í) conceder afastamento de serviço
ao pessoal de sua lotação, por motivo
de casamento, luto e serviços obriga-
tórios por lei, promovendo, mensal-
mente, as devidas comunicações à Di-
visão do Pessoal da Fundação;

7) encaminhar, mensalmente, à Di-
visão do Pessoal, todas as demais
ocorrências de vida funcional do pes-
soal lotado no Hospita1; e

1) receber, informar é encaminhar
à Divisão do Pessoal da Fundação to-
dos os requerimentos que disam res-
oeito ao pessoal de sua. lotação, e cms
não sejam de sua exclusiva ccmpstên-
eia decisória;

m) estudar c sugerir planos de trei-
namento e aperfeiçoamento tecn'-i .6
cultural dos Servidores, e colaborar na
execução dos mesmos: ..

n) manter atualizados os rec'sfros
e acentamentos referentes ao psssoal
e .a legislação que o rege;

o) estabelecer, em articulação com
o Corpo Médico, programas de saúde,
segurança e bem estar tendentes ao
•aumento da produtividade do pes-
soal;

í» manter colaboração estre"a c"tn
os Serviços orientando-as em suas re-
lações com o pessoal.

Art. fl? A Seção de Material e Sub-
almoxarifado comoete:

o) comorar mercadoras nu raro-11-
tos que devom ser adouiridos em ra-
ráter de emergência ou casos- excep-
cionais: .

b) ccmpvar m?roadorias. o« rjrodn-
tos que. nela o:-qv,ena iniDortano'a ^9
custo, dispensem a corr-wênc^a. pa-
™andr> pequenas desne^s. vned;ants
suprimento, cuia r»<»sta"3'> tf* ron fa<
<-.erá feifa n-> ó-" -~i f-mnefente, n»
forrrta rias iivtn-"5"s d» PPI-V^COS-

c'i articular-ne oirr? a Serão <"'
Patrimonial da Divisão do
da Fundação cm to-Jos m
que dlsam respeito ao
sua
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!• <i) manter atualizados os requisitos
(fle bens patrimoniais sc& sua guarda
lie acordo com a organização da Seçáo
tie Bens Patrimoniais da .Fundação; _

e) proceder, periodicamente, em co-
, labor açâo com a Seção de Bens Pa-
trimoniais, e de acordo cem as ins-
Itruções dfsia, A revisão dó cada.-.r.ro e
sombamento dos Bens Patrimoniais
pob sua guarda;

i> remeter à Seçâo de Bens Patri-
moniais da Fundação, para as provi-
dências cabíveis, a relação dos bens
Patrimoniais considerados em desuso
ou obsoleto;

ç/t receber e conferir o material re-
quisitado ou entregue pelo Alinoxaii-
íacio central e outros materiais que
tenham sido adquirido pela Se.-áo úo
Material;

ft) fazer o registro da en;-
Eít::ía do material;

pondência oficial e papéis relativos às
atividades do HDG;

b> atender ao público em seus pe-
didos de informações sobre o anr'a-
mento e localização de processos;

c.» organizar e manter, em dia'fi-

j ) reunir catálogos ou manuais re-
ferentes à operação e manutenção das
principais máquinas;

1) preparar e afixar as principais
máquinas, instruções para sua correta
operação;

percorrida em relação à gasolina e
óleo requisitados, acidentes acaso
ocorridos e irregularidades cometidas;

/) controlar o gasto de combustível
e lubrificantes, assim como de pneu-
máticos e câmara de ar;vH*-!-«vrtw- mancos e camará ae ar-

chários nominais e numéricos dos pró- m) emitir, cotidianamente, o Bole- i g) organizar escalas de plantão na-
"Pt c n c •nvrvt.rilTvTi Hr\o • . ,jn -n *- . j _ r-i i _ *^ "eessos protocolados;

d) numerar e expedir a correspon-
dência dos diversos setores <!;.
dade;

tim de Movimento da Seção. rã motoristas;
Art. 14. A Lavanderia e Rouparia j h) providenciar o atendimento de

compete: • • chamadas d e ambulância:
a( gaurdar as roupas confecciona- j ii atender às solicitações de trans-

ei numerar e selecionar, em devi- j das; manter o registro de estoque; i porte dos órgãos cio Hospital quando
cia ordem, copias dos a tos expedidos, b > consertar as roupas que apresen- j autorizadas pelo Diretor do Hospital;
asm como manter a coietánea dessea i tarem dedfeitos ou
atos;

/'• recebei', guardar e conservar em
ordem os p roces
papéis' que lhe forem entregues para
arquivamento, promr, • ; • em.a-

• dernação, qua-n-1 fmíe;

reaproveitâ-las í ? > executar outros serviços" corre-
quando possível; ;>s.

c • receber ou arrecadai-, das diver- . •. CAPÍTULO in

Da Divisão Técnica

e j g> expedir certidões, exeeto as re-
ivas a tempo de serviço dos servi-

i> fazer conferência, periódica, do j dores; e
ie para efeito de verificação de j A ) , manter sigilo d; .-.iéncia

•Hiíí ó-l_ nPl'^mTYlf-Tl V.rva /\n «s? i ran r^-- .-J/% '. 3 * ^ *-,-.„ -. £•: _:,-. ;,s j ., .-, ~ .'.,».

sãs Unidades, roup..-. • •-. para la-
;ido com o rol enviado;

ã-> proceder i . -M oôda rou- j Art. 17. Ao Serviço ds Enfev
pá servida, entregue ou arrecadada;

ei promover, - junto à, Divisão c?t
Manutenção e Transporia da Funaa-
ção, o conserto ou reparo de má-

perecunentos ou estragos de ide atos oficiais de
WtigOB; ida ou confidencial;

1) remeter à Divisão do Material
«3a Fundação as notas fiscais e os
elementos informativos sobre recebi-

o de material, inclusive amostra.
rios artigos, quando for o caso;

i) manter o Almoxariíado Central
Infoilnado sobre os estoques para.

; compete:
I — Executar todas as atividau

peciíicas do cuictacío aos pacientes e
clisntes, bem cora-) as atividades tifo

rquisitar ao subai.-noxarifado o
imaterial necessário aos serviços;

Í mé-
i) organizar e manter em dia o ré-; (/'> adotar métodos modernos e ade-

gisíro e endereços de autoridades e l quados de lavagem para a limpeza e
entidades públicas e particulares, dos j cc : cão da rou ' .a em circulação;
Chefes e Servidores do Hospital e i
outros de interesse do Serviço;

Art. 12. À Tesouraria compete:
ai arrecadar, guardar, entregar,

dicas e demais determinações do Cor-
po Médico no que se referir ao cuida-
do dos pacientes;

III — Prestar assistência pré
li) estabelecer a ftscala de coleta e natal às mães e aos recém

distribuição da n iv — Propiciar condições e ambi-
i) adotar rigorosa técnica assêtica ente que facilitem a manutenção e

na manipulação pelo pessoal da roupa i restabelecimento da saúcle;
contaminada,: " --• n •cie requsição ou recebimento de i pagar, receber e restituir mediante

ompi ovação, qucu^quei valores da ^ *.nv. j.v. <->. í*vtiiiAiJJl.Litit.ttv. v*^ ^\^t-^ :ar-ut:otíin.aiiuu re&itLius êi.u*."tjuíi.uci uc
r as estatísticas de con- Unidade ou de terceiros pelos qua:.: fe i ta por um Zelador a quem i fatos e fornecendo informações que

aponde; ; compete: facilitem o diagnóstico, o tratamento,

V — Colaborar com os _
Art. _ l f > . A Administração do Edifi- -apresentando registros adequado de

À Seção cie Orçamento e ! t» r., 5 o en- a) exercer vigilância noturna das
Contabilidade comp

u> colaborar com a Divisão de Or-
çamento do Departamento Económico
E \nceH-o da Fundação na elabo-

• da proposta de orçamento;
b) manter o registro das dièponi

c) manter o registro das receitas e
iimente' rr

•anliar a execução orca-
ia da Fundação, relativamente

«o H]
è) classificar, por Instituto, as no-

j cerramento do expediente, ao balan-
ço dos pagamentos e recebimentos

dependências e entrada do Edifício:
b) exercer vigilância permanente

efetuados ê  à v do saldo j nos lugares.de entrada e saída do Edi-
iO, especialmente nas partes de cir-existente em caixa;

c.i recolher diariamente-, ao Banco
do Brasil S. A. ou a Caixa Económi-
ca Fedsral de Br. :;onta '-De-
pósitos sem Li; Fundação,
iodos os va>

d> registrar ,em sistema próprio,
-impíes e adequado, o seu movimento
Jiário. do qual cievorá remeter relatõ-

- rio ã Seção de Contabilidade * -a Te-
:'despesas de -amlfila-on-j e de ,,„„.„,,;„*rTprni ria FnnriK:

culacfio do público;
estar informações ao público

sobre a localização e funcionamento
das dependências do HDG, bem como
sobre o local em que trabalham seus
servidores;

o ensino e a pesquisa;
VI - Manter estoques suficientes

de material e medicamentos no local
a b • •

VJT - - 'zado
dos dados pesosais e da atuacão em

ores de
- Colaborar com os progra-

'. educação sanearia s
desenvolvidos; e

IX — Promover reuniões com en-
d) controlar a entrada e saída de í fermelras, visitadoras. auxiliares de

bem como a visita de acom- l enfermagem e- atendentes para es-

' açao;
f) classificar, por p£

tas de acordo com as
da Unidade de Enfermagem;

ouraria Geral da Fundação;
e) efetuar pagamento quando de- p, e SdiuJ.

*

panhantes;
d

visando ao controle de entrada
o serviço de gtiarda-vo-

icações ;i receber e guardar os valores de
pacientes internos, entregues pela

i , g) classificar as contas por médico; .unidade de Enfermagem;
/D fazer outras classificações ie!a- õ> cumprir as ordens de serviço ex-

c'onadas com notificações 'de despe- pedidas pela Tesouraria Geral da
já-?; [Fundação, sugerindo medidas visando

- •' calcular as despesas de interna- ao aperfeiçoamento dos serviços;
de atendimento nos ambnla- h> venda de vales para refeição do

pessoal.
CAPITULO

i
BÍ : ciilar as despesas de msJka-

V>: -•'•

i i caicular cutras contas das cl<-s-
i cie institutos, ESiViço Social e ! Art. 13.
;itras entidades ou pessoas em ' compete:

tí.nvenio cim a Fundação;
promover a conferência dos caldeiras e outros aparelhos produ

c:, culos e preços lançados nas COT
nj promover a conferências Jos do-

( uitos de caixa;

clarecimentos de normas de-planos de
lho.

Art. 18. Compete especificamente ft
Unidade de Enfermagem do Centro
Cirúrgico-Obstétrico:

I _— No Centro Cirúrgico:
a> receber o paciente, verificando

se- o mesmo está; Jeviíp.mente prepa-
.„. ,-... ,-- rado para o ato cirú:.

Divisão de A-Jirninis- ! b.i propiciar ambiente seguro ' de
; , mantendo o pquipamenlo e

fiscalizar o encerramento dos tra-
balhos nas dependências do Hospital;

gi providenciar as jigações, transfe-
s ou retiradas cie aparelhos te-

lefónicos, Uevi.damsuíe autprLiflas pa-
la Chefia da
tracão: e

providenciar vistoria periódica
dos aparelhos, por técnicos espec

iil em perfeitas condições de
uso e de assepsia;

c) dar devida assistência aos cirur-

: dos documentos de
mitir contas em geral e lazer o 'cão preventiva;

O pró ar a limpeza de mó- ;giões durante o ato cirurç.co;
tip «íprrirn? r p~ni* ! veis e equipamentos em uso nas de- i d) observar as rot i ; ilicas

e Se!t)ços Qeraís j p^g^,^ ̂  HosOita!; ré o preparo e o atendimento das
A Seção de Manutenção j, providenciar a ''mor^a ctos p?r- : salas d-e nnerações; é

, . e) registrar as operações realizadas,
ai manter em funcionamento as j ' j> promover o combate a ísetos e iní" ire o motivo das operações
Irifiiras f. outros anarelhos ororiu- í ..n.-i^nvac oH.%tsinri.-i as; m,-r'iriíi'; anoti- suspensas, mantendo atualizados OS

dados estatístif
II — No Centro Obstétrico:
o) receber e preparar as gestantes

em trabalho de parto;
controlar.a evolução de trabalho

r>',

Lores de calor e
b i limpar e revistar, periodicamen-

te, as caldeiras e outros aparelhos
promover a análise e fazer o w ores de calor e energia, de

com o programa de râanuten-

ti u controle numérico;
f; i enviar à Divisão de Contabíli-

ua Fundação os eleaisn
.os à contataili^açf.o cem

r) promover o lcvantía:nen'.o dc-s i relhos sob sua r idade;
cios diversos serviços prestados l e) manter em. boas condições

O manter, limpar e periò-
Qif.amerite os incineradores;

•tí.) articular-se com a Divisão de
Manutenção e Transporte da Funda-

roedores, adotando as
selháveis para evitá-ios " destrui-los:

mi verificar a necesidade de con-
sertos em instalações ou outros, em
corredores, saguões, -sanitários e de-
mais locais de uso comnnicando-se
com a Seç&o de Manutenção; i^e ;:;

.n) providenciar troca de lâmpadas, j c-,
quando necessárias; .-^-nascido:

o) efetuar mudanças e arrumações, i rf) coiaborar
quando solicitadas; e

cão, visando á recuperação dos apa- j p t zelar pela conservação do prédio
e dependências, mantendo-as em boas

de
pela Unidade; funcionamento todas as máquinas.

s) estudar as fases de execução de aparelhos e iiistv
cada operação para os íins-de apurar í _ / » solicitar à Divisão cie Manuten-

condições.
Art. 16. À Ssc.f,o de Transporte e !rt,; i ;

cuidar e identificar o

na reanimação do re-
to; e

e i colaborar com o médico no par-
..?o, seguindo as normas pró-

de operação, conforme

Comiu
Cirúrgico;

custos unitários- • e Transporte da Fundação o con- l tes -do Hosp"1
-os de transpo; -

III _ _ N O Centro de Sste-

"í)"elaborar, juntamenío com a Se- Isòrto de máquinas, aparelhos e ins-
ção de Contabilidade de Custos ija trumentos;
Fundação e manter -na-
nuais de rotina para cada
apuração de custos;

i-scober, prepsvar. estei

r;
manter em doas condiçõ;

funcionamento as ir elétri-
::as, de água, gás, e;; or _e ar

a) calcular e manter aVaalisados os ' condicionado;
diversos índices de custos; fc) proceder aos pequenos consertos

v) manter registro e controle das j e reparos;

o) manter os veículos em perfeitas Ulartjal. e distribuir o material cirúr-
condicões de conseravçâo e funciona- gico;

•n to à Divi- j- jj-, aeiar pei0 equipamento;
: , \nâo e Transporte da ^ prepgrar as caixas cirúri-

Fundação, revisões, lubrificações e la- :>as e orga-

contas a receber;
Art. 11. À Seção de Protocolo

Arquivo compete:

i) organizar e mauler um arquivo
e jatualizado das in.;'a';;i :uipa-

vito. incluindo :T.- -. .. ictcrístiCE» dos
a) receber, registrar, distribuir, mi- ! aparelho», reparos

«war, expedir e guardar & cwnts- ; feitas;
e substituições

wci.o, . • pelos Cirurgiã
c) prover os veículos de COBBDUS- .-.'.anter em perfeito estado de

tlvel; i funcionamento e m:trrm.--ntal e os
d > manter o registro dos veie ; ii uso no Ciutrc: de Ma-

serviço do Hospital, com dados com- i t{;r!al Esterilizado;
ito dos mesmos;

especialmente quanto à quilomt • • . ,\ zação; e

,- control?-1

laboratório aos aparelhos de
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/) manter fichário atualizacto «
realizar levantamentos periódicos do
instrumental.

Art. 19. Compet», especialmente, à
Unidade de Enfermagem de Saúde
Pública:

I — Executar as atividades de en-
íermagem em medicina preventiva,
para os cliente se pacientes do Hos-
pital;

II — Prestar assistência pré e pós-
natal às mães, bem como cuidados aos
recém-nascides;

III — Prestar assistência as crian-
ças e aos adultos;

IV — Executar as prescrições mé-
dicas;

V T— Colaborar nos programas de
educação sanitária para os funcioná-
rios, pacientes de ambulatório í das
enfermarias, seus acompanhantes e
visitantes, inclusive fazendo demons-
tração de técnicas de enfermagem;

VI — Executar a visitacão domici-
liar, orientando as famílias na ado-
ção de medidas de saneamento e de
medicina preventiva e curativa;

Vil — Colaborar na execução dos
programas de imunização;

VIII — Colaborar core os médicos,
apresentando registro adequado de fa-
tos e fornecendo Informações que fa-
cilitem o diagnóstico, prevenção, tra-
tamento è orientação dos programas
médico-sanitários;

IX — Colaborar na execução dos
programas de nutrição em Saúde Pú-

Art. 22. Ao Serviço de Arquivo Mé-
dico « Estatística, compete:

I — O registro, controle e movimen-
tação dos clientes e pacientes que
procuram o Hospital;

II — A movimentação, guarda, con-
servação e classificação dos prontuá-
rios dos clientes e pacientes, zelando
pela exatidão e pelo preenchimento
de todos os dados necessários â ava-.
liação do caso. .

Art. 23. À Seção de Registro Geral
compete:

I — Proceder ao Registro e contro-
lar a frequência dos pacientes e cien-
tes;

II Proceder a internação dos pa-

blica:
X -- Proporcionar o entrosamento

dos serviços de enfermagem com as
atividades das demais Uniriides:

cientes cujos pedidos foram feitos pe-
lo Corpo Médico;

III — Informar sobre o estado de
saúde, bem como outras ocorrências
relativas aos pacientes internados,
desde que não colidam com o Código
de Ética Médica;

IV — Manter arualizada a localiza-
ção de pacientes internados, com o
fim de informar as visitas;

V — Providenciar a saída dos doen-
tes em alta; e

VI — Proceder a confecção do re-
latório diário de internação, altas,
óbitos e nascimentos.

Art. 24. À Seção de Arquivo com-
pete:

I — Proceder a ordenação, guarda,
conservação e classificação dos pron-
tuários d"os clientes e pacientes, ze-
lando pela sua exatidão e pelo pre-
enchimento de todos os dados neces-
sários à avaliação do caso;

II — Fornecer sob controle, os
Art. 20. Ao Serviço de Educação prontuários das clientes e pacientes

Sanitária compete
— Coordenação gera! dos aspectos: para COnsulta;
* Q Hr»VC ' TTT fnvt f n\*i

já registrados que procuram, o HDG,

educatiovs;
II — Promover, dentro e fora do

hospital, com os recursos e meios de
ação disponíveis, programas destina-
dos a motivar o interesse e o escla-
recimento da opinião pública nos as-
sunto atinentes à saúde;

III — Aproveitar os líderes, as en-
tidades e os grupos da comunidade a
fim de que façam conhecidas as ati-
vidades preventivas e curativas do
Hospital, visando a cooperação de to-
dos para a manutenção e o melhora-
mento dos serviços;

IV — Colaborar com o professorado
-e com os círculos de pais e mestres,
tendo em vista maior aproximação
entre a Escola, o Hospital e o Lar;

V — Entrosamento e colaboração
com outras organizações no que res-
peita a educação sanitária e treina-
mento de pessoal.

Art .21. Ao Serviço de Nutrição,
compete:

a i receber, conferir, registrar é ar-
mazenar todo género alimentício des-
tinado ao Serviço;

b ' controlar a entrega diária dos
géneros perecíveis, sob a supervisão
de um nutricionista;

o manter o registro atualizado do
movimento dos géneros, controlando,
rigorosamente, as entradas e saídas;

d t preparar a dieta normal e espe-
cial destinada aos pacientes e servido-
res:

el servir os alimentos de maneira
atrativa bem como preservar as suas
condições organolépticas;

/) distribuir alimentos às copas das
Clínicas, aos refeitórios;

g) limpar louças, vasilhames e
utensílios;

h) esterilizar as mamadeiras:
:> elaborar e preparar as fórmulas;
j « preparar as bandejas e distri-

buir as dietas de pacientes:
l*i guardar, aquecer e distribuir a.s

mamadeiras;
pesar restos de dieta, para con-

III — Conferir e arquivar os pron-
tuários dos pacientes em alta, ou la-
lecidos, verificando se estão devida-
mente preenchidos e ordenados, pro-
videnciando o seu preenchinmento se
necessários;

IV — Fornecer atestados, certidões
e outros documentos relativos ao
atendimento de pacientes e clientes,
por determinação do Diretor e den-
tro dos preceitos estabelecidos pelo
Código de Ética Méd,ica; e

V - Codificar os disgnósticos e
operações.

Art. 25. À Seção de Estatística
compete:

I — Reali/íação das estatísticas nu-
méricas de movimento dos doentes, de
diagnóstivo e de operações;

II — Colaborar com os serviços de
epidemiologia e bioestatística.

Art. 26. 'À Farmácia compete:
a) abastecer, receber, guardar e dis-

tribuir todo o medicamento necessá-
rio ao fornecimento do Hospital;

b) manter controle rigoroso de con-
sumo e movimentação de tóxicos, en-
torpecentes e psicotrópicos;

o controlar a movimentação de
medicamentos, drogas e especialida-
des farmacêuticas:

d) organizar com a Comissão de

integração com as unidades médico-
aí sis tendais;

ti) verificar as condições sanitárias
da população, estudar os fatos de in-
salubridade e promover ou apontar as
medidas destinadas a corrigi-los.

c) promover por^j ou em colabora-
ção com os demai? serviços, exames
periódicos de saúde, quer para o des-
cobrimento de casos incipientes, quer
para as finalidades legais.

Art. 30. À Unidade de Obstetrícia,
Higiene Pré-Natal e Ginecologia c:m-
pete:

a > executar as atividades de Obs-
tetrícia, Higiene Pré-Natal e Gineco-
logia em seus diversos campos;

b) higiene materna;
o assistência médica ambulatorial

e a doentes internados;
d.i pesquisa para o progresso da

Obstetrícia, Higiene Pré-Natal e Gi-
necologia;

ff) estar sempre em contacto com
os serviços de Arquivo Médico e Es-
tatística para manutenção dos iicria-
rios e dados estatis'icos sobre diag-
nósticos.

Art. 34. À Unidade de II
Mental e Neuro-Psiquiatria comn.:..;:

a) executar as r.iivtdades preevnti-
vas e curativas das doenças neuro-
psiquicas;

b > ministrar princípios 'de higiene
mental;

ci pesquisa para o progresso da
Neuro-Psiquiatria:

d i treinamento, E J I S Í .
mento de médicos e
medicina no âmbito
dades;

e\ estar sempre 3m con.r-.cto coin o
Serviço de Arquivo Médico e E
tica para manutenção dos tichaiioí e
dados estatísticos .sobre uisgnostiixs

/ i colaborar com os demais serviços

.MJ c apei
estudunti

de suas

e> treinamento, ensino e aperfei-, nos trabalhos que lhe são jcrtireates.
çoamento de médicos e -estudantes de
medicina, no âmbito de suas ativida-
des;

f> estar sempre em contacto com o
dServiço de Arquiov Médico e Estatís-
tica para manutenção dos fichários
e dados estatísticos cobre diagnósticos;

g i colaborar com o^ demais Servi-
ços e Unidades nos trabalhos que mês
são pertinentes.

Art. 31. A Unidade de Pediatria e
Higiene Infantil compete:

o.i execular as atividacíes da pedia-
tria e higiene infantil nos seus d,ievr-
sos campos;

b > higiene da criança:

Art. 35. A Unidade'de Epidemia;„-
gia e Bioestatística compete:

a) promover e coordenar as medi-
das de profilaxia d is doenças trans-
missíveis:

b> contribuir para o estudo <• p;«."•-
miológico das doenças de maio
dência;

ci educação Sanitária:
di descobrimento das fontes de in-

fecção:
e> investigação epidemiológica dos

casos e óbitos:
)> coleta de dados sobre estatísti-

cas vital:
execução e fiscalização das medi-

exames médicos periódicos de das de profilaxia visando o doente e
crianças em seus aspectos legai. .
teira de saúde, aUstados de saúde;

di assistência medica nas salas de

ei assistência medica ambulatória!
e a doentes internados;

/ i pesquisa c progresso da Pe-
diatria e Higiene Iníanti?;

g) treinamento, ensino e aperfeiçoa-
mento de médicos e estudantes de me-
dicina, no âmbito J; suas atividades;

hi estar sempre em contacto com c
Serviço de Arqjivo Médico e Estatísti-
ca para manutenção dos fichários de
dados estatísticos sòjre diagnósticos-

l) colaborar ?om o' demais servi-
ços e Un.iaades nos trabalhos que lhes
são pertinentes:

j i profilaxia cio do .-ismis-

Art. 32. À Unidade de Tuberculose Odontologia;

seus contactos e demais receptáveis
e os meios de transmissão;

/i i treinamento .ensino e aperfei-
fo de médicos e estudantes de

:;a. no âmbito de suas ativi-

2 1 estar sempre em contacto com
o Serviço de Arquivo Médico e Esta-
tíctica para manutenção dos fichá-
rios sobre diagnósticos;

j> colaborar com os demais serviços
nos trabalhos que ;iies são pertinentes.

Ar t . 36. A Unidade de Odontologia
compete :

xecutar as amidades de Odon-
i nos seus diversos campos;

bi higiene buco-ctentária:
c! assistência dentária ambulatorial

e a dccnte internados;
d) pesquisa para o progresso da

trole; e
/' i realizar a limpeza do ambiente

de trabalho.

Farmácia o formulário do Hospital,
mantendo-o organizado; e

e> colaborar nos programas de en^
sino e treinamento.

Art. 27. O Serviço Social será rea-
lizado por cooperação da Secretaria
do Serviço Social, de acordo com o
programa integrado de saúde e assis-
tência.

Art. 28. À Divisão Médico-Sanitá-
ria, compete:

o) exercer as atividades Médico-
-Hospitalares, coordenar e controlar
as atividades das unidades componen-
tes de sua estrutura;

b) promover o desenvolvimento 1e
espírito de equipe entre o pessoal da
Divisão e demais órgãos do Hosp^l
como unidade integrada.

Art. 29. Compete ao Serviço de
Saúde Pública:

a) planejar, executar e controlar as
atividades de medicina preventiva das
Unidades Componentes de sua estru-

compete:
a) promover e coordenar todas as

medidas de combate à tuberculose:
10 contribuir para o estudo epide-

miclógico da doença ;
c i educação sanitária fios pacien-

tes e comunicantss;
"d) colaborar cim os demais servi-

ços do Hospital na execução dos tra-
oalhos que lhe ^au -jertinentes e com

as atividades que to.íham narticipa-
ção na luta contra -\ Tuberculose.

e) treinamento, ensino e aperfeiçoa-
mento de médicos e estudantes de 11 ,'••-
dicina, no âmbito de suas atividades;

/ i estar sempre ;'ir contacto jora
o serviço de Arquivo Médico P
tística para manutenção dos fichário-
e dados estatísticos fõbre diagnósticos.

Art. 33. À Unidade de Dermatologia
e Lepra, compete :

a'i executar as atividades preventi-
vas e curativas' ias doenças da pele,
inclusive lepra e doenças venérea';

treinamento, ensino e aperfeiçoa-
mento de dentistas e estudantes de
Odontologia; .

/> estar sempre em contacto com o
Serviço de Arquivo Médico e Esta-
títica para manuterção dos fichários
e dado sestatisticos s^bre diagnòstieos;

.çt colaborar com OE demais Servi-
ços e Unidades nos trabalhos que lhe
são pertinentes.

Art . 37. À Unidade de Saneamento
compete :

co orientar e fiscalização as con-
dições de saneamento do meio . no
que concerne à higiene de habilitação
e sanidade da
.deietos e lixo.

• o destino dos
nos estabelecimoi tos

privados e públicos;
í» investigar as- ..leficièncias

que possam Ci.nstitiur perigo à
saúde do indivíduo eu da crOet;v dade;

ci higiene da alimentação
d> desenovlver o plano de Sanea-

mento aorovado para a comunidade,
b > educação sanitária dos pacientes: í em estreita colaboração com as demais
c» pesquisa para o prog.ísso

dermatologia;
d » investigação epidemiológica dos

contactos;
e) colaborar com demais serviços do

hospital, execução dos trabalhos que

da unidac.es Sanitárias
blicos;

r Service s Pú-

e> treinamento, ensino e aperfeiçoa-
mento do pessoal médico, uara nédico,
nos trabalhos que lhe são pertinentes;

/) estar sempre am contacto com os
lhe são pertinentes e com as entida-} serviços de Arquivo Médico e Estatis-
des que tenham participação com o [ tica para manutenção dos fichários e
problema medico social. i dados estatísticos sobre diagnósticos.

/) treinamento .ensino e aperfei- Art . 38. Compete ao serviço de As-
çoamento de médicos e estudantes ot • sistência Médico-Cirúrgico-

í tura e manter estreita e permanente [ dades;
medicina, no âmbito de suas ativi lanejar, executar e controlar RS

atividade sde medicina curativa das
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Unidades Componentes de su* estru-' c) treinamento, ensino e aperfei-
tura; çoamento de médicos e estudantes de

6) manter estreita e permanente medicina no âmbito de suas ativida-
Jntegração com as Unidades de Saú- dês;
de Pública.

Art. 39. A Unidade de Medicina In-
terna compete:

a> exercer as atividades de medici-
na interna em seus diversos campos;

b) coordenar e controlar as ativi-
tiacies dos setores de sua estrutura;

o educação sanitária dos pacien-
tes e acompanhantes;

á'i assistência médica ambulatorial
6 aoentes internos;

r ' pesquisa para o progresso da
m' licina;

;) treinamento .ensino e aperfei-
çrumento de médicos e estudantes de
msàicina, no âmbito de suas ativi-

{/! estar sempre em contacto com o
serviço de Arquivo Médico e Estatís-
tica para manutenção dos fichários e
da-Jos estatísticos sobre diagnósticos;

i'; i colaborar com os demais Servi-
ços e Unidades nos trabalhos que lhe
são pertinentes;

d) pesquisa para o
oto-rino-laringologia;

progresso da

e) estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Esta-
tística para manutenção dos fichá-
rios e dados estatísticos sobre diag-
nósticos;

/) colaborar com os demais Servi-
ços e Unidades nos trabalhos que lhe
são pertinentes;

Art. 44. À Unidade de Oftalmolo-
gia compete:

ai executar as atividades de Oftal-
mologia em seus diversos campos;

b > educação sanitária dos pacien-

e) elaborar com os demote Sçíviços
e Unidades nos trabalhos qtte íh« gfto
pertinentes.

TÍTULO m
D«s atribuições ao pessoal

Art. 40. Ao Diretor do H.D.O.
incumbe:

a) superintender, coordenar e diw-
gir as atividades do H.D.G.;

b) assinar com o Tesoureiro che-
ques de pagamento;

c) despachar com o Diretor-Exe-
cutivo da Fundação;

ã) baixar Portarias e Instruções de
Serviço para as diversas Unidades;

e)
dos

assegurar estreita colaboração
do H.D.G. entre si e

tes;
ci treinamento, ensino e aperfei-

çoamento de médicos e estudantes
de medicina no âmbito de suas ati-
vidades;

d> pesquisa para o progresso da,j
Oftalmologia;

e'> estar sempre em contato com o
Serviço de Arquivo Médico e Estatís-
tica, para manutenção dos fichários e

deste com entidades públicas e pri-
vadas, que exerçam atividades cor-
relatas;

/) assinar expediente próprio da
direção do H. D. G. e o que lhe for
atribuído por delegação e competên-
cia;

Art 40. À Unidade de Cirurgia Ge- dados estatísticos sobre diagnósticos;
ral compete: /) colaborar com os demais Servi-

e a doentes internados;
ci treinamento, ensino e aperfei-

a) executar as atividades de cirur- cos e unidades nos trabalhos que lhe
gia geral em seus diversos campos; são pertinentes:

f» assistência médica ambulatória!; Art. 45. À Unidade de Ortopedia
compete:

a) executar as atividades de orto-
çoamentos de médicos e estudantes pedia em seus diversos campos;
de medicina no âmbito de suas ati- ' t» assistência médica, ambulatória]
yidades;

d} pesquisa para o progresso Já ci-
rurgia;

e> estar sempre em contato com o

e a doentes internados;
b) assistência médica, ambulato-

rial e a doentes internados;
c) treinamento, ensino e aperfei-

Servico de Arquivo Médico e Estatís- çoamento de médicos e estudantes de
tica para manutenção dos fichários e medicina no âmbito de suas ativida-
dados estatísticos sobre diagnósticos; j dês";

f) estudar e opinar sobre a terá- j d> pesquisas para o progresso da
péutica mais indicada em todos os ortopedia;
casos de tumores que lhe são compul-, e) estar sempre em contato com o
Eòriamente encaminhados para aná- serviço de Arquivo Médico e Estatís-
Kse, por todos os Serviços e Unida- i tica para a manutenção dos fichá-
des; rios e dados estatísticos sobre cliag-

g> colaborar com os demais Servi- : nósticos;
cos e Unidades na execução dos tra- ! /) colaborar coro os demais serviços
balhos que lhe são pertinentes.

Art. 41. À Unidade de Radiologia pertinentes.
e unidades nos trabalhos que lhe são

c .' breugrafia, compete: Art. 46. À Unidade de Banco de
d realizar exames radiológícos aos Sangue compete:

pai-ientes registrados, como subsidio: c) realizar os exames necessários

distribuir e movimentar o pes-
soal de acordo com as necessidades
dos órgãos do H.D.G.;

ft) elogiar os servidores e aplicar
penas disciplinares, inclusive a -de
suspensão até 20 (vinte) dias e repre-
sentar ao Diretor-Executivo quando
a penalidade exceder de sua alçada;

i) decidir, em grau de recurso, so-
bre os atos e despachos das autori-
dades que lhe forem diretamente su-
bordinadas;

j) comunicar-se diretamente com
as autoridades públicas, sempre que
o interesse do serviço exigir;

l) antecipar ou prorrogar o horá-
rio normal dos servidores do H.D.G.;
bem como aprovar horários especiais,
atendidas as necessidades do serviço;

m) propor designação e dispensa
dos ocupantes das diversas funções
em comissão ao Presidente da Fun-
dação;

n) comparecer e participar das reu-
niões do Corpo Clínico;

o) propor a instauração de pro-
cesso administrativo e a apuração de
quaisquer irregularidades, adotando
as medidas cabíveis em face do que
for apurado;

P) submeter, anualmente, ao Dire-
tor-executivo, até o dia l de feve-
reiro, o relatório dos trabalhos reali-
zados;

q) designar os membros das Co-
missões Médicas;

ao diagnóstico, ao ensino e à i>es- i para garantir uma transfussão se-
quisa; i gura;

b) colaborar com os demais ssrvi-; b) realizar as transfussões e as in-
ços médicos com o fim de proporcio- j fusões solicitadas pela Unidade do ,
nTr meios para assistência eficiente! Hospital; g™J

c) colaborar com os demais Servi- 'ao paciente;
cj colaborar na execução de pró- cos Médicos no sentido de lhes pro-

de ensino médico e treina- norcionar meios para o desempenho
; adequado de suas atividades; e

Unidade de ã} executar o treinamento do pes-

gramas
mento;

o!) elaborar

e demais disposições legais que se

com a
Saúde Pública os exames necessários soai em Serviço;
àquela Unidade;

e) realizar cursos para a formação
de pessoal;

/) realizar cursos de aperfeiçoa-
mento de profissionais médicos; e

{r) executar o treinamento do pes-
soal em serviço;

Art. 42. A Unidade de Anestesio-
logia e gasoterapia compete:

a) examinar os pacientes que de-
vem submeter-se a anestesia preen-

Art. 47. Ao Laboratório de Patolo-
gia Clinica e Anatomia Patológica,
compete:

o) fazer a colheita do material por
solicitação médica e realizar os exa-
mes de laboratório dos pacientes re-
gistrados no Hospital;

b) proceder a exames de labora-
tório, como subsídio à pesquisa e ao
ensino;

c) executar o treinamento de pes-

anlicam a estabelecimentos congéne-
res;

s} estudar e propor

s.-4) delegar poderes d* &&*&&&>.
teçfio, quando Julgar Conytnlenito
mente;

s-5) indicar sen substituto evea»
tual;

s-6) zelar pelo cumprimento de to»
das as formalidades administrativa!
concernentes à admiss&o e pogterioí
movimentação dos pacientes do
pitai;

s-T) coordenar as várias chefias
dos serviços para o estabelecimento
e a atuaiização constante de normas!
reguladores do trabalho hospitalar,
como rotinas, roteiros e demais ins-í
truções;

g-8) propor a revisão do presente
Regimento interno justificando as aN
terações que se fizerem necessárias;

2-9) estabelecer tanto quanto pos-
sível contatos pessoais com os pá*
cientes, por meio de visitas sistemá-
ticas às clínicas, com a finalidade de
controlar a atitude do pessoal para
com os doentes e suas famílias, dando,
ainda, provas aos mesmos de sua
constante ação supervisora;

g-10) observar e fazer com que se-
jam observadas pelo pessoal todos 05
princípios de ética médica e hospi-
talar;

z-11) zelar pela segurança e sigilo
dos registros hospitalares promovendo
a sua adequada classificação e permi-
tindo o seu acesso apenas as pessoas
devidamente autorizadas;

z-12) incentivar a educação sanitá-
ria dirigida aos pacientas e ao pessoal
do Hospital;

z-13) estimular o estudo e a pes-
quisa no sentido do apsríeiçoamento
das atividades técnico-científicas a
administrativas do Hoszpital.

Art. 50. Ao Vice-Direror incumbe:
a) promover a coordenação e o

controle dos serviços de Divisão Téc-
nica e da Divisão Medico-Sanitaria
no sentido de manter estreita e per-
manente integração de todas as suas
atividades;

b) estabelecer a coordenação técni-
ca entre o hospital e os órgãos de
Saúde Pública do pistriíD Federal;

c) realizar estudos e diligências,
ordenadas pelo Diretor;

d) substituir o Diretor nas suas
faltas e impedimentos;

Art. 51 Aos Chefes do Sm-ico •
Seção incumbe:

a) planejar, organizar, supervisio-
nar, orientar e administrar os traba-
lhos a cargos da Seção;

b) aprovar as escalas de trabalho,
as escalas de férias, promover o rodí-
zio do pessoal nos seton?s e turnos,

thendo os impressos correspondentes; j soai em serviços;
b) determinar o tipo de anestesia d) realizar cursos para formação

e ministrá-la, de acordo com as c:m- Hn nessoal de laboratório:

Hospitalar a revisão dos regulamen-
tos e demais instrumentos de ação
normativa e executiva, para melho-
ria dos serviços e alcance das finali-
dades do Hospital;

í) promover condições de conforto
e bem-estar para o pessoal em aíivi-
dade no ambiente hospitalar;

u) estabelecer e manter em torno
das atividades do pessoal de todas as
categorias e por todos os méis ^li-

bem como zelar pela poníualidt
a Fundação! serviço;

era

c) propor ao respectivo Chofe as
normas e rotinas de funcionamento a
execução dos trabalhos;

d) requisitar o material- e eq-upa-
mento para uso nas cHícventes unida-
des da organização sob sua direção;

e> controlar o material e equipa-
mento técnico em uso, \ ?riticav seu
emprego adequado e sua eonservaç&o,
solicitando reposição do mo.s.uo quan-

dições físicas do paciente;
c) vigiar os pacientes submetidos a

anestesia até a sua completa recupe-
ração;

d) fazer, com a enfermeira-oncfe
do Centro Cirúrgico, a escala de ope-
rações a serem realizadas no Centro
Cirúrgico;

e) ministrar gases terapêuticos a
oacientes, por indicação de seus mé-
dicos responsáveis; e

/) controlar e identificar o con-
teúdo dos cilindros, respeitando o Có-
digo Internacional de Colortipia.

Art. 43. À Unidade de Oto-Ruio-
Laringologia compete:

a ) executar as atividades de oto-
-rino-laringologia em seus diversos
campos;

do pessoal de laboratório
e) executar necrópsias e exames

histo-patológicos para elucidação cie ! a_ aquisição de equipamento e -nai
diagnóstico.

Art. 48. A Unidade de Emergência
compete:

a) atendimento dos casos de ur-
gência, que exigem socorro imediato,
e suas atividades serão reguladas por
instrução de serviço baixadas pelo
Diretor do Hospital;

b) educação sanitária dos pacien-
tes e acompanhantes;

c) treinamento, ensino e aperfei-
çoamento de médicos e estudantes de
medicina no âmbito de suas ativida-
des;

ã) estar sempre em contato cem
o Serviço de Arquivo Médico e Esta-

do nscessário;
dos, atmosfera de sadio entusiasmo / > convocar e presidir às reu:i;?cs
pelo trabalho, o seu significado e o ' de seus subordinados;
seu alcance; g) apressatar relatórios psriódiccs

v) propor a Fundação Hospitalar e anuais do Serviço;
ft) comparecer às reuniõKs promo-

vidas pslos Chefes de Divisão P pro-
por a realização de :ei:n õís des:=a na-

ria! permanente necessário ao nor-
mal funcionamento do Hospital:

x) supervisionar a manutenção do
edifício, instalações e eqnirjam?nto,-í
para assegurar seu uso contínuo e
eficiente funcionamento;

«) zelar pela manutenção de sde-
ouadas condições sanitárias, de con-
forto e segurança rava os pacientes manto.

tureza, quando necessário;
z) assinar o expediente dor, sei vi-

ços que coo'.dena e o QU;? lhe [cr atri-
buído por delegação as rampsténcia: e

'it desempenhar tarefas afins, cum-
prir e faeer cumprir o presente Regi-

e pessoal do hosnital;
z-D encaminhar P Fundação Ho.v Art. 52. Aos Chi!f-;S de Unida3es,

de Farmácia e ao Zelador cio Edifício,

teaj
b) educação sanitária dos pacien-

pitalar os pedidos de suprimento ds « r™cia e ao^uiaor co
numerário, conforme as necessidades no que lhes couber, incumbs:
imprevistas; > ai d'stribuir_ 0 p3Ss,a'. de acordo

g-2) fornecer os atestados camvfis i com a conveniência d • se.v;ço;
aue lhe forem solicitados pelos inte-

tística para mannte"f"-> rios ficha-'; ressados;
rios e dados estatísticos sobre dias-! z-3~\ abrir, niMcar e encerrar
nóstico; {livros do Hospital;

b » zelar pela disciplina nos locais
trabalho;

os <- '> dirigir e fiscal^av es trabalhos
L dos órgãos sob sua responsabilidade;
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«Jí propor medidas convenientes à
iboa execução dos serviços a seu cargo;

e} organizar e submeter à aprova-
ção da autoridade imediatamente su-
perior a escala de férias dos servido-
i'es que lhes forem diretamente subor-
dinados;

/) propor a autoridade imediata-
mente superior o elogio ou a aplicação
ide penalidades aos servidores que lhe
íorem subordinados;

p) reunir, periodicamente, seus su-
ibordinados, para apreciação de suges-
tões sobre o aperfeiçoamento das nor-
mas e métodos de trabalho; e

h > apresentar ao superior hierár-
quico relatórios dos trabalhos realiza-
Uos, em andamento ou planejados.

Art. 53. Aos secretários do Diretor,
tío Vice-Diretor e dos Chefes de Di-
visão incumbe:

a) atender às pessoas que deseja-
rem comunicar-se com as autoridades
junto às quais servem, encaminhando-
as ou dando a estas conhecimento do
assunto a tratar;

Art. 65. Será seguido no Hospital
o sistema unitário, integrado e cen-
tralizado para os prontuários médicos.

Art. 66. Nenhum paciente poderá
ser admitido no Hospital para traía-
mente, sem estar devidamente regis-
trado.

Art. 67. O registro e a internação
de pacientes somente poderão ser rea-
lizadas por intermédio da Administra-
ção, sendo vedado ao médico levar o
paciente diretamente ao andar, ao ser
internado.

Art. 68. Ninguém no Hospital po-
derá receber de pacientes ou de seus
responsáveis, pagamento ou gratifica-
ções, sob qualquer forma, reconheci-
mento de serviços a que «steja obri-
gado em decorrência das atribuições
de seu cargo ou função.

Art. 69. o HDG será mantido pe-j União, podendo ser prorrogado por
Ias dotações orçamentarias que lhe
destinar a Fundação.

Art. 70. A execução das tarefas de
Saúde Pública o b e d e c e r a normas
emanadas da Coordenação de Saúde
Pública.

Art. 71. O HDG enviará mensal-

joncordância das partas, no caso das
obras a que se refere não ficarem
concluídas no prazo convencionado.

Cláusula Nona — As despesas com
o cumprimento do presente convénio,
no exercício de 1957. correrão à con-
ta da dotação da Categoria Econô-

mente à Coordenação de Saúde Púbíi- nica. 40 „ - _ Despesas de Capita!:
ca dados estatísticos de suas ativitía-
des.

Art. 72. Os casos omissos neste Re-
gimento serão resolvidos pelo Direlor
Executivo da Fundação,

Art. 75. Este Regimento entrará cm
vigor no dia 22 de fevereiro de 1967,
revogadas as disposiçãas em contrá-
rio.

Brasília, 22 de fevereiro de 1967. —

4.l .O.o — Investimentos; 4.1.1.0 —•
Obras Públicas: Constiuçãu de Eói-
íicio-Sede em Brasília, de acordo com
o que consta no Orçamento Geral rH
União, baixado com a Lei n' .V18Ç,
de 8.12.66, num quantitativo ciirr:^-
pondente a NC$ 700.COO (setecenlcs
mil cruzeiros novos.)

Cláusula Décima — As despesas
Francisco Pinheiro Rocha, Secretario, lativas à fiscalização do Tribunal
de Saúde e Presidente da F.H.D.F.

TERMOS DE CONTRATO

COMPANHIA URBANIZADORA
b) redigir ã correspondência pessoal DA NOVA CAPITAL DO BRASSJ.

cios mesmos;
ci datilografar ou providenciar para

<}ue sejam datilografados os expedien-
tes redigidos pelos respectivos supe-
riores hierárquicos; e

d) coordenar ou executa." as tarefas
específicas de que forem encarrega-
mos.

Art . 54. Aos Servidores, em geral,
tom exercício no HDG, incumbe exe-
cutar os trabalhos que lhes forem
determinados pelo Chefe imediato.

Art. 55.

TITULO IV

Do Horário
O horário de trabalho ê

o fixado pela Fundação, respeitados
os regimes estabelecidos na legislação
vigente.

Art. 56. Por conveniência do Ser-
viço, o Diretor do Hospitai poderá
fixar horários especiais, respeitando o
número de horas de trabalho mensal
estabelecido na legislação vigente para
as diversas categorias de servidores.

Art. 57. O trabalho extraordinário
só poderá ser prestado quando auto-
rizado pelo Diretor do Hospital e nos
termos da legislação vigente.

TÍTULO v
Das Substituições

Art. 58. O Diretor será substituído,
fios impedimentos eventuais, pelo
Vice-Diretor.

Art. 59. Os Chefes de Divisão e
Berviços serão substituídos por um dos
Chefes de. Serviço, Seçãc ou Unidade
mediante indicação do Diretor e de-
isignação do Presidente da Fundação.

Art. 60. Os demais Chefes serão
Substituídos por servidores previamen-
te designados pelo Presideme da Ftm-
tiação mediante indicação do Diretor.

TÍTULO vi
Das Disposições Gerais

e Transitórias
Art. 61. Os atos relativos a pessoal

só se efetivarão depois de publicados
no Boletim da Fundação.

Art. 62. O Vice-Diretor chefiará
Divisão Técnica e a Divisão Mériico-
Sanitária até que o funcionamento do
Hospital venha a exigir p provimento
fle chefes para essas Divisões.

Art. 63. -E' obrigatório o registro
fle ponto de todo o pessoal do Hos-
pital.

§ 1° São dispensados do ponto
Diretor do Hospital, Vice-Diretor e
Chefes de Divisões e Serviços, que de-
verão, entretanto, observar o horáiio
normal de trabalho.

§ 29 O registro de ponto do pessoa
ocupante de nível superior f.?.r-se-á
em livro próprio.

Art. 64. Os prontuários médicos
bem como todos os documentas rela-
cionados com a assistência prestada
aos pacientes, pertencem ao Hospita
e dele não podem ser retirados.

Termo ãe Convénio entre o Superior
Tribunal Militar ,- a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital ar,
Brasil, para construção, por esta,

para o primeiro, do Eâijicio-seâr.
do Tribunal em Brasilia, Distiito
Federal.
Aos três dias do :nês de março de

mil novecentos e sessenta e sete,
no Gabinete da Superintendência
da Companhia Urbanizadora cia
Nova Capital do Brasil, presences o
Excelentíssimo Senhor Doutor Oc-
iávio Murgel de Rezende, Presiden-
te do Superior Tribunal Militar.
neste ato designado simplssmente
Tribunal e o Doutor José Luiz pin-
to Coelho de Oliveira, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e do-
miciliado nesta Capital, aqui repre-
sentando — na qualidade de so.u
Superintendente — a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, neste ato e instrumento de-
signada apenas NOVACAP, com
sede em Brasília, Distrito Federal,
de conformidade com o disposto no
art. 3?, item 3?, da Lei n? 2.374, de
19 de setembro de 1953, e autoriza-
ção dada pelo Conselho de Admi-
nistração __ da NOVACAP, em sua
454* sessão, realizada em primeiro
de março de mil novecentos e sessen-
ta e sete, resolvem firmar o presen-
te Convénio para regular u cons-
trução do Edifício-Sede do Tribunal,
em Brasília, Distrito Federal, obser-
vadas as seguintes Cláusulas:

Cláusula Primeira - o Tribunal,
por este ato e instrumento, incumbe à
NOVACAP a execução das oWas de

Cláusula Sexta — ptra a realização
das obras de construção a que i-.e re-
fere a Cláusula Prnneh-i, poderú a
NOVACAP contratar com terceiros,
total ou parcialmente, a execução das
mesmas, por empreitada, obedecidas,
em qualquer caso, as normas -'jgentes
na NOVACAP, para esse fim e a for-
ma prevista no art. 21 da Lei nu-
mero 2.874, de 19.-).56, incluindo-'e
as ressalvas previstas nas alíneas c
e b do mesmo artigo.

Cláusula Sétima — A NOVACAP
fica dispensada do recolhimsniO 03

caução apra garantia dá bca exscuçáo
dos serviços, nos termos do § 2°. ao
art. 770, do Regulamento Geral d3
Contabilidade Pública.

Cláusula Oitava — O prazo de vi-
gência do presente Convénio será cie
três anos. contados da data do seu
registro pelo Tribunal de Ctutas da

quanto à execução das obras de cus
trata o presente convèaio, corre ai u
conta dos recursos nele fixados, a t é
o limite de 1% (um por cento) rio
seu montante.

Cláusula Décima Prim.eiri — ÊEÍJ
Termo de Convénio será pubacado r. o
Diário Oficial da ITruào e só ST fo'1-
nará efetivo após s?n '•-•"•'-tro pe.c

Tribunal de Contas da União.
E. por estarem assim j u "e aco"-

dados. para firme?? n - a ' l ^ a ^ - . rv(
que ficou estipulado, lavrou-se o
presente instrumemo, o cota . i =.
de lido e achado conform • - a i a: -
nado pelas partes convir».0:-* ••- -l

mencionadas e pelss testemunhas a
todo o ato presentes.

Isento de selo. ex ti do avt. 13 cia
Lei n' 2.874, de 19 às sstembro c!e
1953.

Tribunal — Ocííi'':o Murgel às K >
&enãe — NOVACA?. -- JosJ Lvi?
Pinto Coelho de Olivi'.r-i.

Testemunhas: íAs 'i \legiV3i)
— 2» Armando M.

EDITAIS E AVISOS
COMPANHIA URBANIZADOS

DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL

EDITAL N° 021-67-CPC 2

2 — o concorrente, no dia e hova
aqui fixados, devera apresentar sua
documentação e sua proposta, em in-
vólucros separados, fechados e lacra-
dos, contendo em sua parte externa
e fronteira, além da Razão Social, os

Concorrência pública para construção dizeres: Companma Urbamzadoi a da
total sob o regime de empreitada, Nova Capital do Brasil - £OVACAF

f,l.obal da maca de esvor- ,- Concorrência Publica - Edital nu-

(Elefante Branco*,
Distrito Fi-.deral.

em Brasília — subtítulo "Documentação" e o segun-
do com o subtítulo "Proposta".

3 — Elementos do l? Invólucro
O Superintendente da Companhia j o primeiro invólucro de-erá conter

da Nova Capital do!os seguintes elementos:
faz público j l1? — relação abreviada em três vias,

para conhecimento dos interessados, j dos papéis e outros elementos con-

Urbanizadora
(Brasil — NOVACAP

construção do edifício destinado à
instalação de sua
Federal.

sede, na Capital

Cláusula Segunda — Para o empre-
go direto nas obras, objeto deste
Convénio, a NOVACA? receberá do
Tribunal os suprimentos das verbas
consignadas no orçamento para esse
fim.

Cláusula Terceira — Os projetos,
as plantas e detalhes a cargo da
NOVACAP, tomarão por base as di-
retrizes fornecidas pelo Tribunal e,
Juntamente com o orçamento das
obras e serviços a executar, serão
submetidas à prévia apreciação e
aprovação desse órgão.

Cláusula Quarta -- A NOVACAP
obriga-se a apresentar ao Tribuna!,
prestação de contas das verbas apli-
cadas, à medida que forem atingin-
do os limites de cada parcela rece-
bida.

Cláusula Quinta — O Tribunal
dará, sempre que solicitado, sua as-
sistência ã NOVACAP e., sem prejuí-
zo da atribuição admimt>t"atívH da
NOVACAP, fiscalizará a execução dos
serviços e obras a cargo desta Em-
presa, por força do presente convé-
nio, por intermédio do representante
regularmente credenciado

que a:
sexto)

10:00 horas
dia, u partir

(décimo-j tidos neste "primeiro invflucro", na
da publicação

deste no Diário Oficial da União, na
Sala das Comissões Permanentes de
Concorrência no 2? andar do Edifí-

ordsm em que são pedidos neste Edi-
tal;

2? — contrato social ou estatutos
devidamente legalizados e registrados

sembléii, em se tratando de Socieda-
de Anónima;

3? — prova de quitação ou isenção
com o serviço militar, c: responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-

cio Sede da Companhia em Brasília, i no DNRC ou Junta Comercia1, com
Distrito Federal, a Comissão de Con- as alterações subsequentes á pubiica-
corrênoia, presidida pelo Engenheiro j cão dos extratos da última ata da as-
Ulpiano Brochado Santiago, receberá '-'"• —
as propostas para construção total sob
regime de empreitada por preço glo-
bal da praça de esportes do Centro
'de Ensino Médio (Elefante Branco),
compreendendo galpão de educação í délo 19, no caso de estrangeiro;
física, quadras para "Hand Ball" e i 4' — prova de que votaram na úl-
basquete, piscina com respectiva casa j tinia ei sição, os responsáveis legais e
de máquinas e pavimentação em ré- [ técnicos ou que pagaram a respectiva
dor, em Brasília, Distrito Federal, me-'multa oa se justificaram convenien-
diante as condições do presente Edi- j temente conforme atestado passado

por quem de direito. No caso desses
elementos serem estrangeiros, bastará
a apresentação da carteira molêlo 19;

tal.
Na hipótese do 16? (décimo-sexto)

dia coincidir com sábado, domingo ou
feriado, a concorrência será realiza -la | 51? — certidão negativa de débito

com a Previdência Social, fornecida
oelo Instituto a que fcr devida sua
contribuição;

6? — prova de cumprimento da lei
dos 2,3;

7? — certidão negativa de débito

no primeiro (l?) dia útil subsequente.
CAPÍTULO I

Propostas
l — Poderá apresentar proposta to-

da e qualquer firma individual ou
social, que satisfaça as condições es-i°' n ° ímP°sto de Renda;
tabelecidao neste Edital.

Parágrafo único. ̂  Não serão toma-
das em consideração propostas apre-

8? — prova de representação legal
do proponente;

99 — prova de quitação do Imposto
sentadas por consórcio ou grupos de Sindical (dos empregadores, emprega*
firmas. l dos e profissões liberais i ;
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f 10 — certidões negativas de débi- does passadas por autoridades compe-
to com as Fazendas Nacional •. e do tentes i .
Distrito Federal; 7 — Para prova de capacidade fi-

ll — certidão de registro e prova nanceira será exigido:
de quitação cora o CREA, da firma i a) documentos de idoneidade fi-
proponerite, assim como do <s ) En- nanoeira, datados do corrente ano e
genheiro (s) responsável ( i s ) ; expedidos por estabelecimentos ban-

Parágrafo único. Os documentos tcários de renome, com firmas reco-
fccima mencionados (ns. 2 a 11), po-
derão ser fornecidos por meio de fo-
tocópias devidamente autenticadas ou
substituídos pelo Certificadi atualiza-
tío de registro dos Empreiteiros da
NOVACAP, expedido pela Seção de
Cadastro das firmas das Comissões
Permanentes de Concorrência;

12 — provas de idoneidade técnica
e financeira', conforme exigido no Ca-
pítulo II deste Edital;

13 — recibo do recolhimento à Te-
souraria da, NOVACAP r . Brasilia,
da importância de NCrs 1.200;00, i.um
mil e duzentos cruzeiros novos > , em
dinheiro, Títulos da Divida Pública
Federal ou Obrigações Brasília, pelo
valor nominal, mediante guie a ser
fornecida pelo Departamento de Fi-
nanças da NOVACAP. Tal depósuo
garantirá como caução inicial a ins-
crição dos proponentes na concorrên-
cia e reverterá em favor da NOVA-
CAP se o proponente escolhido e acei-
to se recusar a assinar o contrato ou
se, quando para isso for convidado,

nhecidas;
b) prova de que a firma tenha ca-

pital realizado no mínimo de
NCrS 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-
ros novos), na data da apresentação
da proposta.

Capitulo III .— Recebimento
Das Propostas

8 — O recebimento das propostas
"ito no dia, hora e locai pre-

visto neste Edital, pela Comissão Per-
manente ás Concorrência (CPC-2>.
devendo os trabalhos obedecerem a se-
guinte ordem:

o) na presença dos proponentes e
demais pessoas que queiram assistir,
serão recebidos 0.5 invólucros apre-
sentados devidamente fechados, os
quais serão numerados de acordo com
a ordem de apresentação ao Presi-
dente das Comissões Permanentes de
Concorrência;

b > iniciar-se-á primeiramente a
abertura pelos invólucros contendo a
documentação;

o no caí o da eliminação do propo-
nao comparecer no prazo marcado, nente, após a abertura do l9 invólu-
pela NOVACAP.

4 — Elementos do 2? Invólucro
cro e exame dos documentos, não será
aberto o 2<? que será devolvido median"
te recibo, mencionando o motivo da

O segundo invólucro deverá conter exclusão;
proposta datilografada, em três vias.
em papel formato ofício, em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, mencionando o número
da concorrência e local dos serviços.
Tudo de acordo com a "Minuta" que
será fornecida pela Divisão Técnica
do Departamento de Edificações' aos
interessados, juntamente com os de-
mais elementos necessários à elabora-
ção da proposta.

d> quanto aos documentos do l9 in-
vólucro serão devolvido^ após o jul-
gamento final da concorrência, me-
diante solicitação escrita por parte do
interessado ao Presidente da Comis-
são;

e i após a,s eventuais eliminações,
serão abertos pela Comissão os se-
gundo* invólucros e lidos em voz al-
ua os seus conteúdos;

/'• es membros àa Comissão e os
Dsverá fazer parte integrante da Proponente», rubricarão iodar, as fõ-

piojos ta os seguintes itens:
o i cronograma físico financeiro da

hás das propostas e demais elemen-
ts anexos;

(/> da reunião para o recebimento
• i) i preços unitários e respectivas e abertura das proposta-s. lavrar-se-á
composições que indiquem separada-
mente os valores dos materiais, mão

ata circunstanciada, na qual todas as
ocorrências ficarão minuciosamente

de obra,' leis"sociais~ "ferramentas' e especificadas, devendo a. mesma ser
equipamentos; assinada pela Comissão e todos os pro-

preços parciais para as diversas Pcnentes;
eíu:as dos serviços;

f; i preço global em cruzeiros, por
ex.snso e em algarismos pelo qual a
liima se compromete a executar os

BS objeto do presente Edital;
e> declaração expressa de que a

firma aceita todas as condições cons-

ft'i depois d'a hora marcada para
recebimento das proposta-s, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
-irão permitidos quaisquer adendos

••:inos ou esclarecimentos a:.
!) toda e qualquer declaração deve-

constar obrigatoriamente da ata, itantes do presente Edital e que o , jicando sem dire
8
ito de intel-por ual. j

preço proposto inclui todas as despe- quer recursOi os proponentes que pré-i
sas com materiais, mão de obra, en-
cargos sociais, transporte, ferramen-
tas, equipamentos auxiliares, demais

se recusarem a fazer as rubri-
cas referidas nas letras T'
deste Capítulo.

encargos, enfim, todo o necessário pa-
ra a execução de todos os serviços
discriminados no Capítulo VI.

Parágrafo único. Não STão toma- cia, atendidas "as condições~ »o pre-
das em consideração as propostas: sente Edital considerar-se-á vencedo-

(i > que contiverem emendas, bor- . -'a a firma que apresentar, o menor

Capitulo IV — Do Julgamento
9 — Para julgamento da concorrén-

rões ou rasuras;
b i cujo preço total para execução

da obra, não for expressamente de-

preço global para os serviços, salvos
;e a Comissão Julgadora por razões
técnicas, considerar outra proposta
como a mais vantajosa.

não se conformarem corn1 , 10 ~ As Propostas cujas quantida-
clarado;

asCcontdiçõeTdo "premente' Editai'; " ' : cies de serviços apresentados forem
íf i nup nân tarem feitas HP árârrtn nitidamente divergentes das quanti-

com a ? condirões\ Sendas nom-esen dades lieais da obra' verificando-se
:ido aos erros cometidos, um va-

, lor superior a 10',, (dez por cento)
do preço global proposto, não serão
tomadas em consideração, ficando

CAPITULO II
Provas de Idoneidade

' suas signatárias desclassificadas da
— A participação na concorrência, concorrência.

depende de apresentação i!e provas de
idoneidade técnica e financeira.

6 — Para prova de idoneidade téc-
nica será exigido a apresentação de
documentos eomprobatórios de idonei-
dade técnica da firma ou seu respon-
sável técnice, constituídos de Compro-
vantes hábeis de obras congéneres já
execuí««ias satisfatoriamente <am,i-

11 — Feita a classificação dos con-
correntes Comissão, esta expe-
dirá a ata lavrada e os demais do-
cumentos ao Superintendente da . .
NOVACAP, com um relatório sali-
entando qual a proposta mais con-
veniente para decisão.

12 — Antes de qualquer decisão, se-
w» M m-opostas publicada* em qua-

dro demonstrativo de preços, no Diá-
rio Oficial da União, para conheci-
mento dos interessados.

Capítulo V — Cascão
13 — A participação na concorrên-

cia depende de depósito de caução
na Tesouraria da, NOVACAP, no va-
lor de NCrS 1.200,00 (hum mil e du-
zentos cruzeiros novos i , em moeda
corrente do país, Títulos da Dívida
Pública Federal ou Obrigações Bra-
sília, representados pelos respectivos
valores nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
sultados da concorrência e a ordem
de classificação dos licitantes, de
acordo com o critério deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados ao Pre-
sidente da Comissão, exceção feita
à caução correspondente à firma de-
claraõa vencedora que ficará em po-
der da NOVACAP para garantia de
assinatura e fins de contrato.

14 — O vencedor da concorrência
reforçará a caução depositada com o
valpr necessário a completar com
aquela, hum por cento U r ; ) do va-
lor atribuído à adjudicação, em moe-
da corrente do país. Títulos da Dívi-
da Pública Federal ou Obrigações
Brasília, representados pelos respec-
tivos valores nominais para efeito de
assinatura de contrato de emprei-
tada.

Parágrafo único. A caução inicial
de r, (hum por cento) e os refor-
ços estipulados no contrato e nas
condições de pagamento, serão levan-
tados 3o (trinta) dias após o recebi-
mento da obra pela NOVACAP e apre-
sentação do respectivo "Habite-se".
Em caso de rescisão do contrato e in-
terrupção dos serviços, não serão de-
volvidos a caução inicial e os seug re-
forços, a menos que a rescisão e pa-
ralisação dos mesmos, decorra de
acordo com a NOVACAP.
Cayiiuio VI — Deserção dos Serviços

15 — Os serviços a executar cons-
tarão da execução total sob o regime
de empreitada por preço global de
um Prédio para Educação Física, uma
quadra de Hand Ball, outra de Bas-
quete, urna Piscina com respectiva
casa de máquinas, tudo partindo do
terreno atual até a entrega final com
habite-se, luz, água, esgoto e força
em condições de serem ligados à re-
de geral do Centro d'e Ensino Médio.
A obra deverá ser executada de acor-
do com os projetos e Especificações
completos fornecidos pela NOVACAP,
com o Caderno do D.K. e as Normas
Técnicas da ABNT.

Observações linpo..-/antes
1 — Uma das quadras de Basquete

das duas a serem constvuídas, está
cem a metade executada, cabenco
portanto à empreiteira sua coniple-
mantaçfeo.

2 — Os serviços de terraplenagerr.
que se fizerem necessários, deverão
>•£:• executados pela empreiteira.

3 — A pavimentação em concreto
que' interliga as quadras a piscina e
a que os circundam, fazem parte in-
tegrante da obra.

4 — Ag arquibancadas com 4 (qua-
tro) degraus indicados na planta de
situação, deverão ser incluídas no
orçamento e no preço global, devendo
os seus detalhes serem elaborados pe-
la empreiteira e aprovados pela fis-
calização.

5 — Deverá ser fornecido preço em
separado para cada quadra, piscina
com casa de máquinas, prédio de Edu-
cação Física e as pavimentações que
circundam cada um.

6 — Os refíetores e equipamentos
de piscina constantes das especifica-
ções deverão ser fornecidos e insta-
lados pelas empreiteiras.

Capitulo VII — Reajustamento
16 — O preço proposto para exe-

cução da obra, de que trata o pre-
sente Edital, poderá ser reajustado
de conformidade com as Normas pa-
ra Reajustamentos de Percos de Con-
trato d« Obras eu Serviço*, a «ngo

da Companhia Urbanizadora da Mov»
Capital do Brasil — NOVACAP —,
jprovadas pela Diretoria e Conselho

>ciministração da Companhia, em
483? e 394» sessões, (Instrução

de Serviço "N" -n° 17-65, publicada
no Boletim de Serviço n' 360 de 8
de dezembro de 1965 e no Diário Ofi-
cial da União de 6 de dezembro de
19651 .

Capítulo VIII — C0n!ra'.o
17 — A adjudicação du se-

rá eíetuada mediante contrato de
empreitada assinado na NOVACAP,
observando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta à disposição dos in-
teressados na Procuradoria Jurídica
da NOVACAP.

Parágrafo único. O preço global
pelo qual serão adjudicados os servi-
ços, objeto do presente Edital, poderá
oscilar em 25% (vinte e cinco por
cento), para mais ou para menos sem.
necessidade de aditamento contratual,
no caso de serem introduzidos pela
NOVACAP, alterações no projeto ori-
undas das modificações, determinadas
durante a execução por condições téc-
nicas e funcionais, devendo as referi-
das alterações serem objeto de orça-
mento específico, baseado nos preços
unitários da proposta aprovada.

Capitulo IX — Prazos e multas
18 — O prazo para assinatura do

contrato será di 5 (cinco) dias con-
secutivos, após a convocação para ês«
se fim expedida pela Procuradoria Ju-
rídica, sob pena de perda da caução
inicial e demais cominações legais.

19 — O prazo para início dos tra-
balhos fica fixado em 5 (cinco) dia«,
contados da data da expedição da or«t
dera de serviço.

20 — O prazo para conclusão d*
obra fica fixado em 180 (cento e <#•
tenta» dias, contados da expedição dá
ordem de serviço.

21 — A prorrogação dos pi azos fi-
cará a exclusivo critério do Sr. Supe-
rintendente da IfOVACAP, rnas so-
mente será examinada sua concessão
nos seguintes casos:

a) período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da NOVACAP pá"

rã paralisar ou restringir a execução
dos trabalhos no interesse da admi-
nistração;

c) falta de elementos técnicos, para
a execução do» trabalhos quando é
fornecimento deles couber à NOVA-
CAP.

22 — O contrato estabelecerá mid-
itplicáveis a critério do Sr. Sup««
:idente da NOVACAP, nos sé-
.'-s casos:

a "i Por dia que exceder ao prez
conclusão dos serviços: NCrS 200,1
(duzentos cruzeiros novosj:

fc> quando os serviços não tiverent
:!amento previsto no cronograma
, financeiro apresentado; quandt*
forem executados perfeitamesnt*

-'••; txôrdo com o projeto, as Norma»
'o'cnicas, especificações e caderno de
Encargos do Departamento de Edifi-
cações; quando os trabalhos de f is*
calização dos serviços forem dificulta*
cios; quando a administração for ine-
xatamente informada pelo contrata»»
te. Variáveis dç NCr$ 200,00 a
NCrS 1.000,00 (de duzentos cruzeiro*
noi.'os a um mil cruzeiros novos), con-
forme a gravidade da falta.

Capítulo X — Pagamtn tos
23 — Os pagamentos serão efetua-

I dos pela Tesouraria da NOVACAP,
l contra apresentação dos faturamen-
' tos, após as conferências, registros 0
autorizações para cada caso de acor-
do com as exigências Administrativa*
em vigor.

§ l» — Os faturamentos acima cita»
idos devem obedecer ao seguinte es-
iquema:

Primeira fatura: No valor e no tér-
mino de todos os serviços programa-
dos para 30 dias;

Segunda fatura: idem idem idem M
dias;

Terceira falam; ida*, idem idem Ml
dias;
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Quarta fatura: Mem idem idem 120 !
dias;

Quinta faturft: idem ideai ideai 150 -
.

•:ca fatura: $'-o término da obra e ;
Mo valor do saído existente,, tendo em
vista Q valor global da obra e os fa- ;
éuramentos ant-eriores,

§ 'i'< — De cada uma tias f at uras su-
pracuaàas, serão retidos no ato do pa-

,"nto 5% (cinco por cento) de seu
valor a titulo de reforço de caução.

Capítulo XI -~ Rescisão
25 — O contrato estabelecerá a res-

pícuva re.sciiií: o independentemente
&e interpelação jud - :; que o
contratante .'tenha direito a

..-, quando o
lie-.

Edital F* 023/67-CPC-2, de t missões Permanentes de Concorrência. 1 e> l (uma) Carreta com prancha d»
Concorrência Pública para execu- ! 12" — Provas de capacidade técni<- ! capacidade de transporte mínima da

não cumprir quaitqiier d;.
'puladas;

M não recolher multa imposta.

cão de terraplenagem mecanizada
no Plano Piloto, Cidades Satélites
'e adjacências,. em Brasília, Dis-
trito Federal.

; O Superintendente da Corap,-uihia
i Urbanization!, da Nova Capital do
iBrasil — NOVACAP— faz pub!-.
í rã coníiecimen-lo c<*- : • . •
í que às 15 horas do 16? (décimo sexv.ov
' dia, a partir da publicação ficste no

• ai tía Ur- • • n
soes Permanentes de cosv

:cia, no • . íde da
, nina. em Brasi'Hrt D'stviio Fe-

deral, í. C>' : Concorrência,
presidida peio Engenheiro Ulpiano
Í3rcchado Santiago. i-ec;-berj. E;s pro-

para execução de terraplena-
is sm mecaniza-cla no PI : , Cl-

- : Satéiites e adjacências, em

ca e'financeira, conforme exigido no
Capítulo II deite Eu

13? •— recibo c . . - lento à Te-
• a ca NOVACAP, em í:-

Ia importância- ri;1 NC-
•- ;r.;: c oi i "i*S no-

•:•,•• em - . ' . l iheiro, T'-.:!e.'s <ia Dn'idj
• ' ' : Brasí-

a ser ftr/necidíi :-.
; NOVACAP. Tal - . '

i.o gar: :al a

rència e reverti
NOVACAP
? aceito se iec'.:s"r '-: e o c;:n-

• ' i í:- quendo para li
não com

-•narc-3-.- JOVACAB.
4 — -

dentro do prazo determinado;

. Distri1 o Pedi
•-.'its t'.--; j ' . ; - ; :tal. ;. involucre d

iia ( - • • ; • " - D RH h d rio anminao oi< fé- - t«*i«»-* -^ vj.v.-j, cu« *
«e : r;::. ';^fcai multas por tiíais

:>LS pá
- . - u ío / — /'."(•;:••. l

l — Poderá a.-
... , • • • - : - : . , . : • . . - . - . . . p ' i ;KÍiv;ua»J OU SO-

HO - . . . " • Maça à s c a - •
toriaação cio Sr. • : - . - . enden i ' nesi-e Eài 1^;
NOVACAP. . Parágrafo taico

S6 E ryrofe-j ó 1»»»-j ,;enítwíasCpw tpos d(
tvato. a mr>;iaiiõade <5e rescisão BOI . ,
iH!Ít;i<> aeòrío. atendida a
cia dos st -

Ca título XII

•i cos.
íis:;\\i). í-i>.f::- pá!'. >.' inn;i;r£:.vice da

•••n s:
4.! — í.í- ao em

: ;)-.rv.e:iU?,eja única ,e yi<: j ;ú cxprc.suy
. tu algaa isino é go n so, out a

i inté oferece • preciv-
d ;.-;•; l si K

ciiieriffiii iaJoí

íifí! cf::,;i-"'.''. "•"
' ! • ! : - '' ! :i

--- O ruc;-L)'irif-n'/j a a oiii'n ca ser-
O.atá M j'fqueri;iienio tio em-

preiteiro íii> término da c.'iira por ó;a;-
C.'»;.íi3S;io iiM:-?síÍ8 pqr Uiítruçâo u c
Ssrviço õ.a Superincenaêucia «;uc spt^
v > ó í i - itívsr i.yclo em ordem la-
VI-;;;,-; o competente. (Termo de R«;.?c-

• • • •
ítulo siílí — O;s;;osí^ôc-; Gerais

- , ; no dia e b4wa |a°
" : : í doa Boto-serapen especil i.: íofjjnentação e sua propôsI/H. ein in-

techâdoa v
l aos, i-ontendo or;: st..>. parte f

fronteira, ílén: d^ H.P.IÍ:Í> Sci';::.i. o_
i Companhia UrbirniíaCíOra <ia

,-íova Oípital fto Brasil — NOVACAP
- Concon-ência F;'ibiica £CV;Í,M (P

•;2í..'67-CPC-2, o p/rmeiro com o sub-

trabalho,

(trinta) tonei;;
7 — Para a prova de capacidade fl~

nanceira será exigido:
eu documentais de idoneidade í inun-

do corrente ano, expe-
didor • • - belecimeníos i^acunos

. u , m firmáí reconheci
bi prova d? que a firma tenha Ca-

de no mínimo ,
JÍCr$ 300.000)00 itrexen'cs mil cvuze-
/c/s' n - na c!:u* da apr;.v. li
."a pvoptx-:ta.

i /// - •" • . •
Propostas

fi — O • • nto das -:.
era faito na <.ua, hora e locsl pr:v

i neste l
:ia i.CPC-2),

• ido (» trabalhos B] m a

(!) IT. • ' . • •
CUt- i."

recebidos c-.; invoi:: •
!.';v;j;;irjci-le f c c . s i t l c s , os co.::d

lê O : : D ; - . ; ; ' / epDl • pf
iiincao í.d :

r.íe de Concorifii-

j b ' • -n c, abertura prj
•••aratrste prlos Invójucrqs'contendo a

o/ r.o c.'.iio -da eliminação tio pro-
. ftp i .; tbei tura d:- i1 tovú -

.'C-, i '> i> 2' que ; : 'á de
!nríV':;rj:c rw.'jr», mencionando o KSO-

mn
iatv.0 aos dwomftiiíos do 3' in-

eipco l vóiucríí, serão devolvidos

iátulo 'Oocumentaçãs" e o
i;í>n: o s i ibc i tu io -"'Pi1'.-.

l Blementoi d'.- \

segundo

CJrj :•:'.-.':(! (vintí c-
os nífvc..i>; ; 'amento íir.til d

W pôr ho'-H de trabalho, et trator- diante solicitação escrita p
>ushei • - • • • !« .> .-io í tem '"è" . ssadt» ao P/esi;le:ne cia

U'C.'-G 28,00 -v in i t - e oiio cruz • os uo-

ci por hora «e (.raballio do trai-sr
; :-"-m i:- ' jificado na
. :iti)i "O'" NC;S 2'i.ãO (vmtí t- um
C!'';7!-!:0., >:Ov;.<;> f C.TlQli^.IJÍC «»»{«-

o jiil-
, mi;-

Co-

i • - : ' , da .^ , -. , , , , v- , . - • i • • , - : .* ' • (_ .... .i', l -í . .J

O pnrcí-n-o tnyóluçro aevtra eontei ..,...„,.-.'...r, £.S!.',c;/i0g/j0 ,. - item -'g"
b — A fvOvACAP KS )-'.-avrva o íi.- , ̂  seguintes elemento VCrS 12'% f do? P cnwpinu novos c

tjular a coneorrência por j ;,. _ iada e» três vias, cmqwmt« ĉ Uvoŝ T
e) pó;' 'u:-;.; ds tcab

^Lttvwiic-..-• • . :: ai ativa sem
5 caiba iM-.timiiv.c-o dt

: i inlco. Elfi cato à« anu-
-'iccrremes terão ol/i - ;

•or a cauçiío e rci'ebti a d^-
cumen , acompanha a rei
í/íciiv-;--, p:op;;:t;i, mediante prév-o :-:••

.'ante .cias Comis-
••/ru-c-u-icT.ícis ri o Conc/j . i d

NOVACAP.
- O siulf

âúvid -á ter
ii;-. h-: - têrmoi

.serie atendidos durante o çx-
< repsrtiçSo, nr..s. Comis-

ncia da

: - .
legal ou téi . c •

NOVAÇAP, Dlv;.-.ão, , .
^.co de Edificações, no 12'.'

andar
pá: ;i

:l;\?L-.> ••' reviacta t-m t rei v;ss;
: c twíros elementos eonti-

jc-s nosír '-pr'nieiro .'I'A'.ilucro", nu. or-
•: ; ; • : , que são pcôiduç i iKSte aditai;

c'.u; t ra í o ;,,'ícia.l ou e::.
.!•:v;íi;:ft;íL>;e lr;pp.-;/i>.aos e registrados
,10 'D.N.R.C. ou Jiinict Comercial,
:-;.-m as alterações fiij'

atos < n O^.ima ii t . - i d-i
:-.;i^mb'[iii£i, cin te t'-V.t.!:^tíc de Sccie-
dade Anónima

sseário-para i - > de todos
.v- 'vico mil i i ' . . ; - •••'•

• .-_;icos eu cavic?"ri mri-

-• ?;jx>]'!.fe ::':.-? '.i',?.f.oi •; i
!ÍCr5 ! i i ' ^ í (dezoito c;-;is-!Í:-c.:

novos í oifi-:: ': .- centavos):
ii e que a fir-

íes do pi-;;;-..- :i o (jue o preço
3£ com

so-• • ' . ' . ' : • - -

'O O

rS,r> abertos pela Cem; :•: ;> Q
r/"civ ínvóSjxcros c !-i^os em vo? u.:-

!.••; 5 v:- ' c:^:(!fúdos;
• '.---'r--J:,u .' ;,.:

nii , rubi sarão todas ••••.-. fo-
taía

ias .
•a reunião

ata cire da, na qual t; d
••-. • fia /ao ininui:1 ' . ' , imenta

.. . . . £tt devendo [»esmíi F.ír
i- ' OaC:S !1S

, .
, os responsáveis legaia e |

• • • -.-

serviços o
-

vm consid.írr-.f5o as pi

i

' «ntiyerem emendas, bor-
'

i - •: : . : Comissão
.

i'i dep • • di hora ma -
das pro;:níu- -. nenhuma

u'-a gera ; . • . :>" ' - • da,
, , . . . , .

i-ios c-u e»ci,-
-

•••irais.» *Jo-
^:atóriamenrf; ci.V ata,

-.', >:-:, pvop . te pre-
.-.' a u-

itiflcaram ci e- í" c;:in a«réseimo ou redução eaa . - . .Vridus, naj
estado passdo por ' U1 wlica « ^obal não ' -

icaçoes, 110 12'-' oj i iem de direito. No cnso dês;çs ele-
cia NO V / i - --erein est:-":

u essários < • -otacão da csríêira moíSí.
viíbiio

10
r:1 deste i^.;;í.a.', -.1.1 -'Nurínas puva jl-

as K fisecução C!K
O:ircr- e Aquisição de

,. pela Diretorsa da Ccn;pA-
nhia, em sua 474* sessão, realiK;
17-8-6:- ,•; ,-ín Serviço "N" n?

D07-65 publicada no Bcíetim de Ser-
eiço na 345, de 25-8-65».

-.iiistarnentos
:'e Contratos de Obras ou

• > . - " , aprovadas pela D - . 1

e Conselho de Administração da
;.'AP. t-m euas 483? e 394? ses-
"oníorme Instrução de

:.: 17-65, publicadas no Bolçtim
. . : > n" 3fia. de 8-12-65. e no

Ò/iCfli da Unão em su:x
de 6 de dezembro de 1965, bem como
os projetos, especificações, caderno de

e minuta de proposta, que
. Divisão Técnica

do Departamento de Edif icar; .

• B a : ; / - ; . ta ia '
: l for flev'. l

, "o;
G' • ;A de cumprimento

2/3;

í ) n -;are cow as
ií Edital;

i
com as coi;:, :idas 1.10 pi

m.
!ó // — Provas de ido.,.

5 — A participação na concwríncia,

do Edifício sede da Compa-
-., José Luiz Pinto Coelho da

Oliveira, Superintendente.

' • - v : ' - - - ' ' - i ' ; . o negativa ds
com o Imposto de Re

;P --prova dp ri;:
.-ponente;

9* - n de quitação do In
: J içai, (dos en; •, em-
os e profissões libe;

,10" - - certidões negativa? de •
Io com as Fazendas, Nacional e" do
Distrito Federal;

11° — certidão de registro e prova
de quitação com o CREA. da firma
proponente, assim como dofs) enge-
nheirofs) responsável f is) ;

Parágrafo único. Os documentos
acima mencionados (números 2° a
11"), poderão ser fornecidos por meio
de fotocópias devidamente autentica-
das ou substituídos pelo Certificado
atualizado do Registro dos Empreitei-
ros da NOVACAP, excedido pela Sa-
cão de Cadastro de Fumas das Co-

débit<. ' • í:^ provas <io ji
' -'-- e financeira.

le^-n.1, i s — Pa;a twmpvGv&pão íf idoneida-
' ''••'• ao, urna relação

L-m trôs (31 vias do equipamento K-?-
cânico de propriedade do proponente,

• '?. que pode-
. . . ' . > à disposição do .

objeto do -presí-nte Edital, e que de-
verá constar no mínimo de:

a) 9 (noveí moto-scrapers coin po-
rie 200HP e rap.:

de 9 (nove) metros
tência
de rasa mínima
cúbicos;

b) 3 C três) tra tores pusher coir po-
. minima de 225HP:

c) 3 (tri
lâmina ansi i iá

125HP;
d) 3 (ties)

com pó

motoniveladoras com
st mínima de 110 HP, equipa-

rada com escarificador:

ia iv — r.---
fti ' '- , :ento da cancorrên-

• Içõe
ta Edital, considerar-ee-á reni

c menoi
•:'".uio ou uiaioi- redução sobre os prs-

•. - '
'•v-a, por rã-

as considerar outra pró-
• ' a niais v ti v. l n |

: a cíassi; i
: pela Cor.- , ...:

P : ' • • : 9 • avrada e o
•; i ior da.

a ip, coin iiiji relaiórit; salientan-
do qual' a proposta ma s conve .
)java decisão.

11 — Aiites de qualquer decúvr
rào as propustas pub: n qua-
dro demonstrativo de 10 D/á-
rio Oficial da União, para conheci-

i dos interessados.

Capitulo V — Caução

- A, participação na concorrên-
cia depende de depósito de caução,
na Tesouraria da NOVAÇAP, no va-
ior de NCr$ 4.800,00 (quatro mil e

[oitocentos cruzeiros novos), em, mo»-
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da corrente do país, Títulos da Div da .tuna ou mais -«uíquinas apresentarem , NCr$ 4.000.00 íqi
Pública Federal ou Obrigações Brasi- defeitos mecânicos que prejudiquem i novos), conforme
lia representados pelos respectivos va-
lores nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
sultedos da concorrência e a- ordem
de classificação dos iicitantes, de
acordo com o critério deste Edital, as
cauções .serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados ao Presi-
dente da Comissão, exceção feita â
caução correspondente à firma decla-
rada vencedora qua ficará em po-
der da NOVACAP para garantia da
assinatura do contrato.

13 — O vencedor da concorrência
reforçará a caução depisitada com o
valor necessário a CDrnpletar wj.n
aquela, ura por cento (1%) do valor
atribuído à adjudicação, em moeda
corrente do país, Títulos da Dívida
Pública Federal ou Obrigações Brasí-
lia, representados pelos respectivos
valores nominais, para efeito de assi-

.natura do contrato.
Parágrafo único. A caução inicial

de 1% (um por cento) e os reforços
estipulados no contrato, serão levan-
tados 30 dias após o recebimento dos
serviços pelo Departamento de Via-
ção e Obras da Novacap. Em caso
de rescisão do contrato e interrupção
dos serviços, não será D devolvidos a
caução inicial e os seus reforços, a
menos que a rescisão e paralisação

o seu rendimento, a fiscalização pó- j falta;
dera suspender os serviços -da patru-
lha, ou aproveitar somente1 as má-

(quatro mil cruzeiros'
a gravidade da :

quinas que julgarem necessárias. Por
outros lado, a firma poderá propor
reforço da equipe com outras máqui-
nas do niósmo tipo, qua a fiscalização
poderá aceitai se assim julgar con-
veniente e sempre aplicando os pro-
ços unitários do proposta. O forneci-
mento de caneca para transportes,
de máquinas fica sob responsab.lida-
de da mesma ou alugada de tercei-

1 arágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuíiéncio. cio valor
aproximado, atribuído nos ssrciços,
otojeío do presente Edital, para áua
conclusão, ficará assegurado ao Con-
corrente vencedor se lhe convier e a
critério da NOVACAP, o prossegui-
mento dos serv cos, independente-

CAPÍIULO x
Pagamentos

22 — us pagamentos serão efetua-
dos em parcels mensais, de acordo
com as medições feitas pelo Departa-
mento de Viação e Obras da Novacap.

23 — Nenhuma medição poderá ser
requerida se não tiver pelo menos
NCr§ 20.000,00. (vinte mil cruzeiros
novos) de serviços executados, salvo
na medição finai quando será fa tu-
rada o saldo, qualquer que seja o res-
pectivo valor.

24 — Não poderá requerer medição
se não tiver decorrido um prazo mí-
nimo de 30 (trinta) dias da medição
anterior.

Parágrafo único. De cada uma das
faturas serão retidos no ato do paga-
mento 5'...'; (cinco por cento) do ssu

dos serviços decorra de acordo com a a cargo da NOVACAP, aprovadas pe-

mente de aditamento no contrato, valor a tituj0 de refôrç0 de caução,
quando o seu montante estiver den-
tro dos limites de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor contratual, con-
dicionando ainda à disponibilidade
financeira e orçamentaria.

Capitulo VII — Reajustamentos
1.5 — Os preços propostos poderão

ser reajustados de acordo com as
-Normas para reajustamentos az pre-
ços ãe cctratos de obras ou serviços'1,

NOVACAP.
Capitulo VI — Descrição dos Serviços

14 — Os serviços a executar constam
de terraplenarem mecan.zada no Pia-
no Piloto, Cidades Satélites e nclja-

• ••. , em Brasília, Distrito Fedeial^
pelo valor global de NCr$ 800.000,00
(citccentos mil cruzeiros novos) a ssr
executado com equipamento mcc.;ni-
co especificado no item 6, r!o !
E-rliía), compreendendo dêsma
k>, (U'stocamsnto, escavação, trans-
porte de terra ou solo dê jazida, es-

> de ma ter ai (revestimen-

Ia Diretoria da Companha e peio
Conselho de Administração, em suas
482. e 364» sessões publicadas no. Bo-

CAPITULO XI

Rescisão
25 — O contrato psta'oelecera a res-

pectiva rescisão iHcíependentemenve
as iruerpelação judicial, sem que u
Contratante tenha direito a índeniza-
cão de qualquer espécie, quando o
Contratante:

a) não eurnprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) náo recolher multa imposta, i

CAPÍTULO XIII

Disposições Gerais
28 — Á NOVACAP se reserva o di-

reito de anular a concorrência por
conveniência administrativa, sem que
aos concorrentes caiba indenização de
quadquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
-levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a respec» •
Uva proposta, mediante prévio rèque-
pediente da repartição, na comissão
de Concorrência da NOVACAP.

29 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnicos
na interpretação dos termos deste
Edital, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartiãço, na Comissão
Permanente de Concorrência da ....
NOVACAP, ou no Departamento da
Viação e Obras, para esclarecimentos
necessários e correlates.

30 — Ficam fazendo parte integran-
te deste Edital, as "Normas para Lici-
tações Relativas à Execução de Obras
e Aquisição de Materiais'1, aprovadas
psla Diretoria da Companhia em sua
474? sessão, realizada em 17-8-65,
(Instrução de Serviço "N" n? 007-65
— publicado no Boletim de Serviço
n? 345, de 25-8-65) . — José Luiz Pin-
to Coelho de Oliveira, Superintsn-
denie.

de.
letsn de serviço da Novacap, num,?- U >' d oondicões fjxaJas oara aoli-

- - I aro 3SO de 1965, de 8-2-65 e no Diário
' da União em 6-12-65.
Capitulo VII — Contrato

16 — A adjuáloa-ão dos serviços sa-
ra cu-íuacia mediante contrato de
empreitada assinado na NOVACAP,
observando as condições estputeclas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta í •/> dos in- ;

cação;
d> falir;
e) transferir o Contrato a tercei-

ros, no todo ou em parte, sem prévia
j autorização do Sr. Superintendente
ida NOVACAP.

26 — Estabelecerá também o Con-
tratante, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-

teressados na
to primário) escavação em valetas,

e fundações e qnalqusr outro
i compatível com o equipa

memo, de acordo com a fiscalização.
14.1 - Os serviços'serão executados j contrato será de' 10 „.„., ~-~» ,̂,̂

o do horário e locais estabeleci- sr.tivos, epos a convocação para esse
rios pela Fiscalização, e serão pagos fiui, expedida psia Pi-ocuradoria Ju-

Procurador:» Jv • , : das serviços,
CAPÍTULO XIII

Recebimento da
da NOVACAP.

Capítulo IX — Prazos e
17 — O praKy ..;n;uura do

dias conse-

na base das horas reais de trabalho
de cacía máquina e pelos preços uni-
tários da proposta, constante do item
4, do presente Edital. Serão toleradas

rídica, sob pena de perda da caução
inicial e demais cominações legais.

18 — O prazo para o mício dos tra- j
balhos fica fixado em 10 (dez) dias, '

da r-'

27 — Considerar-se-ão concluídos os
serviços definidos neste Edital, quan-
do verificado pela Fiscalização o cum-
primento fiel de cada Ordem de Ser-
viço, expedida -pela Chefia do Depar-
tamento de Viação e Obras, ratificando

espécie.

EDITAL N? 032-67
O Presidente da Comissão de P:o-

cessos Administrativos designada pela
Instrução de Serviço "E" n9

NOVACAP 87-6
cie 1966, do Sr.

de 24 de novembro
Superintendente cia

NOVACAP, tendo em vista o disposto
no § 2? do Art. 222 do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
•cita por Edital José Liberate de Eou-
za, matrícula n" 11.253, Motorista, ní-
vel 8-A, para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da data ria pulvi-

> deste no Diário Oficial ria
União e "Correio Braziliense, coaipu-
recer à sala da Comissão, 8' andar —
Sala 83, do Edifício Sede da
NOVACAP, a fim de apresentar de-
fesa escrita no processo administra-
tivo, a que responde por abandono de
emprego, sob pena de revelia.

Brasília, 13 de março de 19-7. —
Clevis Muniz Reis —- Presidente da
CPA/D.AD.

cons deradas como boras trabalaa- l contados cia data da expedição
s as paralisações parciais, para primeira) ordem de serviço.
astecimento e assistência inecàai- » .ab

ca não superior a 10 mini l ios
< r .11 frequência nco supcsrior a l
(uma) paralisação em quatro horas
por máquina.

14.2 — Serão consideradas ainda
como horas trabalh corres-

19 — O prazo para conclusão
obras fica fixado em 240 (duzentos e
quarenta) dias, contados da expedi- i
cos de contratos de obras CM serviços", j

20 — A prorrogação dos prazos fi- '

Comissões Permanentes de Concorrência
Quadro Demonstrativo dOj f exultados da Concorrência Publica numera

18-67-CPC-2., para Canaervoção da Área Ajardinada da Granja do
Torto, em Brasília — Dintrlio Federal.

cará a exclusivo critério cia Senhor

frente cie trabalho para outra, quan- s?

F I R M A S

do exigidos pela Fiscal;zação e sem-
pre que o deslocamento 'se efetuar
pela própria máquina, sem necessida-
de da carreta.' No caso de desloca-
mento de máquina que exigem trans-
porte por meio de carreta, serão pa-
gas somente as horas trabalhados pe-
la carreta para o tempo necessário ao
deslocamento da garagem até o lo-
cal de serviço, carga, transporte, des-
carga e retorno e pelos preços uni-
tários constantes do item, 4.1 deste
Edital.

14.3 — Os preços propostos incluem
todas es despesas necessárias à ope-
ração e à perfeita conservação do
equipamento (manutenção, reparos
mecán cos, lubrificações, etc.), assim
como as despesas com os operadores e
o pessoal de campo de Administração,
lncluindo as viaturas necessárias ao
deslocamento de pessoal e material.

14.4 — O equipamento indicado no
liem "6", é o mínimo exigido para
o trabalho da equipe. No caso de

são, nos seguintes r.asos:
o)
b)

período excepcional
ordem . escrita da

G3 r:
N O V . . . URSA — Engenharia Arquitetura, i

Urbanização e Saneamento Limi-
tada l

EMPAL — Empreiteira Auxiliar de i
Obras Ltda

L. R. Dias i

Global

Mensal

NCr$

3.605,96

4.834,30
5.239,01 i

Dará rraiizar ou paralisar a r:;.
dos trabalhos, no interesse da Admi-
nistração;

c) faíta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos, quando o for-x
necimento iêles couber à NOVACAP.

21.— o contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Senhor
Superintendente da NOVACAP, nos
seguintes cases:

o) para cada dia de atra.so no iní-
cio dos serviços — NCr$ 800,00 (Oito-
centos cruKiros novos);

b) quando verificado pela Fiscali-
zação anormalidade no andamento
dos serviços; quando não forem exe-
cutados perfeitamente de acordo com
as normas técnicas e especificações do
p.V.O.; quando a Administração for
inexatamerte informada pela Contra-
tante. Multas variáveis de NCr$ .- —
80000 (oitocentos cruzeiros novos) a Presidente das Comilões Permanentes de Concorrência.

Praxo

360 dias

360 dias
360 dias

Brasília, 14 fle março de 1967. — Eng. Ulpiano Brochado Santiago,
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência.
Quadro Demonstrativo dos Resultados da Concorrência Pública número

19-67-CPC-2., para Conservação da Área Ajardinada da Superquadra
308-Sul, em Brasília — Distrito Federai.

F I R M A S
| Preço Global

Mensal
Prazo

EMPAL — Empreiteira Auxiliar de
Obras Ltda

L. R Dias

NCr$

4.662,88
5.392,70

360 dias
360 dias

Brasilia, 14 de março de 1967. — Eng. Ulpiano Brochado Santiago,

DESTE NÚMERO, NCr$ (KOí)


